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Sumário 

Compete ao Tribunal de Contas, através da Secção Regional dos Açores, emitir parecer 
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, cabendo-lhe apreciar a atividade finan-
ceira da Região nos domínios da receita, da despesa, da tesouraria, do recurso ao cré-
dito público e do património. 

O Relatório e Parecer visa emitir um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das 
operações examinadas, podendo pronunciar-se sobre a economia, a eficiência e a eficá-
cia da gestão e, bem assim, sobre a fiabilidade dos respetivos sistemas de controlo in-
terno.  

Processo orçamental e de prestação de contas 

A elaboração do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019 não foi susten-
tada num quadro plurianual de programação orçamental, elaborado em consonância 
com a Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

A proposta de Orçamento foi apresentada pelo Governo à Assembleia Legislativa dentro 
do prazo legal e, de um modo geral, observou as disposições legais aplicáveis, quanto 
ao conteúdo do articulado e à estrutura dos mapas orçamentais. 

À semelhança do verificado em anos anteriores, o regulamento que põe em execução o 
Orçamento prevê a existência de um período complementar da execução orçamental, 
pondo em causa o princípio da anualidade.  

A Conta de 2019 não foi remetida ao Tribunal de Contas no prazo legal, o que se ficou 
a dever a constrangimentos decorrentes da pandemia de Covid-19, com implicações no 
prazo de entrega das contas individuais de diversos serviços e fundos autónomos e de 
entidades públicas reclassificadas. 

Relativamente aos anos precedentes, a Conta de 2019 regista uma evolução muito po-
sitiva no sentido da transparência da informação dela constante, destacando-se as me-
lhorias verificadas na sua apresentação quanto a aspetos metodológicos essenciais, a 
definição do perímetro orçamental e dos critérios que lhe estão subjacentes e a indica-
ção do modelo de consolidação. 

Execução orçamental 

Os instrumentos de gestão orçamental não foram utilizados de forma eficaz, condu-
zindo a um agravamento do desempenho orçamental previsional. 

As regras de equilíbrio orçamental estabelecidas na Lei de Enquadramento do Orça-
mento da Região Autónoma dos Açores e na Lei das Finanças das Regiões Autónomas 
não foram cumpridas.  

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/CRAA/2020/04/CRAA_2019_vol%20I.pdf
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O saldo global ou efetivo foi de -82,9 milhões de euros, registando uma melhoria em 
relação a 2018 de 2,3 milhões de euros, enquanto o saldo corrente foi de -329,8 milhões 
de euros, ultrapassando em 279,1 milhões de euros o limite legal de 5% da receita cor-
rente líquida cobrada. Nos três primeiros anos de mandato do XII Governo Regional, o 
saldo corrente acumulado situou-se nos -944,5 milhões de euros, inviabilizando o cum-
primento da regra do equilíbrio orçamental, tal como definida na Lei das Finanças das 
Regiões Autónomas, até ao final do mandato. 

O sector público administrativo regional apresenta um baixo grau de autonomia, sendo 
expressiva a dependência dos recursos financeiros provenientes de transferências e pas-
sivos financeiros. Salienta-se o número significativo de entidades com um grau de de-
pendência quase total das transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário para 
o desempenho das suas atividades, existindo ainda serviços e fundos autónomos que 
não cumprem o requisito financeiro legalmente estabelecido para manterem a sua au-
tonomia administrativa e financeira. 

A receita total do sector público administrativo regional foi de 1 847,6 milhões de euros, 
e a receita efetiva de 1 197,5 milhões de euros, enquanto a despesa total se cifrou em 
1 793 milhões de euros e a despesa efetiva em 1 280,3 milhões de euros. 

Tesouraria 

No que concerne à área de tesouraria, em 2019 não se registaram progressos. 

Destaca-se, pela sua relevância, a ausência de prestação de contas por parte das entida-
des que de facto exercem as funções de tesouraria da Administração Regional direta e 
da Região, neste último caso como conta única dos fluxos financeiros realizados pelo 
sector público administrativo regional. 

A Conta não apresenta informação fiável sobre as operações específicas de tesouraria 
realizadas pelas entidades públicas reclassificadas, verificando-se que nem todas foram 
regularizadas no exercício orçamental em que tiveram lugar. 

A informação apresentada sobre os movimentos realizados pela Administração Regio-
nal direta, quando comparada com a constante da demonstração orçamental, permite 
identificar movimentos que não foram objeto de registo contabilístico, bem como a exis-
tência de registos contabilísticos que não têm correspondência nos movimentos efetu-
ados pelas entidades com funções de caixa. 

O exercício de 2019, que inclui um período complementar de execução orçamental, en-
cerrou com um saldo negativo nas contas bancárias com impacto nos recebimentos e 
nos pagamentos, evidenciando a insuficiência das disponibilidades para fazer face às 
saídas de fundos. Uma vez que o referido saldo negativo se reporta ao final do período 
complementar, a colmatação daquela insuficiência impõe, necessariamente, o recurso 
a disponibilidades de tesouraria referentes ao exercício seguinte.  
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Fluxos financeiros com a União Europeia 

Em 2019, as verbas recebidas da União Europeia atingiram 131,2 milhões de euros. 

Salienta-se a não contabilização oportuna de parte dos fundos comunitários recebidos, 
o que conduz à permanência de verbas em contas bancárias específicas, dando azo a 
que os saldos possam ser utilizados no financiamento da tesouraria da Administração 
Regional direta. 

Por outro lado, a existência de um período complementar de execução orçamental leva 
a que verbas recebidas num ano civil sejam contabilizadas no exercício orçamental re-
lativo ao ano anterior, não existindo assim coincidência entre o ano do recebimento e o 
exercício orçamental em que são contabilizadas.  

Das verbas recebidas da União Europeia em 2019, 22,7 milhões de euros foram conta-
bilizados como receita orçamental de 2018, representando cerca de 17% do seu total.  

Por seu turno, no exercício de 2019, foram contabilizadas verbas recebidas da União 
Europeia em 2020, no valor de 14,7 milhões de euros.  

Assim, no exercício de 2019, por efeito da não contabilização oportuna dos fundos e da 
utilização do período complementar de execução orçamental, o sector público adminis-
trativo regional contabilizou receitas provenientes da União Europeia no valor de apenas 
77,7 milhões de euros, não existindo qualquer registo na despesa de verbas restituídas.  

Fluxos financeiros no âmbito do sector público 

Foram transferidos 72,3 milhões de euros para entidades públicas não incluídas no pe-
rímetro orçamental regional; destas entidades foi recebido um total de 354,7 milhões de 
euros em operações orçamentais, o que se traduziu num saldo de 282,3 milhões de 
euros.  

Do ponto de vista da despesa, 85% das verbas transferidas destinaram-se a sociedades 
não financeiras públicas, enquanto, ao nível da receita, 95% das verbas foram proveni-
entes da Administração Central. 

Subvenções 

A análise aos fluxos financeiros realizados com o sector privado, onde se incluem as 
famílias, as empresas privadas e as instituições sem fins lucrativos privadas, encontra 
limitações, quantificando-se em 124,8 milhões de euros os apoios financeiros pagos, na 
quase totalidade não reembolsáveis, enquanto as verbas recebidas atingiram 1,6 mi-
lhões de euros, correspondentes a reembolsos de subsídios. 

As empresas privadas continuam a ser as principais beneficiárias dos apoios não reem-
bolsáveis, tendo recebido 58,8 milhões de euros.  
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Dívida e outras responsabilidades 

A informação divulgada na Conta sobre a dívida total do sector público administrativo 
regional é incompleta, posto que, em relação à dívida não financeira, se limita a divulgar 
a dívida comercial já vencida, omitindo as restantes obrigações que integram o passivo, 
as quais, de acordo com a definição que decorre do n.º 5 do artigo 40.º da Lei das Fi-
nanças das Regiões Autónomas, incorporam a dívida não financeira. Consequente-
mente, a Conta omite dívida desta natureza no montante de, pelo menos, 132 milhões 
de euros. 

Com base no valor da dívida não financeira apurada, mas salvaguardando os eventuais 
ajustamentos adicionais que viessem a revelar-se necessários caso não existissem limi-
tações de informação, em 2019, a dívida total do sector público administrativo regional 
manteve a trajetória ascendente evidenciada nos últimos anos, tendo-se agravado em, 
pelo menos, 208,5 milhões de euros (+10,9%), atingindo o montante de 2 120,6 milhões 
de euros (48% do PIB da Região Autónoma dos Açores de 2019), dos quais, 1 850,1 mi-
lhões de euros são referentes à dívida financeira. 

A trajetória de crescimento da dívida decorre essencialmente da degradação da posição 
orçamental do sector público administrativo regional observada, pelo menos, desde 
2014, que se traduz na geração de sucessivos e crescentes défices, situação que se tor-
nou particularmente evidente a partir de 2017, com os recorrentes défices primários a 
determinarem a necessidade da Região se endividar para financiar o excesso de des-
pesa, bem como o pagamento dos juros e demais encargos da dívida.   

O desequilíbrio estrutural das finanças públicas regionais, que é assim anterior à crise 
desencadeada pela pandemia de Covid-19, poderá agravar-se em resultado desta, dada 
a inexistência de margem orçamental para acomodar as despesas associadas às medi-
das extraordinárias implementadas com o intuito de conter o surto epidémico e de 
apoiar a economia.  

Neste contexto, a pandemia constitui um fator de pressão adicional sobre as condições 
de sustentabilidade da dívida pública regional, que têm vindo a deteriorar-se progressi-
vamente nos últimos anos, facto que o Tribunal tem enfatizado nos sucessivos Relató-
rios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores.  

Efetuados os ajustamentos necessários na informação disponibilizada na Conta, veri-
fica-se que, em 2019, o sector público administrativo regional pode ter excedido em, 
pelo menos, 646,6 milhões de euros (43,9%) o limite à dívida regional fixado na Lei das 
Finanças das Regiões Autónomas. Todavia, se as verbas provenientes do Orçamento do 
Estado ao abrigo do princípio da solidariedade tivessem sido registadas de acordo com 
a respetiva natureza como receitas de capital, o grau de incumprimento do referido li-
mite legal agravar-se-ia, pois nestas circunstâncias o excesso de endividamento atingi-
ria, pelo menos, 918,6 milhões de euros (76,4%).  

Reportado a 31-12-2019, o valor atual das responsabilidades futuras assumidas no âm-
bito das parcerias público-privadas e dos contratos ARAAL ascendia a 690,5 milhões de 
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euros, traduzindo um agravamento destes encargos na ordem dos 35,5 milhões de euros 
(+5,4%) face a 2018, essencialmente determinado pela concessão rodoviária da ilha de 
S. Miguel. 

Em linha com a tendência observada nos últimos anos, agravaram-se os riscos implíci-
tos nos passivos contingentes com potencial impacto no Orçamento regional, desta-
cando-se neste contexto a exposição ao grupo SATA, por via das garantias pessoais 
prestadas pela Região, envolvendo responsabilidades no montante de 92 milhões de 
euros. A atual crise sanitária de Covid-19, que tem afetado de forma particularmente 
intensa o sector da aviação civil a nível global, veio agravar os riscos de materialização 
destas responsabilidades, dada a posição económica e financeiramente insustentável 
em que se encontrava o grupo antes mesmo de surgir a pandemia. 

Foi autorizada a constituição de um penhor sobre o saldo de uma conta bancária titu-
lada pela Região e concedidos 10 avales, totalizando 222,7 milhões de euros. No final 
do exercício, estas responsabilidades contingentes ascendiam a 266,3 milhões de euros, 
evidenciando uma redução de 691,7 milhões de euros comparativamente a 2018. Este 
resultado foi alcançado em consequência da extinção da Saudaçor, S.A., que era titular 
de dívida garantida por avales no montante de 734,8 milhões de euros, que passou a ser 
dívida direta da Região. 

Foram emitidas 20 cartas de conforto destinadas a garantir operações creditícias, tota-
lizando cerca de 127,6 milhões de euros, montante que inclui as responsabilidades 
emergentes das três cartas de conforto omitidas na Conta, tendo como patrocinadas a 
Sata Air Açores, S.A., e a Saudaçor, S.A. – entretanto extinta –, envolvendo responsabi-
lidades na ordem dos 59,6 milhões de euros. Nenhuma das cartas de conforto emitidas 
em 2019 tinha a natureza de garantia pessoal. 

Para 2019, o limite para a concessão de garantias pela Região Autónoma dos Açores foi 
fixado em 120 milhões de euros, tendo por referência a variação do stock da dívida ga-
rantida, a qual, com base nos pressupostos subjacentes aos cálculos apresentados na 
Conta, registou uma redução de 691,7 milhões de euros.    

Património 

A Conta não inclui informação sobre eventuais operações ativas realizadas pelas enti-
dades públicas reclassificadas, o que impede a certificação do cumprimento do respe-
tivo limite legal. 

O desempenho financeiro das entidades sob controlo da Região, em particular das que 
constituem o sector público empresarial regional, voltou a deteriorar-se de forma signi-
ficativa em 2019. Em termos agregados, os encargos da dívida representaram 59,7% 
dos recursos obtidos através das respetivas atividades operacionais (EBITDA), acentu-
ando o grau de descapitalização e o nível de endividamento. 
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A dívida das entidades sob controlo da Região manteve a trajetória ascendente eviden-
ciada em anos anteriores, tendo aumentado 59,9 milhões de euros (+5,7%), em 2019, 
fixando-se em 1 102 milhões de euros no final deste ano. 

A dívida das entidades públicas externas ao perímetro orçamental registou um acrés-
cimo de 91 milhões de euros (+12,2%), ascendendo a 838,5 milhões de euros, no final 
de 2019, dos quais 391 milhões de euros (46,6%) respeitam ao grupo SATA. 

Apesar das melhorias observadas em 2019, continua a não ser prestada informação 
completa acerca da natureza, composição e afetação dos bens que integram o patrimó-
nio não financeiro do sector público administrativo regional, o que impossibilita a ob-
tenção de demonstrações financeiras consolidadas que proporcionem uma imagem ver-
dadeira e apropriada da respetiva posição financeira e suas alterações, bem como do 
desempenho financeiro e orçamental no período em apreciação. 
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PARTE I 

Introdução 

Compete ao Tribunal de Contas, através da Secção Regional dos Açores, emitir parecer 
sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores . 

No relatório e parecer sobre a Conta, cabe ao Tribunal apreciar a atividade financeira da 
Região Autónoma dos Açores, no ano a que a Conta se reporta, nos domínios da receita, 
da despesa, da tesouraria, do recurso ao crédito público e do património . 

O relatório e parecer visa emitir um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das 
operações examinadas, podendo pronunciar-se sobre a economia, a eficiência e a eficá-
cia da gestão e, bem assim, sobre a fiabilidade dos respetivos sistemas de controlo in-
terno. Podem ser formuladas recomendações à Assembleia Legislativa ou ao Governo 
Regional, em ordem a serem supridas as deficiências de gestão orçamental, tesouraria, 
dívida pública e património, bem como de organização e funcionamento dos serviços . 

Metodologia 

O presente Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019 
fundamenta-se nos trabalhos preparatórios realizados, cujos resultados constam de 
cinco relatórios . 

Neste documento, apresenta-se uma síntese das principais observações efetuadas nos 
relatórios das ações preparatórias, tendo em conta as respostas apresentadas em con-
traditório. O Tribunal de Contas disponibiliza os resultados dessas ações preparatórias 
na sua página eletrónica na Internet . 

A metodologia seguida em cada uma das ações preparatórias encontra-se explicitada 
nos respetivos relatórios. 

                                                      
 O parecer sobre a Conta é emitido nos termos do disposto nos n.os 1, alínea b), e 4 do artigo 214.º da Constituição, 

bem como nos artigos 5.º, n.º 1, alínea b), 41.º e 42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 
(LOPTC), sendo aprovado por um coletivo especial (n.º 1 do artigo 42.º da LOPTC). 

 Cfr. n.º 1 do artigo 41.º da LOPTC, aplicável, com as devidas adaptações, ao relatório e parecer sobre as contas das 
Regiões Autónomas, por remissão do n.º 3 do artigo 42.º da mesma Lei. 

 N.os 2 e 3 do artigo 41.º, por remissão do n.º 3 do artigo 42.º, da LOPTC. 

 As ações preparatórias do Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019 abrangeram os 
seguintes domínios: Processo orçamental (20-301PCR1-20/D217), Execução orçamental do sector público 
administrativo regional (20-302PCR4-20/D218), Dívida regional e outras responsabilidades (20-303PCR2-20/D219), 
Tesouraria (20-304PCR4-20/D220) e Património (20-305PCR3-20/D221). 

 Os relatórios das ações preparatórias encontram-se disponíveis na página eletrónica do Tribunal de Contas na Inter-
net, em www.tcontas.pt, na ligação Atos do Tribunal\Pareceres\Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores\2019. 

http://www.tcontas.pt/
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Em apêndice, consta uma tabela com a referência aos diplomas legais que serviram de 
critério da análise efetuada, onde se apontam as alterações legislativas relevantes. Tam-
bém se incluiu um glossário, para evitar a repetição de conceitos ao longo do texto. 

Nos termos legais, o Relatório e Parecer é publicado no Diário da República e no Jornal 
Oficial da Região Autónoma dos Açores. Adverte-se que estas publicações não incluem 
a capa, o plano, os índices, a numeração dos parágrafos e as hiperligações. O docu-
mento completo é disponibilizado em www.tcontas.pt.  

Contraditório 

Os cinco relatos das ações preparatórias, que consubstanciam o anteprojeto do pre-
sente Relatório e Parecer, foram submetidos a contraditório, em conformidade com o 
disposto no artigo 13.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas. 

Para esse efeito, todos os relatos foram remetidos ao Gabinete do Vice-Presidente do 
Governo Regional do Açores, ainda durante o mandato do XII Governo Regional, por 
ser então o membro do Governo com competência em matéria de finanças. Três dos 
relatos foram igualmente remetidos à Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

Em razão da matéria, os relatos foram também submetidos a contraditório de outras 
nove entidades, na parte que lhes dizia respeito . 

Obtiveram-se 13 respostas, das quais cinco foram apresentadas pela Secretaria Regional 
das Finanças, Planeamento e Administração Pública, que se pronunciou sobre todos os 
relatos. 

As respostas dadas em contraditório, que incidiram sobre as matérias selecionadas para 
serem incluídas neste documento, são citadas e comentadas ao longo do texto e trans-
critas, por extrato, nos Anexos A) a E). 

Tais respostas encontram-se transcritas, na íntegra, em anexo aos relatórios das ações 
preparatórias, divulgados na página eletrónica do Tribunal de Contas. 

 

                                                      
 Parte do relato da ação preparatória respeitante à execução orçamental do sector público administrativo regional 

(20-302PCR4) foi remetida às seguintes entidades: RIAC – Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao 
Cidadão; Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia; Direção Regional da Juventude; Direção Regional do Desporto; 
Direção Regional dos Transportes; Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações; Unidade de Saúde da Ilha 
do Corvo; e Hospital da Horta, E.P.E.R. Parte do relato da ação preparatória respeitante à dívida regional e outras 
responsabilidades (20-303PCR2) foi remetida ao Fundo Regional do Emprego. 

http://www.tcontas.pt/
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Capítulo I 
Processo orçamental e de prestação de contas 

1. Restrições ao Orçamento 

1.1. Quadro plurianual de programação orçamental 

1 De acordo com o previsto na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, a elaboração 
dos orçamentos das regiões autónomas é submetida a um quadro plurianual de progra-
mação orçamental (QPPO), o qual consta de documento que especifica o quadro de 
médio prazo para as respetivas finanças . 

2 A matéria foi apreciada em anteriores Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região, 
para onde se remete .  

A elaboração do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019  
não teve subjacente um quadro plurianual de programação orçamental,  
elaborado em consonância com a Lei das Finanças das Regiões Autónomas 

3 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, o Tribunal já se pronunciou sobre o de-
nominado quadro plurianual subjacente à elaboração do Orçamento para 2019 , tendo 
observado que os limites de despesa foram fixados segundo um critério orgânico – por 
cada departamento do Governo Regional (e para a Assembleia Legislativa) –, sem qual-
quer referência à denominação e conteúdo dos programas .  

4 No que respeita à quantificação dos limites da despesa, que é a função mais elementar 
exigida ao quadro plurianual de programação orçamental , verifica-se que os limites 
fixados são parciais e incertos.  

5 Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 14/2018/A, o qua-
dro plurianual aprovado, em anexo ao diploma, contém os limites da despesa efetiva. 
Ora, nos termos da Lei, o quadro plurianual de programação orçamental deve definir os 
limites de despesa, não se restringindo à despesa efetiva . 

6 Além disso, o quadro anexo ao Decreto Legislativo Regional n.º 14/2018/A, contrariando 
a Lei das Finanças das Regiões Autónomas e o próprio articulado do diploma, apresenta 

                                                      
 Artigo 17.º, n.os 2 e 3, da LFRA. 

 Cfr. § 3 e ss. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, § 3 e ss. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 e 
§ 3 e ss. do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018. 

 O quadro plurianual de programação orçamental para o período de 2019 a 2022 foi aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 14/2018/A, de 9 de novembro. 

 Cfr. artigos 17.º, n.º 4, e 20.º, n.os 4, 5 e 6, da LFRA e §§ 7 e 8 do citado do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018. 

 Artigo 20.º, n.os 4 e 5, da LFRA. 

 Idem. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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uma versão diferente, a fazer fé na epígrafe e na nota do quadro, ao estabelecer os limi-
tes da despesa financiada por receita efetiva (e não, como consta do articulado, os limi-
tes da despesa efetiva) e ao excluir desses limites a dotação provisional. 

7 Assim, o referido quadro plurianual de programação orçamental, para além de não ter 
qualquer referência à denominação e conteúdo dos programas orçamentais, aparente-
mente não inclui a despesa financiada por receita não efetiva, nomeadamente por em-
préstimos, nem a despesa coberta por dotações provisionais, quando a lei exige que o 
quadro plurianual abranja os limites da despesa total. 

8 A Conta é omissa quanto à execução do quadro plurianual de programação orçamental. 

9 Face às profundas limitações do quadro plurianual de programação orçamental aplicá-
vel ao Orçamento para 2019, compreende-se a opção de a Conta não abordar a execução 
do referido quadro, por inutilidade. 

O quadro plurianual de programação orçamental aplicável à elaboração do Orçamento 
para 2020 ainda apresenta limitações 

10 No relatório da Conta, refere-se a este propósito que «o Orçamento da Região para o 
ano económico de 2020, já deu início ao processo de orçamentação por programas 
orçamentais, tendo incluído o quadro plurianual de programação orçamental, nos ter-
mos previstos no artigo 20.º da LFRA».  

11 No entanto, à semelhança dos anos precedentes, a proposta do Orçamento para 2020 
também não foi sustentada num quadro plurianual de programação orçamental para o 
período de 2020 a 2023, com observância dos requisitos previstos na Lei das Finanças 
das Regiões Autónomas. O referido «quadro plurianual de programação orçamental», 
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2019/A, de 12 de novembro: i) não 
foi apresentado à Assembleia Legislativa até 31-05-2019; ii) fixa limites de despesa sem 
referência a programas; iii) não abrange a despesa financiada por receita não efetiva e a 
despesa coberta por dotações provisionais. 

12 O Decreto Legislativo Regional n.º 1/2020/A, de 8 de janeiro, que aprovou o Orçamento 
para 2020, procedeu à alteração do quadro plurianual de programação orçamental para 
o período de 2020 a 2023, adequando-o à estrutura por programas orçamentais , mas 
mantendo as restantes limitações. 

13 No Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 e no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2018, foram formuladas recomendações ao Governo Regional, no sentido de apresentar 
à Assembleia Legislativa, até 31 de maio de cada ano, uma proposta de quadro pluria-
nual de programação orçamental que respeite os requisitos exigidos no artigo 20.º da 
Lei das Finanças das Regiões Autónomas e elaborar o Orçamento com observância do 

                                                      
 Prevendo um acréscimo de 8 milhões de euros face ao limite estabelecido, para o ano, no quadro plurianual de 
programação orçamental, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 24/2019/A, de 12 de novembro. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/Pareceres-sobre-a-Conta-da-Regiao-Autonoma-dos-Acores.aspx
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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quadro plurianual aprovado, desenvolvendo gradualmente a orçamentação integral por 
programas. 

14 Sobre estas recomendações, foi referido em contraditório: 

Relativamente ao QPPO consideramos que a recomendação relativa à orçamentação por 
programas foi já acolhida, porquanto o Orçamento para 2020 já obedece a esta estrutura 
(…). É de prever que na preparação dos próximos QPPO seja alargado o âmbito da des-
pesa. 

No que respeita à inclusão da dotação provisional, entendemos que esta, pela própria 
designação, não será passível de afetação a programas orçamentais, pois tem uma na-
tureza e um montante que dependerão da execução que lhe for dada nos orçamentos 
futuros. 

Em todo o caso, não se observa no âmbito do artigo 20.º da Lei de Finanças das Regiões 
Autónomas qualquer referência a "despesa total", como referido pela Secção Regional 
dos Açores do Tribunal de Contas, sendo certo que o quadro em análise constante do 
OE e do ORAM contempla apenas a despesa financiada por receitas gerais, ou seja, não 
considera a despesa total. 

15 Na resposta dada em contraditório, a programação da dotação provisional é apresen-
tada como sendo uma impossibilidade lógica. Mas não é assim. Refira-se, a título exem-
plificativo, que a nova Lei de Enquadramento do Orçamento do Estado prevê a consti-
tuição obrigatória de um programa destinado a fazer face a despesas imprevisíveis e 
inadiáveis – o que corresponde à dotação provisional  –, o qual concorre para o limite 
da despesa total e pode destinar-se a despesas de qualquer outro programa . 

16 Quanto ao limite da despesa, importa insistir no sentido de que, de acordo com o dis-
posto no n.º 4 do artigo 20.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, «[o] quadro 
plurianual de programação orçamental define os limites da despesa das administrações 
em consonância com os objetivos estabelecidos no Programa de Estabilidade e Cresci-
mento», sem restringir o âmbito da despesa a considerar . 

                                                      
 Cfr. artigo 7.º, n.º 2, da LEORAA. 

 Artigos 35.º, n.º 5, e 45.º, n.º 11, da Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de 
setembro. 

 Relativamente ao quadro plurianual aplicável ao Orçamento do Estado, trazido à colação, cabe destacar que a Lei de 
Enquadramento Orçamental, em vigor para o exercício em causa, consagrou uma regra que não tem correspondên-
cia na Lei das Finanças das Regiões Autónomas: «O quadro plurianual de programação orçamental define os limites 
da despesa da administração central financiada por receitas gerais» (n.º 4 do artigo 12.º-D da Lei n.º 91/2001, de 20 
de agosto, aplicável em 2019 por força do n.º 2 do artigo 8.º da Lei n.º 37/2018, de 7 de agosto, que adiou para 
01-04-2020 a vigência dos artigos 3.º e 20.º a 76.º da nova Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 
151/2015, de 11 de setembro). Com a 7.ª alteração à Lei de Enquadramento Orçamental ainda em vigor, evoluiu-se de 
uma definição inicial de limites de despesa financiada por receitas gerais para contemplar igualmente as despesas 
financiadas por receitas próprias (n.º 6 do artigo 12.º-D da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na redação dada pela 
Lei n.º 37/2013, de 14 de junho). No âmbito da nova Lei de Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 
151/2015, de 11 de setembro, o quadro plurianual das despesas públicas dos subsetores da administração central e 
da segurança social passa a definir o limite da despesa total (alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º). 
Sobre o quadro plurianual aplicável ao Orçamento da Região Autónoma da Madeira, cfr., desenvolvidamente, o Re-
latório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma da Madeira de 2017, pp. 10 a 12, e o Relatório e Parecer sobre a 
Conta da Região Autónoma da Madeira de 2018, pp. 14 a 15. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-cram/Documents/2017/srmtc-cra-2017-v2.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-cram/Documents/2017/srmtc-cra-2017-v2.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-cram/Documents/2018/srmtc-cra-2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-cram/Documents/2018/srmtc-cra-2018.pdf
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1.2. Lei do Orçamento do Estado 

17 A Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2019, 
estabeleceu, à semelhança dos anos anteriores, um conjunto de regras com reflexos na 
atividade financeira da Região Autónoma dos Açores. Destacam-se: 

Quadro 1 – Quadro sinóptico das regras e mapas da Lei do Orçamento do Estado para 2019 
 com reflexos na atividade financeira da Região Autónoma dos Açores 

   
  

 

  

 

 

18 Também à semelhança do que vem sucedendo, o Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de 
junho (estabelece as disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 
2019), continuou a obrigar a Região Autónoma a reportar à Direção Geral do Orçamento 

                                                      
 O montante indicado corresponde ao valor máximo suscetível de ser transferido, tendo em consideração a fórmula 
prevista no n.º 1 do artigo 74.º. 

 No quadro da Resolução da Assembleia da República n.º 129/2018, de 21 de maio, a Assembleia da República reco-
mendou ao Governo que, «dando cumprimento à Lei das Finanças das Regiões Autónomas (…), designadamente 
quanto ao princípio da solidariedade nacional, previsto no n.º 6 do artigo 8.º daquela lei», cumpra, no decurso de 
2018, o Plano de Revitalização Económica da Ilha Terceira (PREIT), quanto ao processo de descontaminação e sua 
monitorização.  

 

https://dre.pt/application/conteudo/105637672
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/CRAA/2019/05/19-301PCR1/I/01.15.pdf
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/CRAA/2019/05/19-301PCR1/I/01.15.pdf
https://dre.pt/application/file/a/115360100
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diversas informações, designadamente, as necessárias à aferição do cumprimento do 
equilíbrio orçamental e do limite à dívida das regiões autónomas, nos termos previstos, 
respetivamente, nos artigos 16.º e 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas . 

  

                                                      
 Artigos 123.º e 124.º do Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
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2. Elaboração e apresentação da proposta de Orçamento 

A proposta de Orçamento foi apresentada pelo Governo à Assembleia Legislativa  
dentro do prazo legal e, de um modo geral, observou as disposições legais aplicáveis 
quanto ao conteúdo do articulado e à estrutura dos mapas orçamentais 

19 A proposta de Orçamento para 2019 foi apresentada pelo Governo à Assembleia Legis-
lativa, em 31-10-2018, tendo sido cumprido o prazo estabelecido, para o efeito, no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 
(que fixa como data limite o dia 31 de outubro do ano económico anterior). 

20 A proposta apresentada observou, de um modo geral, o disposto no artigo 10.º da Lei 
de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, com as especifica-
ções constantes dos seus artigos 11.º e 12.º quanto ao conteúdo do articulado e à estru-
tura dos mapas orçamentais.  

21 Relativamente aos anexos informativos, não foi respeitada a estrutura fixada no artigo 
13.º da referida Lei de Enquadramento: omitiu-se a informação relativa à situação finan-
ceira dos serviços e fundos autónomos, aos subsídios regionais e critérios de atribuição, 
às transferências orçamentais para as empresas públicas, à justificação económica e 
social dos benefícios fiscais e dos subsídios concedidos, à transferência dos fundos co-
munitários e relação dos programas que beneficiam de tais financiamentos, acompa-
nhados de um mapa de origem e aplicação de fundos, ao balanço individual de cada 
uma das empresas, à situação patrimonial consolidada do sector público empresarial 
da Região, ao endividamento ou assunção de responsabilidades de natureza similar fora 
do balanço, não aprovadas nos respetivos orçamentos ou planos de investimento, às 
responsabilidades vencidas e vincendas, contratualmente assumidas ao abrigo do re-
gime das parcerias público-privadas, ao prazo médio de pagamento a fornecedores e 
aos encargos assumidos e não pagos da Administração Regional direta . 

22 Em contraditório, foi referido o seguinte: 

 (…) registamos o reconhecimento da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, 
consubstanciada no acolhimento parcial da recomendação formulada, relativamente à 
evolução já introduzida no documento, relacionada com a inclusão da informação sobre  
a situação financeira dos serviços e fundos autónomos, aos subsídios regionais e crité-
rios de atribuição, às transferências orçamentais para as empresas públicas, à justifica-
ção económica e social dos benefícios fiscais e dos subsídios concedidos.  

23 Na verdade, considerou-se ter sido acatada parcialmente a recomendação formulada 
sobre a matéria, na medida em que a proposta do Orçamento para 2019 já incluiu a 
informação relativa às transferências orçamentais para as autarquias locais. A restante 
informação estava omissa .  

                                                      
 Cfr. n.os 1, alíneas c) e f), 2, alíneas b), e) e f), e 3 do artigo 13.º da LEORAA. 

 Cfr. ponto 7.2. do relatório da ação preparatória 20-301PCR1 – Processo orçamental. 

https://dre.pt/application/file/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
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3. Orçamento 

3.1. Orçamento aprovado 

24 O Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019 foi aprovado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, com efeitos a 01-01-2019 (artigos 1.º 
e 72.º). 

25 O Orçamento inclui, para além da Assembleia Legislativa e das entidades contabilísticas 
da Administração Regional direta, 62 serviços e fundos autónomos, dos quais 39 são 
fundos escolares e nove são unidades de saúde de ilha, bem como 15 entidades públicas 
reclassificadas . Constam também do Orçamento três entidades não incluídas no sec-
tor institucional das Administrações Públicas . 

26 Não consta do Orçamento uma entidade pública reclassificada, incluída no sector ins-
titucional das Administrações Públicas de acordo com a lista publicada pelo INE, que 
apenas foi extinta em 17-09-2019 , além de outras duas entidades que ainda se encon-
travam no sector institucional das Administrações Públicas, de acordo com a mesma 
lista publicada pelo INE, mas em que a participação pública da Região já tinha cessado . 

27 O total do orçamento da Administração Regional direta ascende a 1 606,5 milhões de 
euros.  

28 O orçamento dos serviços e fundos autónomos fixa-se em 1 003,2 milhões de euros . 
Destes, 554,9 milhões de euros foram atribuídos às entidades públicas reclassificadas, 
o que equivale a 55,31% do total. 

                                                      
 Cfr. n.º 1 do artigo 3.º da LEORAA e n.º 2 do artigo 2.º da LFRA. São entidades reclassificadas as entidades que, 
independentemente da sua natureza e forma, foram incluídas no sector institucional das Administrações Públicas, 
no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, nas últimas contas sectoriais publicadas pela au-
toridade estatística nacional, referentes ao ano anterior ao da apresentação do orçamento regional. 

 A saber, Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira, O.T.A. – Observatório do Turismo dos Açores e 
Escola de Novas Tecnologias dos Açores (ENTA). A opção tomada radicou na circunstância de se tratarem de enti-
dades classificadas «no subsetor da Administração regional pelo INE, no âmbito dos Procedimentos dos Défices 
Excessivos relativos a 2019» (ponto 2.1. do relatório da Conta). 

 Trata-se da Sociedade de Promoção e Reabilitação de Habitação e Infraestruturas (SPRHI), S.A. 

 Trata-se da GSU/Açores – Gestão de Sistemas Urbanos dos Açores, Sociedade Unipessoal, L. da, que foi encerrada 
em 19-12-2017, na sequência da Resolução do Conselho de Governo n.º  33/2017, de 6 de dezembro, e da Associação 
Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (ATA), da qual a Região Autónoma dos Açores deixou de ser 
associada, a partir de 31-12-2018, na sequência da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho. 

 O orçamento dos serviços e fundos autónomos inclui o das entidades reclassificadas e o de outras três entidades 
que foram consideradas no Orçamento, mas que não fazem parte do sector institucional das Administrações Públi-
cas. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/application/conteudo/106874649
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/a4248b18-f404-4f7d-bea0-e89df5f92765/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
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Quadro 2 – Orçamento aprovado  

   

   

29 No orçamento da Administração Regional direta, a receita distribui-se por corrente 
(57,37%), capital (29,67 %), outra (0,16%) e operações extraorçamentais (12,8%) e a 
despesa reparte-se em corrente (45%) e capital (10,21%), a que acresce a despesa sem 
classificação económica do capítulo 50 – Despesas do Plano (31,99%) e operações ex-
traorçamentais (12,8%). 

30 No orçamento dos serviços e fundos autónomos, incluindo as entidades públicas re-
classificadas, a previsão de receita corrente e as dotações de despesa corrente represen-
tam 64,18% e 72,16% do total do respetivo orçamento. 

3.2. Regime do período complementar 

31 De entre as disposições regulamentares fixadas tendo em vista a execução do Orça-
mento da Região Autónoma dos Açores para 2019, destacam-se as relativas aos prazos 
para a submissão de pedidos de libertação de créditos e para a realização das operações, 
quando ligadas ao fecho da execução orçamental . 

À semelhança do ocorrido em anos anteriores, o regulamento que põe em execução 
o Orçamento prevê a existência de um período complementar da execução orçamental  
pondo em causa o princípio da anualidade 

32 Ao fixar os prazos para a realização das operações, o Decreto Regulamentar Regional 
n.º 1/2019/A prevê, à semelhança dos anos anteriores, a existência de um período com-
plementar da execução orçamental, que se prolonga pelo ano económico seguinte. As-
sim: 

                                                      
 Refere-se às reposições não abatidas nos pagamentos e ao saldo da gerência anterior. 

 Cfr. artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
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• Os serviços dotados de autonomia administrativa e financeira podem registar re-
ceitas e efetuar pagamentos até 24 de janeiro do ano seguinte (artigo 8.º, n.º 5, 
alínea c)); 

• As Tesourarias da Região podem registar receitas e efetuar pagamentos até 31 de 
janeiro do ano seguinte, por conta do Orçamento do ano anterior (artigo 8.º, n.º 5, 
alínea b)). 

33 Previa-se ainda, tal como vinha sucedendo, que o prazo para as Tesourarias da Região 
registarem receitas e efetuarem pagamentos pudesse vir a ser prolongado, até 29 de 
fevereiro do ano seguinte, por resolução do Conselho do Governo Regional . Porém, o 
referido regime de alargamento excecional do período complementar acabou por ser 
abandonado , o que se regista como melhoria, embora insuficiente. 

34 Com efeito, o Orçamento da Região está sujeito ao princípio da anualidade, coincidindo 
o ano económico com o ano civil, o que envolve não só a aprovação anual do Orçamento 
pela Assembleia Legislativa, como também a sua execução pelo Governo / . 

35 Como se destacou em anteriores Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região , a 
consagração de um período complementar de execução orçamental, fixado por regula-
mento, põe em causa o princípio orçamental da anualidade, dificultando o processo de 
consolidação, por falta de homogeneidade temporal das contas das diversas entidades 
do perímetro. 

  

                                                      
 N.º 7 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro, na redação inicial. 

 Cfr. nova redação dada ao n.º 7 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro, pelo 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2019/A, de 29 de julho. 

 O princípio da anualidade está consagrado na Constituição (artigo 106.º, n.º 1) e na lei (artigo 14.º, n.º 1, da Lei de 
Enquadramento Orçamental, aprovada pela Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, artigo 2.º da Lei n.º 79/98, de 24 de 
novembro, e artigo 17.º, n.os 1 e 5, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas).  

 Cfr. ponto 6.1.1., § 101, i, infra.  
 Cfr. §§ 143 a 148 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016, §§ 34 e 35 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, 
e §§ 52 e 53 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, bem como a 1.ª recomendação, reiterada, formulada no 
mesmo Relatório. 

https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/123545120
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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4. Prestação de contas 

4.1. Contas provisórias trimestrais 

36 O resultado da execução orçamental consta de contas provisórias trimestrais e da Conta 
da Região. As primeiras devem ser publicadas pelo Governo Regional no prazo de 90 
dias a contar do termo do trimestre a que se referem. A segunda deve ser apresentada 
à Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas até 30 de junho do ano seguinte àquele 
a que respeite . 

37 As contas provisórias trimestrais foram publicadas tempestivamente. 

38 A Lei de Enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores não regula a 
estrutura das contas provisórias trimestrais. Sobre esta, o Tribunal já teve oportunidade 
de manifestar o entendimento de que deverá ser semelhante à da Conta, tendo em con-
sideração a finalidade das contas provisórias . 

39 Em cumprimento de compromisso assumido pelo Governo Regional , as contas provi-
sórias trimestrais referentes ao exercício de 2019 passaram a disponibilizar informação 
sobre os recebimentos e pagamentos de todo o sector público administrativo regional, 
com exceção ainda da conta provisória do terceiro trimestre, que não contém informa-
ção sobre os pagamentos autorizados pelos serviços e fundos autónomos e pelas enti-
dades públicas reclassificadas. 

4.2. Conta de 2019 

Em virtude dos constrangimentos resultantes da crise provocada pela pandemia de Covid-19, a 
Conta de 2019 foi remetida ao Tribunal de Contas fora do prazo legal 

40 A Conta de 2019 foi aprovada em 13-07-2020, e remetida ao Tribunal de Contas em 
16-07-2020, não tendo sido cumprido o prazo legalmente fixado para o efeito, o que se 
ficou a dever a constrangimentos decorrentes da pandemia de Covid-19, com implica-
ções no prazo de entrega das contas individuais de diversos serviços e fundos autóno-
mos e de entidades públicas reclassificadas. 

41 A Conta apresenta uma estrutura idêntica à da Orçamento e compreende o relatório e 
os mapas legalmente exigidos. 

                                                      
 Artigo 24.º, n.os 1 e 2, da LEORAA. 

 Cfr. §§ 115 e 116 do Relatório n.º 8/2017-FS/SRATC, aprovado em 20-09-2017 (Auditoria aos sistemas de informação 
e gestão orçamental e financeira da Administração regional), onde se refere que «tendo em consideração a finalidade 
das contas provisórias, a sua estrutura deverá ser semelhante à da Conta, devendo incluir, de forma sumária, infor-
mações que abranjam as contas de todas as entidades que integram o perímetro orçamental, permitindo, através da 
sua divulgação, acompanhar a execução orçamental e possibilitar uma adequada análise económica e financeira ao 
longo do ano». 

 Cfr. § 51 do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017. 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel008-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/Pareceres-sobre-a-Conta-da-Regiao-Autonoma-dos-Acores.aspx
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Registou-se uma evolução muito positiva no sentido da transparência da informação 
constante da Conta 

42 Relativamente às Contas dos anos anteriores, a Conta de 2019 regista uma evolução 
muito positiva no sentido da transparência da informação dela constante, desta-
cando-se, no que concerne ao processo orçamental, as melhorias verificadas na sua 
apresentação quanto a aspetos metodológicos essenciais, a definição do perímetro or-
çamental e dos critérios que lhe estão subjacentes, com a correspondente fundamenta-
ção da inclusão ou exclusão de entidades e a indicação do modelo de consolidação. 

4.3. Referencial contabilístico adotado nas contas individuais 

43 O sector público administrativo regional compreende todas as entidades que integram 
o perímetro orçamental de consolidação, agrupadas nos subsectores da Administração 
Regional direta e da Administração Regional indireta, incluindo as entidades públicas 
reclassificadas. 

44 A informação orçamental relativa à Administração Regional direta, apresentada na 
Conta, abrange no seu perímetro a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores, as operações realizadas centralmente pela Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro e o universo dos serviços integrados, entidades contabilísticas que dispõem de 
autonomia administrativa e que elaboram e prestam contas. 

45 Dos 35 serviços integrados da Administração Regional direta, 10 prestaram contas em 
SNC-AP. A Assembleia Legislativa também prestou contas em SNC-AP. 

46 Dos 62 serviços e fundos autónomos, sem considerar as entidades públicas reclassifi-
cadas, 15 prestaram contas em SNC-AP.  

47 A generalidade das 15 entidades públicas reclassificadas prestaram contas em SNC-AP. 
A Saudaçor, S.A., prestou contas em IFRS. O Observatório do Turismo dos Açores pres-
tou contas em SNC-ESNL.  

48 Refira-se que a Teatro Micaelense – Centro Cultural e de Congressos, S.A., e a Associa-
ção Açoriana de Formação Turística e Hoteleira ainda não tinham prestado contas rela-
tivas a 2019, quando foi prestada a Conta da Região. 

49 As contas das entidades incluídas no perímetro orçamental não estão reportadas ao 
mesmo período temporal: as contas das entidades públicas reclassificadas referem-se 
ao ano civil de 2019; as contas da maioria dos serviços e fundos autónomos incluem 
ainda operações realizadas até 24-01-2020 ; a conta da Administração Regional direta 
reporta-se também a operações realizadas até 31-01-2020 . 

 

                                                      
 Cfr. alínea c) do n.º 5 do artigo 8.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

 Sobre o período complementar de execução orçamental, cfr. ponto 3.2., supra, e 6.1.1., § 101, infra. 

http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/CRAA/2020/04/CRAA_2019_vol%20I.pdf
https://jo.azores.gov.pt/#/pesquisa/?t=&di=2019-01-24&df=2019-01-25&s=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&o=0
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Capítulo II 
Fiabilidade da Conta e conformidade legal das operações 

5. Aspetos que afetam a fiabilidade da Conta 

As demonstrações orçamentais não seguem o modelo estabelecido na NCP 26  

50 A aplicação do SNC-AP pelas entidades do sector público administrativo regional que 
integram o perímetro de consolidação está a ser efetuada de forma progressiva, o que 
tem reflexos na Conta, cujas demonstrações orçamentais apresentadas têm por base 
um regime de caixa (recebimentos/pagamentos). 

51 Desta forma, as demonstrações orçamentais previsionais, de relato e consolidadas, 
apresentadas na Conta não seguem ainda os modelos tipificados na NPC 26 – Contabi-
lidade e Relato Orçamental, não tendo sido acolhida a recomendação formulada pelo 
Tribunal de Contas sobre a matéria . 

52 A Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública informou, 
em contraditório, na sequência do que já tinha sido exposto no relatório da Conta, que: 

O processo de implementação da reforma da contabilidade e contas públicas da Admi-
nistração Regional é indissociável da evolução registada ao nível da Administração Cen-
tral, desde logo, pela partilha da solução informática (GeRFiP), bem como pela utilização 
da solução de consolidação do Ministério das Finanças (cfr. ponto 9, volume I da Conta). 

Por conseguinte, há que atender aos constrangimentos que subsistem e que obstaculi-
zam a adoção plena do novo referencial contabilístico, abordados detalhadamente, no 
Relatório do Grupo de Trabalho para a Reavaliação da LEO e que, de entre outros, esti-
veram na base do adiamento, para o OE de 2023: i) conclusão da criação da ECE, ii) 
apresentação das demonstrações financeiras intercalares e iii) certificação da CGE pelo 
TC. 

53 Concluindo o seguinte: 

Atendendo ao exposto, resulta claro que a única solução realista e, porquanto, viável 
continua a ser a que até aqui tem sido acolhida: a implementação faseada do SNC-AP. 
Numa fase em que não se encontra generalizada a sua adoção a todos os subsetores do 
SPAR, entenda-se, que não se encontram reunidos os requisitos mínimos, designada-
mente, ao nível da fiabilidade da informação produzida, imprescindíveis à preparação de 
demonstrações orçamentais e financeiras, numa base consolidada. Somente, à posteri-
ori, com base na experiência adquirida na fase precedente, tocante à produção de infor-
mação histórica, se poderá produzi-la, adequadamente, numa base previsional. 

Não obstante, intenta-se prosseguir com a criação progressiva da ECR, atualmente em 
fase piloto, priorizando matérias contabilísticas consideradas de maior relevo para a 
apreciação das finanças públicas regionais.  

                                                      
 Cfr. 3.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (parte II, ponto II, p. 110).  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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54 Apesar dos constrangimentos referidos, a conta consolidada incluiu pela primeira vez 
informação sobre os saldos de abertura e de encerramento do exercício e sobre as ope-
rações extraorçamentais, suprindo estas omissões das contas anteriores. 

O processo de consolidação carece de aperfeiçoamento  

55 Na Conta, foi adotado o método de consolidação simples, traduzido na soma algébrica 
de rubricas equivalentes de recebimentos e de pagamentos das demonstrações de re-
lato individual das entidades que integram o perímetro de consolidação e na posterior 
eliminação de recebimentos e pagamentos de operações internas, por natureza.  

56 Tal como referido no relatório da Conta , foram eliminadas transferências correntes e 
de capital, intersectoriais e intrassectoriais. Este método não acomoda a operação in-
terna efetuada no subsector das entidades públicas reclassificadas entre a Saudaçor, 
S.A., e os três Hospitais da Região, referente a adiantamentos no valor de 80,1 milhões 
de euros, conforme descrita no relatório da Conta . 

57 Os procedimentos de consolidação abrangeram as operações orçamentais sem que 
exista homogeneização de estrutura e temporal, na medida em que as contas das enti-
dades incluídas no perímetro de consolidação foram prestadas em diferentes referenci-
ais contabilísticos e não se encontram reportadas ao mesmo período temporal . 

58 Para efeitos de homogeneização das operações internas, o relatório da Conta identifica 
um conjunto de reclassificações efetuadas nos registos da execução orçamental de al-
guns serviços e fundos autónomos e entidades públicas reclassificadas, envolvendo 
montantes de 3,9 milhões de euros na receita e de 6,1 milhões de euros na despesa . 

59 Destas reclassificações, destacam-se as efetuadas às transferências recebidas pela RIAC 
– Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão (2 150 000,00 eu-
ros), pela Associação Açoriana de Formação Turística e Hoteleira (772 000,00 euros) e 
pelo Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia (495 489,75 euros)  que, apesar de 
refletidas no agregado do subsector a que pertencem, não conduziram a alterações no 
total das receitas correntes e das receitas de capital consolidadas, como seria de espe-
rar, resultando numa sobrevalorização das receitas correntes e numa subvalorização 
das receitas de capital, em ambos os casos no valor de 1 873 489,75 euros.  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 4. 

 Idem, quadro 51, p. 43.  

 Cfr. ponto 4.3., supra. 
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 6, 31 a 34, 41 e 43. 

 Idem, p. 6. 
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Análise da fundamentação das reclassificações efetuadas à receita da RIAC 

As verbas transferidas pela Administração Regional direta para a RIAC – 
Agência para a Modernização e Qualidade do Serviço ao Cidadão, no valor 
de 2 150 000,00 euros, foram contabilizadas na despesa em transferências 
de capital, tendo em consideração a respetiva finalidade. 

Com efeito, o enquadramento orçamental das verbas foi efetuado no capí-
tulo 50 – Despesas do Plano, no Programa 1 – Empresas, emprego e efici-
ência administrativa, Projeto 1.5 – Eficiência no serviço público ao cidadão, 
Ação 1.5.1 – Rede integrada de apoio ao cidadão. 

De acordo com a orientação do Plano Regional Anual para 2019 , as refe-
ridas verbas destinam-se à realização de investimentos, nomeadamente na 
infraestrutura tecnológica da RIAC. 

O Relatório anual do Plano informa, quanto à execução material da ação, 
que as verbas foram utilizadas na realização dos investimentos previstos . 

No entanto, a entidade contabilizou as verbas recebidas em transferências 
correntes, atendendo à sua aplicação em despesas correntes, conforme re-
sulta dos respetivos documentos de prestação de contas de 2019.  

A RIAC despendeu integralmente os 2 150 000,00 euros recebidos no pa-
gamento de despesas com o pessoal. 

Daqui se conclui que as verbas transferidas não foram aplicadas nas finali-
dades a que se destinavam, ao contrário do referido no Relatório Anual do 
Plano. 

A falta de fiabilidade da informação divulgada no Relatório Anual do Plano 
indicia que não é efetuado o acompanhamento e controlo da aplicação das 
verbas transferidas, nem a avaliação das verbas referenciadas como inves-
timentos públicos . 

 

60 Não obstante as reclassificações efetuadas, subsistiram diferenças de consolidação nas 
operações internas eliminadas, em decorrência da falta de homogeneização temporal, 
quantificadas no relatório da Conta em 559 199,24 euros . 

                                                      
 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 4/2019/A, de 17 de janeiro. 

 Cfr. Relatório anual do Plano, p. 27. 

 Sobre esta matéria, cfr., por último, ponto 5.1., p. 26, e parte II, ponto I, p. 97, do Relatório e Parecer sobre a Conta 
da Região de 2018. 
 Apurou-se ainda uma diferença de consolidação de mais 6 383,50 euros, que corresponde a verba transferida pela 
Direção Regional da Energia para o Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Açores, através da rubrica 
de classificação económica 08.04.01 – Transferências de capital – Administração regional – Região Autónoma dos 
Açores. 

Além disso, refira-se que foram considerados no relatório da Conta 30 955,49 euros como diferença de consolidação 
e simultaneamente como operação eliminada. Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 2.3, pp. 6 e 7. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/117942339
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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61 Por via de uma incorreta contabilização em operações orçamentais de uma verba extra-
orçamental, a despesa corrente da conta consolidada encontra-se sobrevalorizada no 
montante de 553 150,91 euros .  

62 O processo de consolidação continua a carecer de aperfeiçoamento, sendo que, en-
quanto não existir homogeneização de estrutura e temporal, a conta do sector público 
administrativo regional continuará a não transmitir de forma integral e verdadeira a exe-
cução orçamental do conjunto das entidades que compõem o perímetro de consolida-
ção, como se de uma única entidade se tratasse . 

Incorreta quantificação das Transferências – Resto do Mundo 

63 No relatório da Conta, as Transferências – Resto do Mundo não estão corretamente 
quantificadas, na medida em que não foram evidenciadas as verbas recebidas pela Ad-
ministração Regional direta, provenientes da União Europeia, registadas em Transferên-
cias de Capital- Resto do Mundo, no valor de 51 962 004,54 euros, e em Transferências 
Correntes - Resto do Mundo, no valor de 783,45 euros . 

Inconsistência nos valores dos saldos de operações orçamentais  

64 A informação divulgada nos quadros 2 e 3 do relatório da Conta não é consistente 
quanto ao valor do saldo de abertura das operações orçamentais do exercício de 2019, 
apurando-se uma diferença de 61 041,58 euros entre os saldos mencionados em cada 
um dos dois quadros. 

65 Este valor corresponde a devoluções de saldos por parte do Fundo Regional dos Trans-
portes Terrestres, I.P.R.A., e do Serviço Regional de Proteção Civil e Bombeiros dos Aço-
res, conforme referenciado no relatório da Conta . Tal situação poderia ter sido evitada 
se a entrega de valores em saldo tivesse sido corretamente evidenciada na demonstra-
ção orçamental.  

Diferença entre o orçamento revisto e a conta consolidada quanto ao saldo de abertura 
de operações orçamentais 

66 O valor registado no saldo de abertura de operações orçamentais na conta consolidada 
é inferior em 342,5 mil euros ao valor constante do orçamento revisto . 

                                                      
 Valor respeitante a comparticipações comunitárias pagas pelo Fundo Regional para a Ciência e Tecnologia. 

 Neste sentido, a 11.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada 
desde 2016 (parte II, ponto II, p. 100), continua sem pleno acolhimento.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 2, p. 5. 

 Idem, p. 31. 

 Ibidem, quadros 3 e 4, pp. 7 e 8. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Diferença de 3,3 milhões de euros entre o saldo de abertura de operações orçamentais  
do exercício de 2019 e o saldo de encerramento do exercício de 2018,  
existindo entidades com valores negativos em saldo  

67 Ainda no âmbito das operações orçamentais, verifica-se existir uma diferença na ordem 
dos -3,3 milhões de euros entre o saldo de abertura do exercício de 2019 e o saldo de 
encerramento do exercício de 2018.  

68 O relatório da Conta refere que foram efetuados acertos e correções aos valores dos 
saldos de abertura do exercício de 2019 , mas não os justifica na sua totalidade. 

69 Estes saldos encontram-se influenciados pelo registo de valores negativos, tanto no 
saldo de abertura, no valor de -1,1 milhões de euros, como no saldo de encerramento, 
no valor de -120 mil euros, contabilizados por duas entidades públicas reclassificadas, 
sem que tal tenha sido objeto de justificação no relatório da Conta. 

Diferença de 1,7 milhões de euros entre o saldo de abertura de operações extraorçamentais  
do exercício de 2019 e o saldo de encerramento do exercício de 2018 

70 As correções efetuadas aos saldos de encerramento das operações extraorçamentais do 
exercício de 2018 conduziram a uma diminuição de 1,7 milhões de euros no saldo de 
abertura do exercício de 2019 . 

71 O relatório da Conta identifica as correções efetuadas, justificando-as fundamental-
mente com a regularização de alguns dos saldos negativos existentes nos serviços e 
fundos autónomos e nas entidades públicas reclassificadas; ao nível da Administração 
Regional direta, as correções decorrem de acertos em depósitos de garantias e cauções 
diversas, após apuramento e reconfirmação com todos os serviços integrados .  

72 Não se encontram justificadas as correções efetuadas aos saldos de quatro entidades, 
sendo três serviços e fundos autónomos e uma entidade pública reclassificada.  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 19, 31 e 41.  

 De forma agregada, por subsector, as diferenças entre os saldos de encerramento de 2018 e de abertura de 2019, 
são as seguintes:  

       

      

     

 
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 19, 36, 37 e 45.  
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Registo contabilístico de transferências do Estado, no valor de 184 milhões de euros,  
sem atender à sua natureza 

73 Continuou a verificar-se o registo integral das verbas transferidas pelo Estado ao abrigo 
do princípio da solidariedade em receitas correntes , quando pela sua finalidade deve-
riam ser registadas, pelo menos em parte, em receitas de capital. 

74 O Tribunal de Contas já se pronunciou sobre o assunto em anteriores Relatórios e Pa-
receres sobre a Conta da Região, para onde se remete, tendo concluído que na afetação 
das referidas verbas não se pode ignorar completamente, como se não vigorasse, o dis-
posto no n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma 
dos Açores, que as destina à cobertura de investimentos públicos, pelo que deveriam 
ser inscritas e contabilizadas em transferências de capital . 

75 O valor envolvido de 184 005 914,00 euros é materialmente relevante, representando 
cerca de 10% da receita, o que afeta o resultado do desempenho orçamental, nomeada-
mente quanto ao saldo corrente, o cálculo da regra do equilíbrio corrente, nos termos 
do artigo 16.º, n.os 2 e 3, da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, e os limites legais 
da dívida regional, quer da dívida flutuante, quer da dívida fundada, que têm como refe-
rência a receita corrente cobrada, conforme determinado nos artigos 39.º e 40.º, n.º 1, 
daquela Lei. 

Inconsistência do valor das operações específicas de tesouraria das entidades públicas 
reclassificadas 

76 Segundo o relatório da Conta, em 2019, as operações específicas de tesouraria da Ad-
ministração Regional direta ascenderam a 245 milhões de euros ; as relativas às enti-
dades públicas reclassificadas atingiram 5,8 milhões de euros , montante que foi pos-
teriormente alterado para 11,1 milhões de euros, através de informação prestada pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

77 Porém, na sequência de circularização, as entidades públicas reclassificadas documen-
taram a celebração de contratos com instituições de crédito no valor de 68,6 milhões de 
euros, o que não coincide com a informação reportada na Conta. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 3.1.2, p. 14, e volume II da Conta, mapas 1 e 2, pp. 1 a 14. 

 Por último, cfr. Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (parte I, capítulo II, ponto 5.2., pp. 28 a 30). Deste modo, 
não foi acolhida a 10.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, sendo reiterada desde 
2013 (parte II, ponto II, p. 100). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 64 a 66. Esta informação foi complementada com a cópia dos contratos 
celebrados com as instituições de crédito.  

 Idem, ponto 6.6.1.3, p. 69 e quadro A 19, em anexo, pp. 119 e 120. Foram considerados os contratos de financiamento 
renováveis das entidades públicas reclassificadas, com exceção do financiamento contratado pelo Hospital de 
Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., no valor de 19,7 milhões de euros, porque, contrariamente à informação 
contida no quadro A 19, esta operação foi convertida em empréstimo gerador de dívida fundada, conforme infor-
mação prestada através do Banco de Portugal. 

 

https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Deficiente quantificação dos custos associados ao financiamento de curto prazo  

78 No relatório da Conta, os juros associados ao financiamento de curto prazo da Admi-
nistração Regional direta foram quantificados em 622,8 mil euros, mas não foram con-
siderados os restantes encargos decorrentes das operações específicas de tesouraria . 

79 Também não foram quantificados os juros e outros encargos decorrentes das operações 
específicas de tesouraria realizadas pelas entidades públicas reclassificadas. 

80 Com base em informação recolhida junto da Direção Regional do Orçamento e Tesouro 
e das entidades públicas reclassificadas, conclui-se que, em 2019, os juros e outros en-
cargos gerados pelas operações específicas de tesouraria ascenderam a mais de um 
milhão de euros.  

No âmbito das entidades públicas reclassificadas, verificaram-se operações específicas 
de tesouraria que não foram integralmente regularizadas por via do orçamento 
a que respeitam, abrangendo 5 milhões de euros 

81 O relatório da Conta é omisso quanto à regularização das operações específicas de te-
souraria. Contudo, tendo por base as informações prestadas pelas entidades públicas 
reclassificadas, observa-se que o capital em dívida em 31-12-2019, respeitante a contas 
correntes bancárias, era de 5 milhões de euros. 

Saldo global negativo das 23 contas bancárias com impacto nos recebimentos e pagamentos  

82 O relatório da Conta identifica 43 contas bancárias tituladas pela Administração Regio-
nal direta, subdividindo-as em três grupos: 23 contas com impacto na receita e na des-
pesa; seis contas sem impacto direto na receita e na despesa e 14 contas utilizadas para 
recebimento de verbas comunitárias. São identificados os respetivos saldos, assim 
como o total dos movimentos a crédito e a débito . 

83 Segundo a informação prestada pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, em 
31-12-2019, o saldo global das 23 contas bancárias com impacto nos recebimentos e nos 
pagamentos era de -8,9 milhões de euros. 

84 Não foi possível confirmar o referido saldo, dado que os extratos bancários remetidos 
pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro não abrangem a totalidade das contas 
bancárias, designadamente não foi remetido o extrato relativo a uma conta bancária 
cujo saldo em 31-12-2019 era de -12,5 milhões de euros . 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 52. 

 Cfr. Idem, quadro 31, p. 29. 

 Em contraditório, foi referido que «[a] informação considerada como estando em falta, foi enviada por esta Direção 
Regional (…)», mas o certo é que a informação não foi recebida. 
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85 De acordo com o relatório da Conta, as operações específicas de tesouraria por regula-
rizar em 31-12-2019 ascendiam a 42,5 milhões de euros . 

86 Durante o período complementar de execução orçamental, que se prolongou até 
31-01-2020, foram ainda realizadas operações com impacto nos recebimentos e nos pa-
gamentos, num total de 90,1 milhões de euros e de 49,5 milhões de euros, respetiva-
mente.  

87 Segundo a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, a concretização das operações 
referidas no decorrer do período complementar de execução orçamental conduziu tam-
bém a um saldo de -1,9 milhões de euros.  

88 Conforme tem sido referido pelo Tribunal de Contas, o apuramento de saldos negativos 
de tesouraria evidencia a insuficiência de disponibilidades para fazer face às saídas de 
fundos. Uma vez que o referido saldo se reporta ao final do período complementar, a 
colmatação daquela insuficiência impõe, necessariamente, o recurso a disponibilidades 
de tesouraria referentes ao exercício seguinte.  

89 Sobre esta matéria, o relatório da Conta refere que «A RAA, no âmbito da sua gestão de 
tesouraria, recorreu quer a empréstimos de curto prazo, quer a linhas de crédito com 
contas correntes caucionadas, tendo procedido à amortização das mesmas no exercício 
económico de 2019» . 

90 No entanto, a referida existência de um saldo global negativo indicia, pelo contrário, que 
a integral regularização dos empréstimos de curto prazo não está a ser feita por via do 
orçamento da gerência em que foram contratados, mesmo incluindo o período comple-
mentar de execução orçamental, concluindo-se assim que não há evidências de ter sido 
acolhida a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre o assunto . 

91 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública apresentou um novo quadro, referindo que «[o] saldo dos movimentos 
bancários com impacto na receita/despesa no ano de 2019 (…) das 23 contas da RAA, 
é positivo na ordem dos 34 887 056,56€», que «[o] saldo dos movimentos bancários 
com impacto na receita/despesa do PC de 2019 (…) das 24 contas da RAA, é negativo 
na ordem dos 1 894 657,00 €» e que «[o] saldo dos movimentos bancários sem impacto 
na receita/despesa do PC de 2019 (…) das 24 contas da RAA, é positivo na ordem dos 
43 811 031,72 €». 

92 Concluindo que «(…) verifica-se que o saldo dos movimentos bancários com impacto 
na receita/despesa do ano económico de 2019, é positivo na ordem dos 32 992 399,56€ 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 84, p. 66. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 64. 

 Cfr. 15.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2016 
(parte II, ponto II, p. 100).  

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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(34 887 056,56€-1 894 657,00€)» e que «[n]ão se recorreu “… a disponibilidades de te-
souraria referentes ao exercício seguinte.”, mas sim a receita do ano económico de 
2019 (…)». 

93 No entanto, se se comparar a informação fornecida em contraditório com a anterior-
mente remetida pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, verifica-se, relativa-
mente às 23 contas bancárias com impacto na receita e na despesa, que os valores em 
saldo agora indicados não consideram um saldo de -6 milhões de euros decorrente de 
operações relativas ao período complementar de 2018, nem um saldo de -37,9 milhões 
de euros relativo a outras operações realizadas nas referidas contas bancárias. 

Conciliação do saldo contabilístico da Administração Regional direta carece de fundamentação 

94 A conta da Administração Regional direta encerrou com um saldo de 31 806 396,24 eu-
ros, sendo 31 394 422,60 euros de operações orçamentais e 411 973,64 euros de opera-
ções extraorçamentais . 

95 O relatório da Conta apresenta os saldos por conta bancária, reportados ao ano econó-
mico de 2019, quantificando o saldo global em 33 661 042,90 euros, sendo 
33 315 500,29 euros de operações orçamentais e 345 542,61 euros de operações extraor-
çamentais . 

96 Sobre a diferença entre o saldo contabilístico de operações orçamentais e o saldo ban-
cário, foram avançadas explicações ; relativamente à diferença verificada ao nível do 
saldo de operações extraorçamentais, não foi apresentada qualquer explicação. 

97 Os valores apresentados em saldo nas contas bancárias não foram confirmados, por 
não se encontrarem elementos suficientes na Conta que os fundamentem.  

98 Acresce referir que o saldo de abertura do exercício de 2019 da Administração Regional 
direta, após correção do saldo das operações extraorçamentais, passou a totalizar 
864 490,22 euros, sendo 160 061,96 euros de operações orçamentais e 704 428,26 eu-
ros de operações extraorçamentais. Todavia, do saldo inicial das contas bancárias com 
impacto na receita e na despesa, foi considerado apenas 336 828,36 euros como receita, 
sem que tal valor tenha sido objeto de explicação. 

Utilização de um elevado número de contas bancárias pela Administração Regional direta 

99 O relatório da Conta não apresenta justificação para a utilização de tão elevado número 
de contas bancárias (43), nem para a sucessão de movimentos cruzados entre as várias 
contas, envolvendo valores que atingiram a crédito 1,9 mil milhões de euros e a débito 

                                                      
 Cfr. Anexo I à Resolução do Conselho do Governo, de 13-07-2020, que aprovou o relatório e a Conta da Região de 
2019. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 32, p. 30. 

 Idem, p. 30.  
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2,1 mil milhões de euros, o que tem como resultado a impossibilidade de confirmação 
dos movimentos realizados.  

100 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública apresenta como justificação a «exigência dos procedimentos internos das 
próprias instituições, sempre que é concedido um novo financiamento, tal operação 
obriga à abertura de uma nova conta bancária específica para esse financiamento», 
justificação esta que não abrange a abertura de contas bancárias não associadas a 
financiamentos, nem o elevado número de movimentos cruzados entre elas.   
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6. Análise da conformidade legal de operações subjacentes 

6.1. Situações de incumprimento de princípios orçamentais 

6.1.1. Princípio da anualidade 

101 Ocorreram duas situações que afetaram o cumprimento do princípio da anualidade le-
galmente previsto : 

i. Em primeiro lugar, como já se referiu, o regulamento que põe em execução ao 
Orçamento para 2019 permitiu que a execução orçamental dos serviços dota-
dos de autonomia administrativa e financeira se pudesse prolongar até 24 de 
janeiro do ano seguinte e a da Administração Regional direta até 31 de janeiro, 
agora sem possibilidade de prorrogação por Resolução do Conselho do Go-
verno .  

Com efeito, apesar da melhoria verificada, manteve-se um período comple-
mentar de execução orçamental para além do ano económico, não havendo 
coincidência entre o âmbito temporal do Orçamento, que foi aprovado pela 
Assembleia Legislativa para vigorar durante o ano de 2019, e a execução orça-
mental, que se prolongou pelo ano económico seguinte, por mais um mês, 
com base exclusivamente em norma regulamentar aprovada pelo Governo Re-
gional . 

ii. Em segundo lugar, foi registado contabilisticamente na despesa um valor, na 
ordem dos 2 milhões de euros, que não foi pago no exercício de 2019. 

De acordo com o relatório da Conta, a situação adveio de as entregas de des-
contos e retenções, associadas a despesas pagas em dezembro de 2019 e re-
gistadas pelo valor ilíquido, só terem ocorrido no exercício de 2020 . 

Ainda que tal decorra do regime contabilístico aplicado, o pagamento não se 
pode refletir na demonstração orçamental (recebimentos/pagamentos) rela-
tiva a um ano diferente daquele em que o mesmo foi realizado. 

No que concerne à quantificação do valor em causa, o relatório da Conta não 
é consistente, sendo que a explicação prestada para a divergência põe em 
causa a fiabilidade dos valores apresentados . 

                                                      
 Artigo 14.º, n.º 1, da Lei de Enquadramento do Orçamental, artigo 2.º da LEORAA e artigo 17.º, n.º 1 e 5, da LFRA.  

 Artigo 8.º, n.os 5, alíneas b) e c), e 7, do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro, com a redação 
dada pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2019/A, de 29 de julho. 

 Cfr. ponto 3.2., supra. 
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 18 e 30. 

 No relatório da Conta (volume I), ponto 3.3, quadro 18, p. 19, o valor foi quantificado em 2 028 216,34 euros, enquanto 
no ponto 3.5, p. 30, foi quantificado em 2 053 660,88 euros.  

 

https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/499605
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/123545120
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6.1.2. Princípio da universalidade 

102 Em 2019, realizaram-se operações à margem do Orçamento e da Conta, em violação do 
princípio da universalidade, designadamente:  

i. Empréstimos de curto prazo, no valor global de 30 milhões de euros, concedi-
dos à SATA Air Açores, S.A., pela Administração Regional direta, sem registo 
no Orçamento e na Conta . 

ii. Empréstimos de curto prazo contraídos pelo sector público administrativo re-
gional para antecipação de receitas (operações especiais de tesouraria), no va-
lor de mais de 313,6 milhões de euros, sem registo no Orçamento e na Conta.  

iii. Depósitos efetuados no decurso de 2019 em várias contas bancárias tituladas 
pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, entre os quais se incluem os 
efetuados em contas bancárias específicas de fundos comunitários, no valor 
de 144,7 milhões de euros, sem registo no Orçamento e na Conta. 

Só após validação, os depósitos efetuados nestas contas bancárias são trans-
feridos para as contas bancárias com impacto nos recebimentos e nos paga-
mentos, sendo então objeto de contabilização em operações orçamentais e 
extraorçamentais, pelo que se conclui que este registo não é feito oportuna-
mente. 

Em 31-12-2019, os saldos bancários disponíveis ascendiam a 21,5 milhões de 
euros, valor que se encontrava à margem do Orçamento e da Conta . 

Dos movimentos ocorridos nestas contas bancárias, particularizam-se os re-
lativos aos Fundos da Política de Coesão (FEDER, FSE e FC).  

Em 2019, os movimentos a crédito totalizaram 117,9 milhões de euros e a dé-
bito 114,9 milhões de euros, encontrando-se em saldo 19,8 milhões de euros, 
em 31 de dezembro. 

Sobre o assunto, no relatório da Conta é referido que: 

Embora o registo da receita esteja centralizado na ECR [entidade contabilística Re-
gião], o mesmo não acontece com o pagamento efetivo de fundos às diversas en-
tidades, pelo facto desta entidade não apresentar a configuração necessária para o 
efeito. Assim, e à semelhança dos anos anteriores, em 2019, o pagamento às enti-
dades foi a assegurado pelo Gabinete do VPGR, mediante OP [ordem de paga-
mento] emitida pela respetiva entidade gestora.  

Esta explicação não fundamenta a falta de oportuno registo contabilístico, sa-
lientando-se que a Entidade Contabilística Região (ECR) não estava formal-
mente constituída em 2019, pelo que não elaborou nem prestou contas sobre 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta, volume I, pp. 62 e 63. 

 Idem, p. 29. 

 Idem, p. 19. 
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a sua atividade, para além de que a sua inexistência não constitui impedimento 
ao oportuno registo das operações. 

Neste sentido, não foi acolhida a recomendação formulada pelo Tribunal de 
Contas sobre o assunto . 

Não integra o saldo disponível acima referido, um saldo de 27 milhões de eu-
ros de uma conta bancária. Segundo o relatório da Conta, trata-se do penhor 
financeiro do saldo de uma conta bancária da Região, constituído para garantia 
de empréstimo contraído pela SATA Air Açores, S.A., pelo prazo de cinco me-
ses, contratado para ser amortizado em março de 2020 . 

6.1.3. Princípio da especificação 

103 Verificaram-se situações de falta de informação prestada com base nos classificadores 
em vigor , com inobservância do princípio da especificação , designadamente: 

i. Despesas de investimento público sem classificação económica, no Orça-
mento e nas alterações orçamentais efetuadas nos primeiros três trimestres 
de 2019 , procedimento que não acolheu a recomendação formulada pela As-
sembleia Legislativa sobre o assunto . 

ii. Despesa do sector público administrativo regional sem classificação funcional 
na Conta.  

iii. Transferências efetuadas para as principais unidades institucionais não evi-
denciadas claramente nos mapas contabilísticos da Administração Regional 
direta. A sua identificação foi efetuada por alínea, mas não existe uma lista de 
correspondências . 

                                                      
 Cfr. 16.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2015 
(parte II, ponto II, p. 100).  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 56. 

 Aprovados pelo Decreto-Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro, e pelo Decreto-Lei n.º 171/94, de 24 de junho. 

 Artigo 17.º, n.º 3, da Lei de Enquadramento do Orçamental. 

 Apenas as alterações orçamentais efetuadas até 31 de dezembro, publicadas em julho de 2020, especificam as des-
pesas de investimento público por classificação económica. 

 A referida recomendação foi inicialmente formulada através da Resolução da Assembleia Legislativa da Região Au-
tónoma dos Açores n.º 5/2012/A, de 10 de janeiro, e posteriormente reiterada na Resolução da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma dos Açores n.º 10/2015/A, de 19 de março, quanto à proposta de Orçamento para 2016 e 
exercícios subsequentes. No entanto, a recomendação não foi seguida nas propostas de Orçamento para 2016, 2017 
e 2018, nem, pelo quarto ano, quanto à proposta de Orçamento para 2019, como se assinala no texto. A matéria foi 
referida no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2012 (capítulo VIII – Plano de Investimento, ponto VII.1 – Enquadra-
mento), no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2014 (ponto 20., § 553) e no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2018 (ponto 2., §§ 14 a 20). 

 Cfr. volume II da Conta, mapas 3, 4 e 5, pp. 15 a 29, e mapas 7 a 24, pp. 31 a 272.  
 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://dre.pt/application/file/a/284259
https://dre.pt/application/conteudo/305585
https://dre.pt/application/file/a/70262677
https://dre.pt/application/file/a/477203
https://dre.pt/application/file/a/477203
https://dre.pt/application/file/a/66801193
https://dre.pt/application/file/a/66801193
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2012/sratc-cra-2012.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/application/conteudo/499567
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Apenas parte desta informação, a relativa às transferências para as entidades 
que integram o sector público regional, foi apresentada em anexo ao relatório 
da Conta .   

Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Adminis-
tração Pública referiu que «[a] leitura dos mapas contabilísticos referentes ao 
subsetor da ARD (…) deve ser conjugada com a consulta da lista de corres-
pondências, que existe, e se encontra publicada no sítio eletrónico da DROT 
(https://portal.azores.gov.pt/documentos/36626/adf74d18-3464-5bd7-8f77-
6530a42736d6), motivo pelo qual e, atenta a imperativa sumarização da infor-
mação, não se considerou pertinente a sua inclusão nos referidos mapas.». 

Sucede que na Conta não é feita qualquer remissão para a lista de correspon-
dências que é agora referida, a qual também não se encontra acessível, man-
tendo-se a falta de identificação clara das principais unidades institucionais 
nos mapas contabilísticos da Administração Regional direta, que integram o 
volume II da Conta.   

iv. Unidades institucionais beneficiárias das transferências não evidenciadas nos 
mapas contabilísticos dos serviços e fundos autónomos  e das entidades 
públicas reclassificadas , informação esta também não contemplada nos 
quadros síntese da receita e da despesa dos serviços e fundos autónomos . 

Apenas parte desta informação, a relativa às transferências efetuadas pelos 
serviços e fundos autónomos para entidades do sector público regional, foi 
apresentada em anexo ao relatório da Conta . 

Mas mesmo esta informação não está completa, na medida em que não apre-
senta as transferências efetuadas para algumas unidades institucionais, no-
meadamente para serviços e fundos autónomos, assim como as efetuadas pe-
las entidades públicas reclassificadas. 

v. Mapas contabilísticos dos serviços e fundos autónomos  e das entidades 
públicas reclassificadas  sem desagregação das operações extraorçamentais. 

Esta informação foi apenas integrada no relatório da Conta de forma agregada 
para cada subsector .  

                                                      
 Idem, quadro A 6, pp. 92 e 93. 

 Idem, mapas 26 a 49, pp. 274 a 323. 

 Idem, mapas 50 a 70, pp. 324 a 346. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadros A 8 e A 9, em anexo, pp. 95 e 96.  

 Idem, quadro A 10, em anexo, p. 97. 

 Cfr. volume II da Conta, mapas 28, 31, 34, 37, 40, 43, 46 e 49, pp. 276, 279, 302/303, 306, 309, 317, 320 e 323, 
respetivamente.   

 Idem, mapas 52, 55, 58, 61, 64, 67 e 70, pp. 327, 330, 333, 336, 340, 343 e 346, respetivamente.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadros 43 e 54, pp. 37 e 45. 
 

https://portal.azores.gov.pt/documentos/36626/adf74d18-3464-5bd7-8f77-6530a42736d6
https://portal.azores.gov.pt/documentos/36626/adf74d18-3464-5bd7-8f77-6530a42736d6
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vi. Saldos de operações orçamentais sem desagregação por fonte de financia-
mento. 

vii. Despesa não desagregada por programas, aguardando-se que a Conta de 2020 
traga desenvolvimentos sobre a matéria.  

6.1.4. Princípio da transparência 

104 A ausência ou insuficiência de informações afeta a transparência orçamental , verifi-
cando-se: 

i. Falta de orçamento consolidado do sector público administrativo regional. 

O Governo Regional limitou-se a incluir, no relatório que acompanha a pro-
posta de Orçamento, estimativas para o orçamento consolidado, sem indica-
ção dos critérios de consolidação , não tendo submetido à Assembleia Legis-
lativa uma proposta de orçamento consolidado. 

ii. Falta de informação qualitativa sobre o processo orçamental e sobre os des-
vios ocorridos ao nível da execução, com destaque para as alterações orça-
mentais que conduziram ao reforço orçamental por contrapartida da dotação 
provisional. 

iii. Mapas contabilísticos dos serviços integrados da Administração Regional di-
reta que não compreendem as operações extraorçamentais . 

iv. Incerteza quanto ao âmbito da informação constante do quadro A 20, anexo 
ao relatório da Conta. 

Este quadro integra-se na análise efetuada no relatório da Conta aos «subsí-
dios, créditos e outras formas de apoio» . 

Todavia, não inclui todos os pagamentos contabilizados nas rubricas de clas-
sificação dos agrupamentos económicos 05 – Subsídios, 04 – Transferências 
correntes, 08 – Transferências de capital e 09 – Ativos financeiros, nem 
abrange a totalidade das entidades que integram o sector público administra-
tivo regional.   

Trata-se, pois, de uma informação complementar aos registos contabilísticos 
efetuados nos agrupamentos económicos acima referidos, o que concorre 
para a transparência da informação orçamental, mas as limitações de âmbito 
que apresenta, sem qualquer explicação, dificultam a compreensibilidade do 
documento.  

                                                      
 Artigo 19.º, n.º 3, da Lei de Enquadramento do Orçamental. 

 Cfr. relatório que acompanha a proposta de Orçamento, p. 42. 

 Cfr. volume II, mapas 3, 4 e 5, pp. 15 a 29, que apresentam a síntese da despesa contabilizada pela Administração 
Regional direta, e mapas 7 a 24, pp. 31 a 272, que apresentam a despesa contabilizada pelos serviços integrados. No 
relatório da Conta, volume I, foi incluído no quadro 18, p. 19, a síntese dos movimentos realizados.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 8., pp. 80 a 84. 

https://dre.pt/application/file/a/70262677
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v. Falta de uma avaliação global dos resultados dos apoios financeiros atribuí-
dos, que permita aferir a sua eficácia e eficiência.  

vi. Falta de avaliação da execução material e financeira do investimento público e 
da eficácia, eficiência e rentabilidade das verbas aplicadas. 

vii. Receitas contabilizadas em transferências - União Europeia, pelos serviços e 
fundos autónomos e pelas entidades públicas reclassificadas, sem individua-
lização por fundo comunitário. 

viii. Não é demonstrada a aplicação que foi conferida ao produto dos empréstimos 
contraídos pelas entidades que integram o perímetro orçamental . 

ix. A informação sobre a dívida não financeira do sector público administrativo 
regional é incompleta, pois limita-se a considerar a dívida a fornecedores já 
vencida, omitindo as restantes obrigações que integram o passivo destas en-
tidades, contrariando neste ponto a definição de dívida não financeira que de-
corre do n.º 5 do artigo 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas. 

x. Foi omitida informação relativa a três cartas de conforto emitidas em 2019, 
que tiveram como patrocinadas a Sata Air Açores, S.A., e a Saudaçor, S.A., 
envolvendo responsabilidades no montante de 59,6 milhões de euros. 

xi. Falta de informação relativa a eventuais operações ativas realizadas pelas en-
tidades públicas reclassificadas. 

6.2. Recebimentos sem prévia inscrição orçamental e pagamentos sem cabimento 
em dotação disponível 

Cobrança de receitas sem prévia inscrição orçamental, no valor de 382 mil euros 

105 Foram registados recebimentos sem prévia inscrição orçamental no valor de cerca de 
382 mil euros , em violação do disposto no n.º 1 do artigo 17.º da Lei n.º 79/98, de 24 
de novembro, nos termos do qual «[n]enhuma receita pode ser liquidada ou cobrada, 
mesmo que seja legal, se não tiver sido objeto de inscrição orçamental», o que poderia 
ter sido evitado com uma alteração orçamental à previsão da receita. 

Pagamentos que excederam a dotação orçamental em cerca de 707 mil euros 

106 Em operações orçamentais, foram registados pagamentos por duas entidades públicas 
reclassificadas que excederam a dotação orçamental, num total de 707,5 mil euros , em 

                                                      
 Cfr. artigo 27.º, alínea V), subalínea 1), da LEORAA. 

 As receitas sem prévia inscrição orçamental foram cobradas: 123 134,29 euros, no âmbito da Administração Regional 
direta (cfr. volume II da Conta, mapa 1, pp. 1 a 5); 124,54 euros, por serviços e fundos autónomos (cfr. volume II da 
Conta, mapa 26); e 258 699,05 euros, por entidades públicas reclassificadas (cfr. volume II da Conta, mapa 50, 
p. 324). 

 Cfr. volume II da Conta, mapas 63, p. 339, e 66, p. 342. 

https://dre.pt/application/file/216468
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violação do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, nos 
termos do qual «[a]s dotações orçamentais constituem o limite máximo a utilizar na 
realização das despesas». 

Pagamentos sem observância do cativo legalmente fixado 

107 O cativo de 6% das dotações orçamentais em aquisição de bens e serviços  não foi 
observado por quatro serviços integrados, pela Unidade de Saúde da Ilha do Corvo e 
pelo Hospital da Horta, E.P.E.R., os quais efetuaram pagamentos para além da dotação 
orçamental disponível, considerando o cativo e os descativos, num valor global de 
3,5 milhões de euros. 

108 No exercício de 2019, o Vice-Presidente do Governo Regional autorizou descativos que 
ascenderam a 5,1 milhões de euros , tendo inclusivamente autorizado descativos de 
valor superior ao cativo legal, relativamente ao Gabinete do Secretário Regional de Soli-
dariedade Social, à Escola Profissional de Capelas e a 12 fundos escolares, num total de 
51 mil euros. 

109 Sobre o assunto, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública alegou, em contraditório, que «[a] utilização de cativações legais, nos termos do 
disposto do n.º 1 do artigo 3.º do ORAA para o ano de 2019, visa conferir a necessária 
disciplina orçamental à execução de dotações orçamentais inscritas no agrupamento 
02 – aquisição de bens e serviços, cingindo-se a reduzir a dotação disponível apenas no 
que às despesas de funcionamento respeita», acrescentando que a execução de despesa 
para além da dotação disponível «[e]ncontra-se expressamente vedada pelo sistema 
GeRFiP 3.1.». 

110 Referiu ainda que «[n]a análise das cativações/descativações, ao abrigo do disposto no 
referido n.º 1 do artigo 3.º, se deve ter em consideração apenas as respetivas dotações 
iniciais, uma vez que, caso se mostre necessário proceder a qualquer reforço, este não 
deve, naturalmente, ficar sujeito à cativação». 

111 No entanto, reconhecendo implicitamente que o entendimento apresentado não tem 
base legal no enunciado do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 
1/2019/A, de 24 de janeiro, – que não restringe a cativação às dotações para funciona-
mento, nem às dotações iniciais –, a entidade acrescentou que, «[n]ão obstante, e a fim 
de dissipar qualquer dúvida, já no articulado da proposta do ORAA para o ano de 2021 
será incluído o correspondente aperfeiçoamento da redação». 

                                                      
 N.º 1 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

 N.º 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A. 

https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/117612825
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6.3. Tesouraria 

6.3.1. Falta de prestação de contas 

Não foram prestadas contas pelas entidades com funções de tesouraria,  
em incumprimento do disposto no artigo 51.º da LOPTC  

112 O modelo organizativo da área da tesouraria da Administração Regional direta perma-
nece desajustado, não tendo havido qualquer progresso desde 2017 . 

113 Sobre a organização da tesouraria do conjunto do sector público administrativo regio-
nal, não foram prestadas informações, apesar do princípio da unidade de tesouraria e 
da existência de um sistema de centralização de tesouraria – Safira, sediado na Direção 
Regional de Orçamento e Tesouro. 

114 As entidades que de facto exercem funções de tesouraria, seja no âmbito da Adminis-
tração Regional direta, seja no âmbito do sector público administrativo regional, neste 
último caso como conta única dos fluxos financeiros realizados pelo conjunto do sector, 
não prestam contas, em incumprimento do disposto no artigo 51.º da LOPTC. 

115 A recomendação antes formulada pelo Tribunal de Contas permanece sem acolhi-
mento . 

116 Sobre esta matéria, o relatório da Conta refere o seguinte: 

A Conta da Região de 2019, a exemplo do que tem vindo a acontecer nas últimas Contas, 
integra toda a informação necessária à certificação total da receita e da despesa da ARD.  

Efetivamente, foi efetuada a reconciliação de todos os fluxos financeiros associados aos 
movimentos de entrada e saída de fundos deste subsector da Administração Pública Regi-
onal.  

117 A Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública acrescentou, 
em contraditório, que «[c]onsidera-se que a criação da Entidade Contabilística Região 
(ECR), processo que se encontra em curso, irá ser dada prioridade a matérias contabi-
lísticas de maior relevo, entre elas, numa 1.ª fase, as da área da tesouraria». 

                                                      
 No âmbito do acompanhamento das recomendações formuladas no Relatório n.º 16/2016-VEC/SRATC, aprovado 

em 06-10-2016, o Governo Regional informou que a regularização da situação seria efetuada por etapas, sendo que 
a primeira consistiria na reestruturação orgânica dos serviços da Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competi-
tividade Empresarial. A nova orgânica não chegou a ser aprovada, situação que se arrastou desde agosto de 2017.  
 Cfr. 5.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (parte II, ponto II, p.110), reiterada 
desde 2016. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 86. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosVerificacaoExternaContas/Documents/2016/vec-sratc-rel016-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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6.3.2. Incumprimento do princípio da unidade de tesouraria 

118 Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração 
Pública refere, quanto ao âmbito da unidade de tesouraria, que «[o] disposto no artigo 
19.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, (…) não abrange os 
serviços integrados da Administração Regional (…)». 

119 De acordo com a formulação legal do princípio da unidade de tesouraria, este compre-
ende as contas bancárias tituladas pelos organismos dotados de autonomia adminis-
trativa e financeira, o que incluirá as entidades públicas reclassificadas, que também 
integram o sector público administrativo regional e têm um regime equiparado, com 
exceção do Instituto de Segurança Social dos Açores, I.P.R.A. .  

120 Tal não significa, porém, uma centralização restrita às disponibilidades dos serviços e 
fundos autónomos, o que seria contrário à própria ideia de unidade de tesouraria. Pelo 
contrário, pressupõe que as disponibilidades destas entidades devem ser movimenta-
das através do sistema de centralização de tesouraria (Safira), juntamente com as dis-
ponibilidades centrais, incluindo a movimentação de fundos dos serviços integrados, 
que não dispõem de autonomia financeira, não sendo possível conceber uma unidade 
de tesouraria sem incluir as respetivas contas bancárias no Safira. 

121 No âmbito da Administração Regional direta, o relatório da Conta identifica 43 contas 
bancárias , às quais acrescem 11 contas bancárias movimentadas pelas três tesoura-
rias que exercem funções de caixa, apenas sendo movimentadas através do Safira um 
número muito reduzido destas contas bancárias.  

122 Ao nível dos serviços e fundos autónomos, excluindo o Instituto de Segurança Social 
dos Açores, I.P.R.A., foram quantificadas 88 contas bancárias, mas seis não são movi-
mentadas através do Safira . 

123 Quanto às entidades públicas reclassificadas, foram apuradas 110 contas bancárias. Se-
gundo a Direção Regional do Orçamento e Tesouro, nenhuma delas é movimentada 
através do Safira . 

124 Em consequência, conclui-se que as entidades que integram o sector público adminis-
trativo regional continuam a movimentar fundos financeiros com inobservância do prin-
cípio da unidade de tesouraria.  

 

                                                      
 Artigo 19.º, n.º 1, do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.  
 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 3.5, quadro 31, p. 29. 

 Estas seis contas bancárias são tituladas pela RIAC – (três contas bancárias, destinadas à movimentação de opera-
ções extraorçamentais) e pelo IAMA – Instituto de Alimentação e Mercados Agrícolas (três contas bancárias). 

 Esta informação que não corresponde, parcialmente, à prestada pelas entidades. Os três Hospitais da Região infor-
maram dispor de quatro contas bancárias movimentadas através do Safira: Hospital de Santo Espírito da Ilha Ter-
ceira, E.P.E.R. (duas contas bancárias); Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., e Hospital da 
Horta, E.P.E.R. (uma conta bancária cada). 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
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Capítulo III 
Execução orçamental 

7. Instrumentos de gestão orçamental 

7.1. Alterações orçamentais 

As alterações orçamentais na Administração Regional direta não tiveram grande impacto 
no desempenho orçamental previsional  

125 Sobre as alterações orçamentais na Administração Regional direta, observa-se o se-
guinte: 

• No decurso do exercício de 2019, não foram efetuadas alterações de natureza es-
trutural, mantendo-se o valor global da receita e da despesa.  

As alterações que ocorreram foram realizadas pelo Governo Regional, sendo para 
tal competente, e publicadas no Jornal Oficial, em conformidade com o disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 71/95, de 15 de abril . 

• Por ausência de alterações orçamentais por contrapartida de créditos especiais, a 
previsão do saldo da gerência anterior, no montante de 100 000 euros, manteve-se, 
apesar do saldo que na realidade transitou da gerência anterior se ter cifrado em 
160 061,96 euros. 

• Tendo por base as alterações efetuadas ao Mapa X Despesas de Investimento da 
Administração Pública Regional, no tocante à cobertura do investimento público a 
realizar pela componente Plano, verifica-se que o montante relativo ao 
financiamento regional sofreu um acréscimo correspondente à redução operada no 
financiamento comunitário. Porém, o Mapa I Receita da Região Autónoma dos 
Açores não sofreu qualquer alteração ao longo do exercício, o que coloca em causa 
a compatibilização entre a previsão da receita e a previsão do financiamento 
regional necessário à cobertura do investimento público.  

Do exposto resulta o não acolhimento da recomendação formulada sobre o as-
sunto pelo Tribunal de Contas . 

• Por contrapartida da dotação provisional, inscrita no orçamento inicial do Gabinete 
do Vice-Presidente do Governo pelo valor de 12,5 milhões de euros, foram efetua-
dos reforços orçamentais de 9,3 milhões de euros, em despesas com o pessoal 
(94,7%), em aquisição de bens e serviços (1,2%) e em outras despesas correntes 

                                                      
 Declarações n.os 1/2019, de 24 de abril, 3/2019, de 31 de julho, 4/2019, de 29 de outubro, e 2/2020, de 15 de julho. 

 Cfr. 7.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2015 
(parte II, ponto II, p. 100).  

 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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(4,1%) , mas não foi apresentada fundamentação que permita aferir se a dotação 
provisional foi ou não utilizada para fazer face a despesas que se tenham revelado 
«não previsíveis e inadiáveis», conforme imperativo legal . 

126 Na Administração Regional direta, as alterações orçamentais conduziram a um ligeiro 
decréscimo da despesa efetiva, o que se fez refletir no saldo global ou efetivo previsio-
nal . O desequilíbrio no orçamento inicial era de -50,9 milhões de euros; no orçamento 
corrigido passou para -50,7 milhões de euros.  

127 Em termos de execução, a despesa efetiva foi inferior à prevista (-98,7 milhões de euros), 
conduzindo à melhoria do saldo global ou efetivo (-22,2 milhões de euros).  

Nos serviços e fundos autónomos, as alterações orçamentais conduziram ao agravamento 
do saldo efetivo previsional em 12,7 milhões de euros 

128 Em resultado de alterações orçamentais de natureza estrutural, o orçamento dos servi-
ços e fundos autónomos aumentou 54,8 milhões de euros, 66% dos quais por via da 
abertura de créditos especiais, sendo 9 milhões de euros decorrentes do registo do 
saldo da gerência anterior. 

129 As alterações orçamentais conduziram a um agravamento no saldo global ou efetivo 
previsional. O desequilíbrio no orçamento inicial era de -1,1 milhões de euros, passando 
no orçamento corrigido para -12,7 milhões de euros. 

130 A execução conduziu à melhoria do saldo global ou efetivo, que passou a positivo 
(2,6 milhões de euros), em decorrência da redução da despesa efetiva. 

131 Salienta-se que o orçamento revisto apresenta um valor em saldo da gerência anterior 
superior ao registado na execução, em 111 mil euros. 

As alterações orçamentais nas entidades públicas reclassificadas  
conduziram ao agravamento do saldo efetivo previsional  

132 Em resultado de alterações orçamentais de natureza estrutural, o orçamento das enti-
dades públicas reclassificadas aumentou 224 milhões de euros, essencialmente por via 
da abertura de créditos especiais. 

133 Salienta-se que, em passivos financeiros, a receita aumentou 209,8 milhões de euros, 
enquanto a despesa aumentou 82,7 milhões de euros. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 22. 

 Sobre o regime da dotação provisional, cfr. artigo 7.º, n.º 2, da LEORAA. 

 Cfr. artigo 4.º, n.º 2, da LEORAA, nos termos do qual «As receitas efetivas têm de ser, pelo menos, iguais às despesas 
efetivas, incluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do período a que se refere o Orçamento justifi-
cadamente o não permitir». 

 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
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134 Note-se que, no âmbito da gestão da dívida pública regional, cabe ao Governo Regional, 
através da Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial, auto-
rizar o reforço orçamental para efeitos de amortização de capital em dívida . 

135 O saldo global ou efetivo, que no orçamento inicial era positivo (24,8 milhões de euros), 
passou a negativo no orçamento revisto (-79,5 milhões de euros), devido ao aumento 
da despesa efetiva, que superou o da receita efetiva. 

136 Ao nível da execução orçamental, a redução da despesa efetiva foi superior à da receita 
efetiva, mas insuficiente para equilibrar o desempenho orçamental que, apesar da ligeira 
melhoria, se manteve negativo (-63 milhões de euros). 

137 Também neste subsector o saldo da gerência anterior registado no orçamento revisto é 
superior ao da execução orçamental em 291 mil euros. 

7.2. Cativação de verbas 

138 O diploma que aprovou o Orçamento para 2019 determinou a cativação de 6% do total 
das verbas orçamentadas em aquisição de bens e serviços. A descativação só pode rea-
lizar-se por razões excecionais, mediante autorização do Vice-Presidente do Governo 
Regional . 

139 A nível da Administração Regional direta, o recurso ao mecanismo de cativação de ver-
bas permitiu a não utilização de 3,2 milhões de euros orçamentados, o que corresponde 
a 3% da dotação corrigida para aquisição de bens e serviços. 

140 Relativamente ao funcionamento do mecanismo de cativação de verbas, verificou-se 
que: 

i. A entidade contabilística Gabinete do Secretário Regional de Solidariedade So-
cial foi autorizada a registar descativos em valor ligeiramente superior aos res-
petivos cativos legais. 

ii. Em quatro serviços integrados, a execução orçamental excedeu a dotação re-
vista disponível, considerando o cativo legal, a saber: Direção Regional da Ju-
ventude; Direção Regional do Desporto; Direção Regional dos Transportes; e 
Direção Regional das Obras Públicas e Comunicações, destacando-se estas 
duas últimas com despesas sem cabimento no montante de 677 mil euros e 
de 2,1 milhões de euros, respetivamente. 

Em sede de contraditório, foi referido pelos diretores regionais que, de acordo 
com orientações da Direção Regional do Orçamento e Tesouro, «[o] cativo foi 

                                                      
 Alínea b) do artigo 22.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

 N.os 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A. 

https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/117612825
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introduzido no Decreto Legislativo que aprova o Orçamento como uma me-
dida destinada a conter a execução das despesas de funcionamento dos servi-
ços da Administração Regional ao nível da aquisição de bens e serviços». 

Conforme antes referido, o n.º 1 do artigo 3.º do diploma que aprovou o Orça-
mento para 2019 determina a cativação de 6% do total das verbas orçamenta-
das em aquisição de bens e serviços, sem restringir tal obrigatoriedade apenas 
às despesas de funcionamento . 

iii. Ao nível das secretarias regionais, apenas a Secretaria Regional da Agricultura 
e Florestas observou o cativo de 6%, sem ter recorrido a descativações. Na 
Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas, a despesa paga ultra-
passou a dotação disponível em 2,5 milhões de euros. 

141 Nos serviços e fundos autónomos, do recurso ao mecanismo de cativação de verbas 
em aquisição de bens e serviços resultou a não utilização de 2,8 milhões de euros, o 
que representa 2,3% da respetiva dotação corrigida. 

142 Foram autorizadas descativações de verbas à Escola Profissional das Capelas, a fundos 
escolares e a unidades de saúde de ilha. 

143 O recurso ao mecanismo de cativação de verbas no subsector das entidades públicas 
reclassificadas permitiu a não utilização de 12,5 milhões de euros orçamentados, o que 
representa 5,7% da dotação corrigida para aquisição de bens e serviços. 

144 Neste âmbito, destaca-se que, no Hospital da Horta, E.P.E.R., a execução orçamental 
em aquisição de bens e serviços excedeu a dotação orçamental disponível, em 638 mil 
euros, em violação do cativo legalmente fixado. 

  

                                                      
 Cfr. ponto 6., §§ 107 a 111, supra. 
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8. Desempenho orçamental 

8.1. Em contabilidade pública 

146 Dando acolhimento à recomendação formulada pelo Tribunal de Contas sobre o as-
sunto , o relatório da Conta apresenta uma avaliação do desempenho orçamental do 
sector público administrativo regional, tendo em conta as regras do equilíbrio orçamen-
tal previstas no artigo 4.º, n.º 2, da Lei de Enquadramento do Orçamento da Região 
Autónoma dos Açores  e no artigo 16.º, n.os 2 e 3, da Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas . 

147 Perante um total de receita efetiva de 1 197,5 milhões de euros e de despesa efetiva de 
1 280,3 milhões de euros , verifica-se o seguinte:  

Não foi observada a regra do equilíbrio orçamental prevista na LEORAA  

148 Segundo o relatório da Conta, de acordo com o critério estabelecido na Lei de Enqua-
dramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, o saldo global ou efetivo foi 
negativo no orçamento revisto (-142,9 milhões de euros)  e na execução (-82,9 milhões 
de euros) , valores que se confirmam, tendo em conta a demonstração orçamental tal 
como foi apresentada no relatório da Conta. 

149 Não foi apresentada qualquer justificação para este desequilíbrio orçamental. 

150 Comparativamente a 2018, o saldo global ou efetivo reflete uma melhoria de 2,3 milhões 
de euros, em consequência do aumento da receita efetiva (30 milhões de euros – 3%) 
ter sido superior ao aumento da despesa efetiva (27,4 milhões de euros – 2%), inver-
tendo ligeiramente a tendência crescente observada nos últimos três anos . 

151 Numa análise desagregada, verifica-se que a ligeira melhoria do défice global ou efetivo 
se deveu ao desempenho orçamental da Administração Regional direta . 

                                                      
 Cfr. 12.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2016 
(parte II, ponto II, p. 100).  

 O n.º 2 do artigo 4.º da LEORAA estabelece que «[a]s receitas efetivas têm de ser, pelo menos, iguais às despesas 
efetivas, incluindo os juros da dívida pública, salvo se a conjuntura do período a que se refere o Orçamento justifi-
cadamente o não permitir». 

 O artigo 16.º da LFRA estabelece que «[d]urante o mandato do Governo Regional a receita corrente líquida cobrada 
deve ser pelo menos, em média, igual à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos» 
(n.º 2) e que «[o] resultado verificado pelo apuramento do saldo corrente deduzido da amortização não pode registar, 
em qualquer ano, um valor negativo superior a 5% da receita corrente líquida cobrada» (n.º 3). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 2, p. 5. 

 Idem, quadro 4, p. 8. 

 Idem, quadro 3, p. 5. 

 Em 2016, o défice global ou efetivo foi de -38,4 milhões de euros; em 2017, de -75,8 milhões de euros; e em 2018, 
de -85,2 milhões de euros. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 2, p. 5. 

https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/216516
https://dre.pt/application/conteudo/499567
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O saldo primário foi negativo  

152 O saldo primário foi negativo (-34,7 milhões de euros), semelhante ao também verifi-
cado em 2018, que por seu turno tinha registado um agravamento de 20,8 milhões de 
euros em relação ao exercício de 2017. Tal significa que o sector público administrativo 
regional mantém necessidades de financiamento e não está a gerar os recursos neces-
sários para satisfazer o serviço da dívida. 

153 O défice primário acrescido dos compromissos com juros e outros encargos decorren-
tes da dívida (48,2 milhões de euros) atinge 82,9 milhões de euros, valor que corres-
ponde à necessidade de mais endividamento para poder ser satisfeita esta componente 
do serviço da dívida. 

A estrutura orçamental está desequilibrada  

154 Com expressão num saldo corrente negativo, a estrutura orçamental permanece dese-
quilibrada em termos de previsão, em 107,3 milhões de euros, e em termos de execução, 
em 33,4 milhões de euros, com um agravamento significativo face a 2018 . 

Não foi observada a regra do equilíbrio corrente fixada na Lei 

155 De acordo com a informação prestada na Conta, a regra de equilíbrio consagrada na Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas não foi observada. O saldo corrente, deduzido 
das amortizações, terá sido negativo, atingindo -329,8 milhões de euros . 

156 Não foi possível confirmar o valor do desequilíbrio, em virtude de faltar a informação 
utilizada para o cálculo do montante das amortizações médias de empréstimos (avalia-
das em 296,5 milhões de euros), sendo que a informação disponível no relatório da 
Conta  não sustenta o montante indicado.  

157 Segundo a Lei das Finanças das Regiões Autónomas, anualmente é admitido um défice 
corrente, deduzido das amortizações, até 5% da receita corrente líquida cobrada, mas o 
défice corrente apresentado excedeu em 279,1 milhões de euros aquele limite anual. 

158 Importa notar que a referida violação do limite anual do défice corrente pressupõe a 
classificação de todas as verbas recebidas do Estado ao abrigo do princípio da solidari-
edade em receita corrente, mesmo que se destinem a investimento. O impacto no de-
sempenho orçamental da classificação das verbas recebidas do Estado ao abrigo do 
princípio da solidariedade em receita de capital seria muito significativo. Neste caso, o 

                                                      
 Em 2018, o défice corrente atingiu -91 milhões de euros em termos previsionais e -25,4 milhões de euros em termos 
de execução.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 5, p. 9.  

 Idem, quadro 61, p. 51, e quadro A 19, pp. 119 e 120. 
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desequilíbrio orçamental passaria de -329,8 milhões de euros para -513,8 milhões de eu-
ros. 

159 Mesmo sem atender a uma mais adequada classificação das transferências do Estado, 
o desequilíbrio acumulado nos três primeiros anos do mandato do XII Governo Regio-
nal já atingiu -944,5 milhões de euros, situação que torna inviável o cumprimento da 
regra de equilíbrio orçamental, tal como está definida na Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas, até ao final do mandato .  

160 O relatório da Conta refere que «[a]Região observaria o cumprimento do critério do 
equilíbrio orçamental se não fossem consideradas as amortizações médias dos emprés-
timos. Este critério, já pela Região considerado claramente desajustado da realidade, 
encontra-se suspenso já em 2020». 

8.2. Em contabilidade nacional 

Em termos provisórios, o défice orçamental em percentagem do PIB foi de 1,7%  

161 Em contabilidade nacional, segundo o Sistema Europeu de Contas (SEC 2010), os valo-
res provisórios divulgados pelo INE apontam para um défice orçamental, em percenta-
gem do PIB, de 1,7%, o que corresponde a uma melhoria em relação a 2018 . 

Gráfico 1 – Défice do sector público administrativo regional  
em percentagem do Produto Interno Bruto (PIB) 

  
 

                                                      
 Artigo 16.º, n.º 2, da LFRA. 

 Cfr. INE, Procedimento dos Défices Excessivos (1.ª Notificação de 2020) e, mais detalhadamente para a 
Administração Regional dos Açores, SREA, PDE – Apuramento do défice e dívida pública (1.ª Notificação de 2020). 
Na análise destes valores e na sua comparação com os relativos à Administração Central, importa ter em atenção, 
conforme refere o INE quando os divulga, que no apuramento da capacidade/necessidade de financiamento da 
Administração Regional foram consideradas nas receitas as transferências recebidas da Administração Central no 
montante de 250,5, 259,3 e 285,3 milhões de euros, em 2017, 2018 e 2019, respetivamente. Estas transferências estão 
registadas como despesa na conta da Administração Central, sendo objeto de consolidação na Conta das 
Administrações Públicas. 

https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
https://srea.azores.gov.pt/conteudos/Relatorios/lista_relatorios.aspx?idc=29&idsc=1117&lang_id=1
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://www.ine.pt/ngt_server/attachfileu.jsp?look_parentBoui=392809480&att_display=n&att_download=y
https://srea.azores.gov.pt/Conteudos/Media/file.aspx?ida=9087
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9. Origem e aplicação de fundos 

9.1. Operações orçamentais 

162 O relatório da Conta não apresenta uma análise à execução orçamental do conjunto do 
sector público administrativo regional, optando por a efetuar em separado, por subsec-
tores . 

163 Não obstante a importância da análise apresentada, a sua incidência limita a apreciação 
da gestão orçamental consolidada, a que acresce a falta de identificação das razões dos 
desvios ocorridos e das medidas entretanto adotadas para a correção desses desvios. 

164 Sem prejuízo das limitações expostas, apresenta-se de forma sumária a execução das 
principais origens e aplicações de fundos do sector público administrativo regional, a 
variação face ao ano anterior e a sua utilização. 

165 Nesta análise, foram utilizados como referência os valores apresentados na Conta, sal-
vaguardando-se eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso não 
existissem as situações assinaladas no Capítulo II. 

166 Em representação gráfica, os grandes números associados à execução das operações 
orçamentais do sector público administrativo regional, tal como se encontram expostos 
no relatório da Conta , são os seguintes:  

Gráfico 2 – Origem e aplicação de fundos de operações orçamentais  
do sector público administrativo regional 

  
  

  

     

     

     

                                                      
 No relatório da conta, é apresentada uma análise separada da execução orçamental da Administração Regional 
direta (volume I, ponto 3, pp. 10 a 21), dos serviços e fundos autónomos (idem, ponto 4, pp. 31 a 37) e das entidades 
públicas reclassificadas (idem, ponto 5, pp. 41 a 45). 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 2, p. 5. 
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9.1.1. Origem de fundos 

Foram recebidos menos 199,9 milhões de euros do que o previsto no Orçamento, conduzindo 
a uma taxa de execução de 90% 

167 Os desvios ocorreram nas receitas próprias (-110,8 milhões de euros) e nas transferên-
cias (-77,7 milhões de euros). Em passivos financeiros, o valor registado foi inferior ao 
previsto em 11,3 milhões de euros.  

Comparativamente a 2018, foram recebidos mais 282 milhões de euros 

168 Em relação a 2018, registaram-se aumentos nas receitas próprias (+34,3 milhões de eu-
ros), nas transferências (+15,4 milhões de euros) e nos passivos financeiros (+232,3 mi-
lhões de euros). 

As receitas próprias foram constituídas em 87% por receita fiscal  

169 A receita fiscal atingiu os 694,5 milhões de euros, aumentando 19,2 milhões de euros 
em relação a 2018, essencialmente por via dos impostos indiretos, designadamente o 
IVA, Imposto sobre o tabaco, Imposto do selo e outros, mas também por via do IRC. 

170 Em termos de previsão orçamental, o crescimento da receita fiscal, face a 2018, era de 
5,7 milhões de euros, também na sua maior parte proveniente dos impostos indiretos 
IVA e Imposto do selo. Ao nível dos impostos diretos, apenas estava previsto o aumento 
da receita do IRS. 

Gráfico 3 – Receita fiscal – Principais variações entre 2018 e 2019,  
a nível da previsão e da execução  
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171 Como evidencia o gráfico anterior, salienta-se: 

– nos impostos diretos, uma subavaliação do IRC e uma sobreavaliação do IRS; 

– nos impostos indiretos, uma subavaliação do IVA, do Imposto sobre o tabaco, do 
Imposto do Selo, bem como do conjunto Outros e uma sobreavaliação do ISP. 

81% das transferências recebidas vieram da Administração Central e 18% da União Europeia   

172 As transferências recebidas, num total de 425 milhões de euros, foram contabilizadas 
em diversos sectores institucionais, conforme evidenciado no quadro seguinte:  

Quadro 3  Transferências recebidas  

  

 

  

  

  

9.1.2. Aplicação de fundos 

Foram despendidos menos 254,3 milhões de euros do que o previsto no Orçamento, 
conduzindo a uma taxa de execução de 88% 

173 Foram despendidas menos verbas do que as previstas em todas as componentes da 
despesa, destacando-se os desvios ocorridos em despesas correntes (-175,8 milhões de 
euros), em despesas de capital (-78,5 milhões de euros) e nas verbas redistribuídas 
(-56,5 milhões de euros).  

Comparativamente a 2018, despenderam-se mais 242 milhões de euros  

174 Em relação a 2018, o aumento da despesa reflete o crescimento das despesas correntes 
(+24,8 milhões de euros) e das despesas de capital (+217,2 milhões de euros). 

175 Em despesas correntes, aumentaram as despesas com o pessoal (+26,7 milhões de eu-
ros) e as transferências correntes (+9,9 milhões de euros). Pelo contrário, observou-se 
o decréscimo das despesas com aquisição de bens e serviços correntes (-5,3 milhões de 
euros) e das despesas com juros e outros encargos (-2,2 milhões de euros). 

176 Em despesas de capital, sobressai o aumento dos passivos financeiros (+223,9 milhões 
de euros) e das transferências de capital (+3,7 milhões de euros). Pelo contrário, obser-
vou-se o decréscimo das despesas com ativos financeiros (-9,3 milhões de euros). 
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60% dos fundos tiveram uma aplicação direta em despesas correntes (51%) e de capital (9%)  

177 Excluindo as verbas redistribuídas e os passivos financeiros, os fundos aplicados dire-
tamente foram na sua maioria de natureza corrente e dirigiram-se ao pagamento de 
despesas com o pessoal (540,6 milhões de euros – 59%), aquisição de bens e serviços 
correntes (314,7 milhões de euros – 34%), juros e outros encargos (48,2 milhões de eu-
ros – 5%) e outras despesas correntes (17,2 milhões de euros – 2%). 

178 Os fundos com a natureza de capital dirigiram-se essencialmente à aquisição de bens 
(75,8 milhões de euros – 95%). 

179 Comparativamente a 2018, as despesas correntes tiveram um aumento de 16,7 milhões 
de euros e as despesas de capital um decréscimo de 1,1 milhões de euros, o que traduz 
a prioridade dada ao funcionamento, em detrimento do investimento público.  

49% das verbas redistribuídas dirigiram-se a entidades do sector privado  
e 17% a entidades do sector público não incluídas no perímetro orçamental 

180 As verbas redistribuídas, no valor de 368 milhões de euros, foram contabilizadas em 
vários sectores institucionais:  

Quadro 4  Destino das verbas redistribuídas por sector  

  

  

  

  

  

  

181 Conforme já se referiu, relativamente a uma parte das verbas redistribuídas, a Conta não 
identifica os beneficiários, os montantes atribuídos, o destino das verbas e o enquadra-
mento legal que suporta a despesa, sem que tal tenha sido objeto de explicação. 

182 Encontram-se nestas condições verbas que ascendem a cerca de 73 milhões de euros. 

183 Entre estas, destacam-se as verbas contabilizadas no sector institucional famílias, que 
ascendem a 54,6 milhões de euros, através da Administração Regional direta (24,6 mi-
lhões de euros) e dos serviços e fundos autónomos (30 milhões de euros), as quais não 
foram incluídas no quadro A 20, anexo ao relatório da Conta, com a lista das subvenções 
públicas. 
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184 Com a exceção referida, a Conta identifica os destinatários das verbas redistribuídas, 
incluindo informações sobre os montantes atribuídos, pagos e não pagos, o enquadra-
mento orçamental e o respetivo suporte legal . 

Os fundos provenientes de passivos financeiros aumentaram 232,3 milhões de euros 
enquanto os aplicados no refinanciamento e amortização de dívida  
aumentaram 223,9 milhões de euros  

185 Na ótica da origem de fundos, os passivos financeiros (627,9 milhões de euros) regis-
taram um aumento, em relação a 2018, de 232,3 milhões de euros (59%). A execução 
em 2019 foi inferior ao valor orçamentado (-11,3 milhões de euros). 

186 Os fundos aplicados em passivos financeiros (424,5 milhões de euros), quando compa-
rados com o ano anterior, aumentaram 223,9 milhões de euros (112%). A execução foi 
inferior ao valor orçamentado (-2,8 milhões de euros). 

187 Entre 2016 e 2018, o grau de cobertura da execução do Plano por empréstimos contraí-
dos pela Administração Regional direta foi decrescente, mantendo-se em 2019 nos 
14% . 

9.1.3. Utilização das fontes de financiamento 

O sector público administrativo regional apresenta um baixo grau de autonomia financeira  

188 Os recursos financeiros utilizados para a cobertura da atividade desenvolvida no ano 
foram os seguintes: 

Quadro 5 – Recursos financeiros utilizados para a cobertura da atividade desenvolvida em 2019  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro A 20 em anexo. 

 Em 2019, a Administração Regional direta contraiu empréstimos, no valor de 60 milhões de euros, para financia-
mento de projetos de investimento cofinanciados por fundos europeus. Relativamente aos anos anteriores, este 
montante tem-se mantido, após um aumento de 10 milhões de euros verificado em 2017.  
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189 Como evidencia o quadro anterior, o grau de autonomia do sector público administra-
tivo regional é baixo, apresentando uma significativa dependência dos recursos finan-
ceiros provenientes de transferências e de passivos financeiros, destacando-se a situ-
ação dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas reclassificadas. 

190 Em 15 entidades públicas reclassificadas que integram o perímetro orçamental, com 
exceção da Atlânticoline, S.A., as 14 restantes apresentam um grau de dependência 
quase total das transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário para o de-
sempenho das suas atividades. 

191 Quanto aos serviços e fundos autónomos, os indicadores apontam para a autonomia 
financeira de cinco entidades , enquanto, em sentido oposto, as unidades de saúde 
de ilha e os fundos escolares estão totalmente dependentes das transferências recebi-
das. 

192 Nem todas estas entidades preenchem um dos pressupostos da atribuição do regime 
de autonomia administrativa e financeira, que é o das respetivas receitas próprias co-
brirem, pelo menos, dois terços das despesas totais, excluindo as despesas cofinanci-
adas pela União Europeia . 

193 Excluindo as unidades de saúde de ilha e os fundos escolares, bem como as entidades 
que realizam pagamentos de despesas financiadas pela União Europeia, dada a limi-
tação informativa decorrente da falta de indicação das fontes de financiamento das 
despesas, este requisito não foi cumprido nos últimos dois anos pelo Instituto da Se-
gurança Social dos Açores, I.P.R.A., pelo Fundo Regional de Apoio à Coesão e ao De-
senvolvimento Económico e pelo Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor José 
Conde. 

194 Nestes termos, justifica-se que o Governo Regional avalie o grau de cumprimento da 
missão e dos objetivos de cada instituto público  e reavalie a atribuição do regime de 
autonomia administrativa e financeira, à luz dos requisitos legalmente fixados e da 
evolução entretanto ocorrida. 

                                                      
 Tendo por base o valor do indicador receitas próprias/despesa total, as entidades referidas são as seguintes: Fundo 
Regional de Ação Cultural (159%); Fundo de Compensação Salarial dos Profissionais da Pesca (2 919%); Fundo 
Regional para a Ciência e Tecnologia (101%); Fundo Regional dos Transportes Terrestres (158%) e Entidade Regula-
dora dos Serviços de Águas e Resíduos na Região (208%).    

 Sobre esta matéria, cfr. n.º 1 do artigo 47.º do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho, n.º 1 do artigo 37.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho, n.º 1 do artigo 7.º da Lei de Bases da Contabilidade Pública e n.º 4 
do artigo 6.º daquela Lei, conjugado com o artigo 2.º, n.º 9, do Decreto Legislativo Regional n.º 7/97/A, de 24 de 
maio, e ainda n.º 3 do artigo 129.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores. 

 Artigo 11.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2007/A, de 5 de junho. 
 

https://dre.pt/application/conteudo/638174
https://dre.pt/application/conteudo/638174
https://dre.pt/application/conteudo/638174
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9.2. Operações extraorçamentais 

195 Os movimentos de operações extraorçamentais do sector público administrativo regio-
nal foram apresentados em termos agregados no relatório da Conta , sem discriminar 
as operações por classificação económica. 

196 Esta informação só é obtida através da soma algébrica das operações evidenciadas nos 
quadros 18, 43 e 55 do relatório da Conta .   

197 Contrariamente ao critério adotado pela Administração Regional direta, as operações 
extraorçamentais dos serviços e fundos autónomos e das entidades públicas reclassifi-
cadas incluem operações de Tesouraria – Retenções de receitas do Estado, referentes 
às rubricas IRS e Retenções em pagamentos a fornecedores a favor da DGCI, sem que 
tal tenha sido objeto de fundamentação.  

  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), quadro 3, p. 7. 

 Idem, pp. 19, 37 e 45. 
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10. Análise de fluxos financeiros intersectoriais 

10.1. Fluxos financeiros com a União Europeia 

198 No exercício de 2019, o sector público administrativo regional contabilizou receitas pro-
venientes da União Europeia no valor de 77,7 milhões de euros , não existindo qual-
quer registo na despesa de verbas restituídas.  

A informação externa obtida não permite confirmar a totalidade das verbas  
mencionadas na Conta como tendo sido recebidas da União Europeia em 2019 

199 Segundo o relatório da Conta, em 2019, o sector público administrativo regional recebeu 
fundos da União Europeia no valor de 131,2 milhões de euros, informando-se ainda que 
a União Europeia transferiu 112,2 milhões de euros para entes privados . 

200 A informação obtida junto de entidades externas intervenientes na gestão de fundos 
comunitários  não permite confirmar a totalidade dos valores apresentados na Conta, 
em alguns casos por ausência de informações e noutros em virtude dos valores repor-
tados não corresponderem aos apresentados, por excesso ou por defeito. 

201 Todavia, foi possível confirmar as verbas mais significativas recebidas pela Administra-
ção Regional direta, provenientes dos Fundos da Política de Coesão (FEDER, FSE e FC), 
nomeadamente os que financiam o PO Açores 2020 e o Compete 2020, e com elevada 
aproximação os valores provenientes do FEADER e FEAMP.  

Os fundos comunitários recebidos não foram oportunamente contabilizados 

202 A não contabilização oportuna dos fundos comunitários recebidos conduz à permanên-
cia de verbas em contas bancárias específicas, tituladas pela Direção Regional do Orça-
mento e Tesouro , com a possibilidade dos seus saldos bancários poderem ser utili-
zados no financiamento da tesouraria da Administração Regional direta, com funda-
mento em «motivos de interesse público» .   

                                                      
 Cfr. volume II da Conta. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 7, quadro 93, p. 78. 

 Intervieram em procedimento de circularização as seguintes entidades: Agência para o Desenvolvimento e Coesão, 
I.P.; Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais; Autoridade de Gestão do Programa Operacional COM-
PETE; Autoridade de Gestão do POSEUR; Direção Regional do Emprego e Qualificação Profissional; Autoridade de 
Gestão do POISE; Autoridade de Gestão do Programa Operacional de Apoio às Pessoas Mais Carenciadas; Instituto 
de Financiamento da Agricultura e Pescas, I.P.; Agência Nacional para o Programa ERASMUS+; e Agência Nacional 
para o Programa Juventude em Ação.  

 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 2.3, p. 5. Segundo este documento, parte dos valores recebidos, no mon-
tante de 2,2 milhões de euros, não passaram pelas contas específicas de fundos comunitários, mas antes por outras 
contas bancárias tituladas pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro (cfr. volume I, ponto 7, p. 78). Desco-
nhece-se, no entanto, o método de registo contabilístico adotado para estas verbas. 

 Cfr. artigo 5.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

https://dre.pt/application/conteudo/118406932
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203 A existência de um período complementar de execução orçamental leva a que verbas 
recebidas num ano civil sejam contabilizadas no exercício orçamental relativo ao ano 
anterior, não existindo assim coincidência entre o ano do recebimento e o exercício or-
çamental em que são contabilizadas. 

204 Das verbas recebidas da União Europeia em 2019, 22,7 milhões de euros foram conta-
bilizados como receita orçamental de 2018, representando cerca de 17% do seu total. 

205 Por seu turno, no exercício de 2019, foram contabilizadas verbas recebidas da União 
Europeia em 2020, no valor de 14,7 milhões de euros, conforme se expõe:  

Quadro 6 – Contabilização dos fundos da União Europeia  

  

    

A análise apresentada no relatório da Conta não permite apreciar a execução dos fundos 
comunitários  

206 O relatório da Conta contém uma análise da execução dos projetos cofinanciados pelos 
FEEI no período 2014-2020, mas essa análise não especifica os sectores e projetos de-
senvolvidos pelo sector público administrativo regional. 

Os fundos comunitários contabilizados como receita pelo sector público administrativo 
regional decresceram 33%  

207 Os fundos comunitários contabilizados como receita orçamental pelo sector público 
administrativo regional decresceram significativamente em 2019 (-37,6 milhões de 
euros), redução que atingiu os três subsectores: Administração Regional direta 
(-16,8 milhões de euros); serviços e fundos autónomos (-13,2 milhões de euros); e 
entidades públicas reclassificadas (-7,6 milhões de euros). 

208 Ao nível da Administração Regional direta, os fundos comunitários contabilizados em 
operações orçamentais, no valor de 52 milhões de euros, são dirigidos à cobertura de 
investimentos públicos enquadrados no Plano Regional Anual, cuja execução financeira, 
em 2019, ascendeu a 420,3 milhões de euros. 

209 O grau de cobertura da execução do Plano por receitas comunitárias tem vindo a registar 
uma tendência decrescente, passando de 27% em 2016 para 12% em 2019, o que se 
deve ao decréscimo progressivo das verbas comunitárias contabilizadas em operações 
orçamentais.  
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10.2. Fluxos financeiros no âmbito do sector público 

210 Tendo em consideração as limitações referidas, a análise circunscreve-se aos fluxos fi-
nanceiros realizados no âmbito do sector público que foram passíveis de identificação. 

211 Foram transferidos 72,3 milhões de euros para entidades públicas não incluídas no pe-
rímetro orçamental regional e arrecadados 354,7 milhões de euros provenientes destas 
entidades, verba que foi registada em operações orçamentais, apurando-se um saldo de 
282,3 milhões de euros. 

212 No final do exercício de 2019, encontravam-se por pagar cerca de 92 mil euros . 

213 Do ponto de vista da despesa, 85% das verbas transferidas destinaram-se a sociedades 
não financeiras públicas. 

Gráfico 4 – Fluxos financeiros no âmbito do sector público  

 (em Euro) 

 

  

 

                                                      
 As entidades credoras eram as seguintes: INOVA (39,5 mil euros); Associação Regional do Turismo (35 mil euros); 
Fundação Gaspar Frutuoso (8,75 mil euros); e GEOAÇORES – Associação Geoparque Açores (8,75 mil euros). De 
acordo com a informação apresentada no quadro A 20 anexo ao relatório da Conta, tal ficou a dever-se à não con-
clusão de projetos por parte das entidades.  
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Foram transferidos 48,9 milhões de euros para as empresas do grupo SATA 

214 No âmbito das sociedades não financeiras públicas, destacam-se as transferências diri-
gidas às seguintes empresas: 

• A parcela mais significativa, na ordem dos 47,5 milhões de euros, destinou-se à 
SATA Air Açores, S.A., sendo 39,9 milhões de euros (+9,5 milhões de euros, do 
que em 2018) para cobertura dos encargos decorrentes da concessão dos serviços 
aéreos regulares no interior dos Açores e 7,5 milhões de euros para o aumento do 
capital social da empresa . 

A SATA Gestão de Aeródromos, S.A., recebeu 1,4 milhões de euros, menos 3,9 mi-
lhões de euros do que em 2018, para financiamento de investimentos nos aeró-
dromos das ilhas do Pico (318,3 mil euros), São Jorge (425,8 mil euros), Graciosa 
(326,3 mil euros), Flores (46 mil euros) e Corvo (299 mil euros) . 

• Lotaçor – Serviço de Lotas dos Açores, S.A, que recebeu 6,1 milhões de euros 
(5,5 milhões de euros, em 2018). Esta verba destinou-se à exploração e prestação 
de serviços nos portos de pesca e formação profissional (4,4 milhões de euros), 
sendo o remanescente destinado a reforço do capital social (1,7 milhões de eu-
ros).  

• Portos dos Açores, S.A., que recebeu 4,1 milhões de euros (4,3 milhões de euros, 
em 2018), verba destinada essencialmente à realização de obras em portos e à 
aquisição de equipamento e sua instalação (3,9 milhões de euros), sendo o res-
tante para apoio a atividades económicas (142,9 mil euros). 

• Sinaga – Sociedade de Indústrias Agrícolas Açorianas, S.A., que recebeu 2,1 mi-
lhões de euros (2,7 milhões de euros, em 2018) para assegurar o seu funciona-
mento, nomeadamente no apoio ao abastecimento de açúcar no mercado regio-
nal. 

O sector da Administração Local recebeu 117,8 milhões de euros  

215 A Administração Local beneficiou de transferências com origem no Orçamento do Es-
tado , num total de 111,3 milhões de euros , e de transferências da Administração 
Regional direta de 6,6 milhões de euros.  

                                                      
Cfr. Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2017, de 21 de fevereiro, e Resolução do Conselho do Governo n.º 
85/2018, de 18 de julho, alterada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 112/2018, de 29 de outubro. 

 No ano de 2018, foram transferidos para os aeródromos das ilhas do Pico (431,6 mil euros), São Jorge (3,5 milhões 
de euros), Graciosa (661,6 mil euros), Flores (60 mil euros) e Corvo (581,7 mil euros).  

 Estas verbas são transferidas a título de participação nos recursos públicos. O seu montante é fixado anualmente 
no Orçamento do Estado, de acordo com o critério de repartição por autarquia legalmente definido no artigos 25.º e 
seguintes da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro.  

 As verbas são transferidas do Orçamento do Estado para a Administração Regional direta, sendo por esta contabi-
lizadas em operações extraorçamentais. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/ac965ed0-4367-42bb-92a4-057982448d5c/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/29243d68-2d41-4976-9621-36a4a9339b02/pdfOriginal
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=130&ano=2018&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://dre.pt/application/conteudo/499528
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216 Esta última verba foi distribuída por municípios (3,3 milhões de euros – 51%), freguesias 
(2,4 milhões de euros – 36%) e empresas e outros entes locais (842 mil euros – 13%). 

217 De entre os 19 municípios situados no território da Região Autónoma dos Açores, o 
Município da Praia da Vitória continua a ser o principal beneficiário dos apoios atribuí-
dos pelo Governo Regional. Em 2019, recebeu 1,8 milhões de euros, mais de metade 
das verbas canalizadas para o conjunto dos municípios. 

218 Ao nível das freguesias, quase 34% das transferências (cerca de 799 mil euros) concen-
traram-se em apenas dez das 155 freguesias situadas no território da Região Autónoma 
dos Açores . 

342,7 milhões de euros provenientes da Administração Central,  
95% das quais com origem no Orçamento do Estado 

219 Ao nível da receita, a quase totalidade dos 354,7 milhões de euros recebidos, contabili-
zados em operações orçamentais, foram provenientes da Administração Central 
(96,6%), entidade que transferiu ainda 111,3 milhões de euros para a Administração Lo-
cal, escriturados na Conta em operações extraorçamentais. 

Quadro 7 – Fluxos da Administração Central para o sector público administrativo regional 

  

  

                                                      
 As 10 freguesias que receberam maior volume de transferências foram: Maia (Ribeira Grande); São Roque (Ponta 
Delgada); Conceição (Ribeira Grande); Arrifes (Ponta Delgada); Santo António (Ponta Delgada); Santa Bárbara (An-
gra do Heroísmo); Ponta Garça (Vila Franca do Campo); Santa Bárbara (Ribeira Grande); Candelária (Ponta Del-
gada); e Santa Cruz (Lagoa). 

https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/499567
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/126540447
https://dre.pt/application/conteudo/115645081
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11. Subvenções públicas 

220 A análise que segue incide sobre os fluxos financeiros realizados com o sector privado, 
onde se incluem as famílias, as empresas privadas e as instituições sem fins lucrativos 
privadas. 

221 Neste sentido, apesar da utilização comum do termo «subvenções», a análise aqui re-
alizada tem um âmbito muito mais restrito do que a apresentada no relatório da 
Conta , mas ambas estão sustentadas na informação contida no quadro A 20, anexo 
ao relatório da Conta. 

222 As conclusões que se extraem da análise estão sujeitas às limitações antes referidas.  

223 Segundo o apurado, o sector público administrativo regional, excluindo as entidades 
públicas reclassificadas, concedeu e pagou apoios financeiros ao sector privado no valor 
de 124,8 milhões de euros, recebendo deste 1,6 milhões de euros, que correspondem 
ao reembolso de subsídios.  

Gráfico 5 – Fluxos financeiros com o sector privado 

224 No final do exercício de 2019, ficaram por pagar cerca de 7,7 milhões de euros, mais 
5,5 milhões de euros do que em 2018 (2,2 milhões de euros) .  

47% dos apoios pagos dirigiram-se a empresas privadas  

225 As empresas privadas continuam a ser as principais beneficiárias dos apoios não reem-
bolsáveis (58,8 milhões de euros), valor sensivelmente idêntico ao apurado em 2018. 

226 A restante parcela foi distribuída por instituições sem fins lucrativos privadas (38%), 
que receberam 47,1 milhões de euros, valor inferior ao de 2018 (49,8 milhões de euros), 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), ponto 8, pp. 80 a 83. 

 Os apoios não pagos destinavam-se quase na íntegra ao sector do turismo (7,6 milhões de euros), em grande parte 
para a ATA - Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau (6,8 milhões de euros). A justificação 
apresentada para o não pagamento dos apoios foi imputada aos beneficiários, nomeadamente em atrasos ou in-
cumprimentos parciais ou totais de obrigações a que estavam vinculados. 
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e pelas famílias e empresários em nome individual (15%), apoiados com cerca de 19 mi-
lhões de euros, valor também inferior ao registado em 2018 (19,9 milhões de euros). 

19% dos apoios pagos concentraram-se em 12 beneficiários 

227 Foram pagos apoios a 12 500 beneficiários, mas 19% do montante atribuído (23,3 mi-
lhões de euros) concentrou-se em 12 beneficiários , dos quais se destacam: 

• Açorsonho Hotéis, L.da, que recebeu 4,9 milhões de euros, para apoiar a constru-
ção do Hotel Verde Mar & Spa, na Ribeira Grande, ilha de S. Miguel, e a criação 
de emprego; 

• ATA – Associação Turismo dos Açores – Convention and Visitors Bureau, a quem 
foram pagos 3,8 milhões de euros, no âmbito de contratos-programa de investi-
mento no turismo e para apoio ao emprego; 

• HIA – Hospital Internacional dos Açores, que recebeu 2,3 milhões de euros, para 
apoiar a construção de um hospital, na Lagoa, ilha de S. Miguel, e a criação de 
emprego.  

22% dos apoios foram concedidos no abrigo do sistema de incentivos  
à atividade económica – Competir + 

228 O enquadramento legal dos apoios é muito diversificado, sendo que 58% têm subja-
cente nove regimes, através dos quais foram concedidos 72 milhões de euros. 

229 Os três regimes mais significativos foram:  

• O sistema de incentivos à atividade económica – Competir + , ao abrigo do qual 
foram concedidos 22% do total do apoios;   

• Os acordos de cooperação entre a Segurança Social e as instituições particulares 
de solidariedade social (IPSS), através dos quais foram concedidos cerca de 8,6% 
do total dos apoios;  

• Os apoios ao movimento associativo desportivo , que fundamentaram 8,4% das 
verbas concedidas.   

                                                      
 Este conjunto de 12 beneficiários corresponde à seleção dos beneficiários com valor global de apoios superior a um 
milhão de euros, conforme consta do quadro A 20 anexo ao relatório da Conta. 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2014/A, de 9 de julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 9/2016/A, de 18 de maio. 

 Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro. 
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Falta de avaliação global na Conta 

230 A análise apresentada no relatório da Conta aos apoios financeiros atribuídos  não 
inclui uma avaliação global aos resultados obtidos, referenciando apenas as disposições 
legais que vinculam os serviços integrados e os serviços e fundos autónomos à sua 
elaboração. 

231 Em complemento, é indicado que a Direção Regional do Orçamento e Tesouro emitiu 
orientações aos serviços sobre a matéria, mas o resultado obtido com a mencionada 
orientação também não foi divulgado no relatório da Conta.  

232 Conforme anteriormente referido , o procedimento adotado não promove o cumpri-
mento do princípio da transparência, nem acolhe a recomendação formulada pelo Tri-
bunal de Contas sobre o assunto . 

Falta de avaliação individual no processo de prestação de contas 

233 A verificação de 39 processos de prestação de contas de 2019, remetidos ao Tribunal de 
Contas pelas entidades responsáveis pela gestão de apoios financeiros, conduziu à con-
clusão de que 85% das entidades apresentaram informações sobre a matéria, quer em 
relatório específico, quer no relatório de gestão, mas as mesmas não se consubstanciam 
numa avaliação de resultados dos apoios financeiros atribuídos.  

234 A falta generalizada de referência a indicadores, metas e objetivos pré-estabelecidos in-
viabiliza a concretização de uma avaliação dos resultados dos apoios financeiros atribu-
ídos. 

 

                                                      
 Cfr. volume I, ponto 8.3, pp. 83 e 84. 

 Cfr. artigo 39.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, e artigo 12.º do Decreto Regulamentar 
Regional n.º 1/2019/A, de 24 de janeiro. 

 Cfr. 17.ª recomendação formulada, por último, no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017, reiterada desde 2006 
(parte II, ponto II, p. 100).  

https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
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Capítulo IV 
Dívida pública regional e outras responsabilidades 

12. Dívida do sector público administrativo regional 

12.1. Dívida financeira 

A dívida fundada contraída em 2019 atingiu 466,5 milhões de euros  

235 A Região Autónoma dos Açores realizou uma emissão obrigacionista geradora de dívida 
fundada  no montante de 223,5 milhões de euros, com maturidade em 2029, reem-
bolso bullet e um cupão anual fixo de 1,006% . Deste montante, 163,5 milhões de euros 
foram utilizados em operações de refinanciamento de dívida , destinando-se os res-
tantes 60 milhões de euros ao financiamento de projetos com comparticipação de Fun-
dos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI).  

236 Antecedendo a respetiva extinção, a Saudaçor, S.A. , também recorreu a instrumentos 
de dívida com esta maturidade, obtendo por esta via 220,2 milhões de euros para fazer 
face às respetivas necessidades de financiamento. Neste contexto, é de assinalar a emis-
são de um empréstimo obrigacionista de 120 milhões de euros para refinanciamento de 
dívida, com reembolso bullet na maturidade, em 2027, e um cupão anual fixo de 
0,491% .   

237 Os restantes 22,8 milhões de euros dizem respeito a operações de crédito realizadas 
por quatro entidades públicas reclassificadas. 

                                                      
 Nos termos da alínea b) do artigo 3.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, a dívida fundada corresponde à «…dívida 
contraída para ser totalmente amortizada num exercício orçamental subsequente ao exercício no qual foi gerada». 

 A emissão obrigacionista foi autorizada pela Resolução do Conselho do Governo n.º 21/2019, de 6 de março. As 
características da operação encontram-se divulgadas na página da Euronext Lisboa, salientando-se que o reembolso 
bullet significa que o capital é integralmente reembolsado na data de maturidade ou de vencimento, no caso, em 
15-06-2029, e que o cupão anual fixo corresponde ao juro periódico devido pelo emitente aos obrigacionistas. 

 De acordo com informação prestada no relatório da Conta (volume I), p. 50, em 2019 foram ainda utilizados na 
amortização de dívida 83 580,16 euros de receitas próprias. 

 Na sequência da reestruturação do sector público empresarial regional prevista na Resolução do Governo Regional 
n.º 74/2018, de 20 de junho, a Saudaçor, S.A., foi extinta de acordo com o processo regulado no Decreto Legislativo 
Regional n.º 25/2019/A, de 15 de novembro, o qual previu a liquidação da empresa por transmissão global do respe-
tivo património para a Região. O registo do encerramento da liquidação desta empresa pública regional foi efetuado 
em 13-05-2020 – cfr. Portal da Justiça.  

 Cfr. Euronext Lisboa. 
 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/223628/details/normal?q=lei+n.%C2%BA%207%2F98
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=27&ano=2019&serieId=ec6ff6d5-7709-4517-8d3c-b9b92c443c8a&suplemento=0
https://live.euronext.com/pt/product/bonds/PTRAACOM0013-XLIS/market-information
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6
https://dre.pt/application/file/a/126207796
https://dre.pt/application/file/a/126207796
http://publicacoes.mj.pt/DetalhePublicacao.aspx
https://live.euronext.com/pt/product/bonds/PTSDRAOM0012-XLIS/market-information
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O recurso a dívida flutuante proporcionou a obtenção de 387,4 milhões de euros  

238 Para fazer face a necessidades de tesouraria, a Administração Regional direta recorreu 
a dívida flutuante , tendo contratado sete operações de crédito , a coberto das quais 
foram utilizados 364 milhões de euros.  

239 Com idêntico propósito, as entidades públicas reclassificadas utilizaram 23,4 milhões 
de euros provenientes de operações de crédito com esta maturidade.   

A dívida financeira do sector público administrativo regional aumentou 6,6%, 
podendo ter ascendido a 1 850,1 milhões de euros 

240 Salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso 
não existissem as limitações assinaladas , em 2019, a dívida financeira do sector 
público administrativo regional prosseguiu o movimento ascendente evidenciado nos 
últimos anos, tendo aumentado 114,2 milhões de euros (+6,6%), podendo ter atingido 
no final do exercício o montante de 1 850,1 milhões de euros , dos quais 890,7 milhões 
de euros (48,1%) diziam respeito a dívida contraída pelas entidades do Serviço Regional 
de Saúde . 

A taxa de juro implícita na dívida pública regional manteve-se a níveis reduzidos 

241 Em 2019, os encargos da dívida do sector público administrativo regional atingiram 
43,3 milhões de euros, menos 4,1 milhões de euros em relação ao ano anterior, resul-
tado que se justifica pela redução da taxa de juro implícita na dívida (efeito preço), que 
permitiu compensar o impacto adverso resultante da intensificação do recurso ao cré-
dito registada no exercício em apreciação (efeito stock). 

242 Por conseguinte, à semelhança do observado nos últimos anos, registou-se uma me-
lhoria dos custos de financiamento do sector público administrativo regional, refletida 

                                                      
 De acordo com o disposto na alínea a) do artigo 3.º da Lei n.º 7/98, de 3 de fevereiro, a dívida flutuante corresponde 
à dívida «… contraída para ser totalmente amortizada até ao termo do exercício orçamental em que foi gerada».   

 Quatro contratos de mútuo (nos montantes de 20, 40, 55 e 100 milhões de euros) e três contratos de abertura de 
crédito em conta corrente (com os limites de 10, 35 e 40 milhões de euros).  
Para detalhe, cfr. apêndices V e VI do relatório da ação preparatória 20-304PCR4 – Tesouraria. 

 Cfr. §§ 7 a 9 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 
 O montante indicado da dívida financeira do conjunto do sector público administrativo regional excede em cerca 
de 1,1 milhão de euros o valor divulgado relatório da Conta (volume I), p. 52, divergência referente a dois financia-
mentos contraídos pela empresa pública regional Ilhas de Valor, S.A., cuja posição no final de 2019 não foi conside-
rada. 

 Considera-se como contraída pelas entidades do Serviço Regional de Saúde, a dívida da Saudaçor, S.A., e dos três 
hospitais da Região. 

 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/223628/details/normal?q=lei+n.%C2%BA%207%2F98
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no decréscimo em 36 pontos base da taxa de juro implícita na dívida, que se fixou nos 
2,51%, inferior à da dívida pública portuguesa (2,6% ). 

As condições de financiamento contratualizadas em 2019  
não previnem a excessiva concentração temporal de amortizações 

243 As condições contratualizadas no âmbito das operações de financiamento geradoras de 
dívida pública fundada têm subjacente uma opção gestionária já evidenciada em exer-
cícios anteriores, que pretende aliviar a pressão sobre a tesouraria regional a curto/mé-
dio prazo, mas que acaba por se traduzir numa elevada concentração temporal do es-
forço financeiro associado ao reembolso da dívida . 

244 Com efeito, as duas emissões obrigacionistas concretizadas em 2019, no montante glo-
bal de 343,5 milhões de euros, preveem o reembolso nas respetivas datas de maturidade 
(em 2027 e 2029). Por outro lado, em quatro dos oito empréstimos contraídos por en-
tidades do perímetro orçamental na modalidade de amortizing, foram introduzidos pra-
zos de carência alargados. 

12.2. Dívida não financeira 

A Conta omite dívida não financeira no montante de, pelo menos, 132 milhões de euros 

245 Continua a não ser apresentada informação completa sobre a dívida não financeira, pois 
a este nível a Conta limita-se a divulgar a dívida comercial já vencida, omitindo as res-
tantes obrigações que integram o passivo das entidades do perímetro orçamental, cal-
culadas em, pelo menos, 132 milhões de euros, as quais, de acordo com a definição que 
decorre do n.º 5 do artigo 40.º da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, incorporam 
a dívida não financeira. 

246 Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na in-
formação divulgada na Conta, para além do descrito, a dívida não financeira do sector 

                                                      
 Cfr. Relatório do Conselho de Finanças Públicas n.º 12/2020, de setembro de 2020 – Perspetivas Económicas e 
Orçamentais 2020-2024 (Atualização), Quadro 7 – Contributos para a evolução da dívida de Maastricht (em % do 
PIB), p. 45. É de assinalar que a taxa em apreço reflete os custos de financiamento do sector institucional das admi-
nistrações públicas, constituído pelos subsectores da administração central, regional (Açores e Madeira) e local. 

 Sobre o assunto, a Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública alegou, em contraditó-
rio, «tratar-se de uma apreciação redutora, pelo facto de recair, apenas, sobre os empréstimos contratados em 
2019», assinalando, ainda, que «…um dos critérios pelo qual a Região se tem pautado nas operações de financia-
mento tem sido a equidade intergeracional dos encargos da dívida, no entanto, esta análise só é válida quando feita 
sobre a totalidade dos encargos da dívida e não apenas dos encargos decorrentes dos financiamentos negocia-
dos/contratados num determinado ano económico». 
Sucede que a análise efetuada não se limitou às condições subjacentes à dívida emitida em 2019, tendo também 
apreciado o perfil de reembolso do stock da dívida do sector público administrativo regional – que se prolonga até 
2035 – em linha, aliás, com a perspetiva defendida em contraditório, com base na qual se concluiu que 61,5% da 
dívida, correspondente a 1 138,5 milhões de euros, atinge a maturidade até 2023 (cfr. ponto 13.6., infra). É perante 
este contexto de elevada concentração temporal de amortizações que se suscitam dúvidas relativamente à observân-
cia do princípio da equidade intergeracional, no plano da incidência orçamental dos encargos da dívida. 

 

https://www.cfp.pt/pt/publicacoes/perspetivas-economicas-e-orcamentais/cfp-atualiza-cenarios-macroeconomico-e-orcamental-ate-2024-em-politicas-invariantes
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público administrativo regional, reportada ao final de 2019, ascendia a, pelo menos, 
270,4 milhões de euros .   

12.3. Dívida total do sector público administrativo regional 

A dívida total ascendia a, pelo menos, 2 120,6 milhões de euros (+10,9%),  
prosseguindo a tendência de agravamento evidenciada nos últimos anos 

247 Considerando o valor da dívida não financeira apurada, mas salvaguardando os eventu-
ais ajustamentos adicionais que seria necessário efetuar na informação disponibilizada 
na Conta, caso não existissem as limitações descritas , a dívida total do sector público 
administrativo regional, reportada ao final do exercício orçamental de 2019, ascendia a, 
pelo menos, 2 120,6 milhões de euros  (48% do PIB da Região Autónoma dos Açores 
de 2019 ), evidenciando um agravamento de 208,5 milhões de euros (+10,9%) com-
parativamente ao ano anterior. 

Quadro 8 –  Dívida total do sector público administrativo regional 

A degradação das condições de sustentabilidade da dívida pública regional  
observada nos últimos anos poderá acentuar-se devido à pandemia de Covid-19 

248 Nos últimos anos, a dinâmica imprimida à gestão orçamental traduziu-se na geração 
de sucessivos e crescentes défices, que determinaram a intensificação do recurso à dí-
vida para os financiar.  

                                                      
 Cfr. apêndice XVIII do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 

 Cfr. §§ 7 a 9 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades.  

 O montante apurado de dívida total do sector público administrativo regional de, pelo menos, 2 120,6 milhões de 
euros, no final de 2019, excede em 133,1 milhões de euros o valor divulgado na Conta (1 987,5 milhões de euros), 
divergência que resulta da omissão de, pelo menos, 132 milhões de euros de dívida não financeira e de 1,1 milhões 
de euros de dívida financeira (cfr. §§ 25 – nota de rodapé 20 – e 34 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – 
Dívida regional e outras responsabilidades).    

 O PIB da Região de 2019 (a preços de mercado) está estimado em 4 421 milhões de euros (valor provisório) – cfr. 
SREA, selecionando o ficheiro “SREA – Procedimento dos Défices Excessivos (2.ª Notif.) (setembro 2020)”, sendo 
esta a informação disponível mais recente relativamente ao indicador. 

https://srea.azores.gov.pt/Conteudos/Artigos/detalhe_artigo.aspx?idc=26&ida=9859&lang_id=1
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Gráfico 6 – Desempenho orçamental – 2014-2019 
(em milhões de Euro) 

 

Gráfico 7 – Necessidades de financiamento brutas – 2014-2019 
(em milhões de Euro) 

 
 

249 A degradação do desempenho orçamental do sector público administrativo regional é 
particularmente notória a partir de 2017, com os saldos primários (que excluem a des-
pesa com juros) a atingirem valores persistentemente negativos, circunstância que tra-
duz a necessidade de endividamento adicional para financiar o excesso de despesa, bem 
como os encargos correntes da dívida. 

250 O desequilíbrio estrutural das finanças públicas regionais, já verificado antes da crise 
desencadeada pela pandemia de Covid-19, irá certamente agravar-se devido, por um 
lado, à erosão das receitas fiscais motivada pela redução drástica da atividade de alguns 
sectores da economia regional e, por outro, ao aumento da despesa decorrente das me-
didas extraordinárias implementadas com o propósito de conter o surto epidémico e de 
apoiar a economia.   

251 Por conseguinte, tomando como ponto de partida a posição estruturalmente deficitária 
das finanças públicas regionais, a pandemia de Covid-19 constitui um fator de pressão 
adicional sobre as condições de sustentabilidade da dívida pública regional, que têm 
vindo a degradar-se progressivamente nos últimos anos, facto que o Tribunal tem enfa-
tizado nos sucessivos Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores. 

252 De assinalar que os dados históricos relativos ao desempenho orçamental do sector 
público administrativo regional revelam que, a partir de 2017, com a geração de suces-
sivos défices primários, as finanças públicas regionais encetaram uma trajetória que, se 
não for infletida, determinará, a prazo, a insustentabilidade da posição financeira da 
Região. 
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12.4. Limites da dívida 

12.4.1. Dívida flutuante 

O limite para a emissão de dívida flutuante provavelmente não terá sido excedido 

253 De acordo com o relatório da Conta, no âmbito da gestão de tesouraria, as entidades 
do perímetro orçamental contraíram dívida flutuante, cujo montante acumulado de 
emissões vivas ao longo do ano atingiu 252,3 milhões de euros, daí se concluindo que 
foi utilizado 73,36% do limite legal, fixado em cerca de 344 milhões de euros . 

254 Contudo, relativamente à informação prestada no relatório da Conta sobre esta matéria, 
importa observar o seguinte: 

• A Conta apenas demonstra as operações realizadas pela Administração Regi-
onal direta. 

• A Saudaçor, S.A., só por si, utilizou a quantia de 55 milhões de euros, proveni-
ente de um contrato de mútuo de curto prazo celebrado em 2019, montante 
que correspondeu ao máximo de emissões vivas registado por esta empresa 
pública regional no exercício em apreciação, até ao encerramento do respetivo 
procedimento de liquidação; 

• À semelhança do ocorrido em Contas de anos anteriores, os valores da receita 
corrente líquida considerada para efeitos do cálculo do limite da dívida flutu-
ante estão sobreavaliados, pela contabilização da totalidade das verbas prove-
nientes do Estado, ao abrigo do princípio da solidariedade, em transferências 
correntes, sem ter em conta o disposto no n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Po-
lítico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, que aponta para a con-
tabilização destas verbas em transferências de capital, por se destinarem à co-
bertura de investimentos públicos. 

255 No sentido de ultrapassar as limitações descritas, solicitou-se junto das entidades do 
perímetro orçamental a disponibilização de elementos adicionais relativos às operações 
de dívida flutuante contraídas no exercício orçamental de 2019, com base nos quais se 
concluiu que o limite legal para o recurso a dívida flutuante seria observado, mesmo no 
caso de se proceder à reclassificação, em receitas de capital, das transferências do Es-
tado efetuadas ao abrigo do princípio da solidariedade .  

                                                      
 O montante acumulado de emissões vivas de dívida flutuante não pode exceder, em cada momento, 0,35 vezes a 
média da receita corrente líquida cobrada nos três últimos exercícios. Cfr. artigo 39.º da Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas. 
 Sobre a matéria, cfr. ponto 2.4.1. do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsa-
bilidades.  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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12.4.2. Dívida fundada 

Continua a não ser demonstrado o cumprimento do limite legal  
para a contração de dívida fundada 

256 Em 2019, o Governo Regional foi autorizado pela Assembleia Legislativa a contrair em-
préstimos, incluindo créditos bancários, até ao montante de 223 550 000 euros, dos 
quais 163 500 000 euros para refinanciamento de dívida, destinando-se os restantes 
60 000 000 euros ao financiamento de projetos com comparticipação de Fundos Euro-
peus Estruturais e de Investimento / . 

257 No uso desta autorização, a Região Autónoma dos Açores realizou uma emissão obri-
gacionista de 223,5 milhões de euros, com as referidas finalidades . 

258 A informação prestada neste ponto do relatório da Conta sugere a observância do refe-
rido limite fixado pela Assembleia Legislativa . Sucede, no entanto, que essa informa-
ção é incompleta, pois, tal como sucedeu na Conta de 2018, foi omitida informação 
materialmente muito relevante relativa aos empréstimos contraídos no ano pelas enti-
dades públicas reclassificadas. 

259 Consequentemente, na Conta continua a não ser demonstrado o cumprimento do limite 
legal para a contração de dívida fundada por parte do sector público administrativo re-
gional, permanecendo por acolher, nesta vertente, a recomendação sobre o assunto já 
anteriormente formulada pelo Tribunal de Contas e reiterada por último no Relatório e 
Parecer sobre a Conta de 2018 (4.ª recomendação).   

260 Tendo por referência a informação disponível, conclui-se que o limite anual para a con-
tratação de dívida fundada fixado pela Assembleia Legislativa foi largamente ultrapas-
sado. 

261 Na realidade, com a emissão obrigacionista realizada pela Região, foram utilizados 
223,5 milhões de euros, restando uma margem de 50 mil euros para acomodar as ope-
rações realizadas pelas restantes entidades do perímetro. Porém, só a dívida fundada 
contraída pelas entidades públicas reclassificadas ascendeu a 243,3 milhões de euros , 

                                                      
 Cfr. artigo 14.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, que aprovou o Orçamento para 2019. 
Tal como no ano anterior, na Lei do Orçamento do Estado para 2019, previa-se ainda que as Regiões Autónomas 
pudessem contrair dívida fundada até 75 milhões de euros, para consolidação de dívida e regularização de pagamen-
tos em atraso, mediante autorização do Ministro das Finanças (n.º 3 do artigo 69.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de 
dezembro). A Assembleia Legislativa também concedeu esta autorização ao Governo Regional que, no entanto, não 
utilizou essa faculdade. 

 Sobre as operações de dívida fundada contraídas em 2019, cfr. apêndice VIII do relatório da ação preparatória 
20 303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 

 Cfr. § 235, supra. 

 Volume I, relatório da Conta, pp. 49 e 50. 

 Cfr. apêndice VIII do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades.  
 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/117551927/view?q=lei+n.%C2%BA%2071%2F2018


 

72 

pelo que se conclui que o endividamento do sector público administrativo regional ex-
cedeu em, pelo menos, 243,2 milhões de euros o limite estabelecido pela Assembleia 
Legislativa .  

12.4.3. Endividamento líquido 

Mantém-se a impossibilidade de certificar o cumprimento das disposições legais  
em matéria de endividamento 

262 A autorização de recurso ao crédito concedida pela Assembleia Legislativa ao Governo 
Regional permite o aumento do endividamento líquido em 60 milhões de euros, desde 
que o produto dos empréstimos que gerarem esse aumento se destinem ao financia-
mento de projetos com comparticipação de fundos comunitários , o que está em con-
formidade com o disposto na Lei do Orçamento do Estado para 2019 que, excecional-
mente, também permite o aumento do endividamento líquido com a mesma finali-
dade . 

263 Na Conta da Região, não é demonstrado o cumprimento do limite de endividamento 
líquido, que assim continua a evidenciar as limitações já assinaladas em anos anterio-
res, na medida em que: 

• Relativamente ao montante de 60 milhões de euros, correspondente a uma 
parcela dos recursos obtidos pela Região através da emissão obrigacionista 
realizada em 2019, não se comprova que foi efetivamente aplicada em ações 
com cofinanciamento comunitário . 

• De acordo com informação prestada na Conta, os recursos provenientes de 
operações de crédito contraídas com aquela finalidade asseguram a cobertura 
total das despesas associadas aos projetos e não apenas a parcela não cofi-
nanciada , o que se traduz no sobrefinanciamento das referidas despesas, 
assim permitindo a aplicação de tais verbas em finalidades distintas daquelas 
a que se destinavam, incluindo em ações sem cofinanciamento comunitário. 

• Não estão identificados os empréstimos contratados pelas entidades públicas 
reclassificadas nem a aplicação que lhes foi conferida, informação essencial 

                                                      
 Idem. Como assinalado, com a emissão obrigacionista realizada pela Região, no montante de 223 500 000 euros, 
ficou disponível uma margem de apenas 50 000 euros para acomodar as operações realizadas pelas restantes enti-
dades do perímetro orçamental. Dado que a dívida fundada contraída por estas entidades totalizou 243 275 500 
euros, conclui-se que o referido limite foi excedido em, pelo menos, 243 225 500 euros.   

 Cfr. § 63 e artigo 14.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro.  

 Artigo 69.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro. 

 O volume I do relatório da Conta, pp. 100 a 107, integra o “Quadro A 13: Empréstimos utilizados no financiamento 
de investimentos comparticipados por FC”. Porém, em conformidade com informação prestada nesse mesmo vo-
lume da Conta (p. 39), «… o mencionado quadro não pode nem deve ser interpretado na ótica de fontes de financi-
amento», motivo pelo qual não releva para demonstrar a efetiva aplicação conferida à verba em causa. 

 Volume I, relatório da Conta, p. 49, quarto parágrafo. 
 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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para determinar a sua relevância para efeitos dos limites quantitativos legal-
mente fixados . 

264 Do recurso ao crédito ao abrigo da autorização parlamentar, concretizado através da 
mencionada emissão obrigacionista, resultou o aumento do endividamento líquido em, 
pelo menos, 60 milhões de euros, quantia correspondente à diferença entre o valor glo-
bal dos títulos emitidos (223,5 milhões de euros) e a verba aplicada em operações de 
refinanciamento da dívida (163,5 milhões de euros). Sucede, todavia, que a estes valores 
acrescem os que resultam dos financiamentos contraídos pelas entidades públicas re-
classificadas que não se encontram identificados na Conta. 

265 Por conseguinte, o Governo Regional continua a não cumprir o disposto na subalínea 
1) da alínea V) do artigo 27.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro, na medida em que 
não demonstra a aplicação que foi conferida ao produto dos empréstimos contraídos 
pelas entidades que integram o perímetro orçamental. 

266 A omissão dos elementos necessários para apreciar a posição das entidades do sector 
público administrativo regional no que se refere ao endividamento líquido e ao respetivo 
limite, apesar do compromisso assumido pelo Governo Regional de já na Conta de 2016 
incluir os elementos em falta , implica a inobservância do disposto no n.º 3 do artigo 
3.º da citada Lei n.º 79/98 , de 24 de novembro, bem como o não acolhimento, nesta 
vertente, da recomendação formulada sobre o assunto pelo Tribunal de Contas desde 
2014, sendo sucessivamente reiterada . 

O endividamento líquido das entidades públicas reclassificadas registou uma redução 
de 29,1 milhões de euros   

267 Com base nos processos de prestação de contas das entidades públicas reclassificadas, 
verifica-se que o recurso ao crédito por parte destas entidades determinou, em termos 
agregados, uma redução do endividamento líquido na ordem dos 29,1 milhões de euros, 
margem ainda assim insuficiente para acomodar o acréscimo de 60 milhões de euros 
registado a este nível por via da dívida diretamente contraída pela Região. 

                                                      
 Artigo 14.º, n.º 1, alínea a), do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro, e artigo 69.º, n.º 2, alínea 
a), da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro.  

 Cfr. 14.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2015, p. 250, e § 755, p. 251. 

 Nos termos do n.º 3 do artigo 3.º da Lei n.º 79/98, da Conta (tal como do Orçamento) «… devem constar, em anexo, 
os elementos necessários à apreciação da situação financeira dos sectores públicos administrativo e empresarial».  

 Trata-se da 9.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2014, reiterada no Relatório e 
Parecer sobre a Conta de 2015 (14.ª recomendação), no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2016 (20.ª recomenda-
ção), no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017 (18.ª recomendação) e no Relatório e Parecer sobre a Conta de 
2018 (4.ª recomendação).  

 

https://dre.pt/application/file/216468
https://dre.pt/application/file/216468
https://dre.pt/application/file/a/117612414
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/120267081/202008111700/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://dre.pt/application/file/216468
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2016/sratc-cra-2016.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
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12.4.4. Dívida regional 

Embora tenha melhorado, a informação prestada na Conta sobre a posição da dívida regional 
continua a evidenciar limitações  

268 A Conta passou a apresentar informação relacionada com a posição da dívida regional 
face ao correspondente limite legal , acolhendo, nesta vertente, uma recomendação 
sobre o assunto já anteriormente formulada pelo Tribunal de Contas . 

269 No entanto, a informação prestada não está correta, porquanto, como assinalado, no 
apuramento da dívida não financeira foi apenas considerada a dívida comercial já ven-
cida, daí resultando a omissão de, pelo menos, 132 milhões de euros de dívida relevante 
para aquele efeito . 

270 Além disso, nos cálculos explicitados na Conta conducentes ao apuramento da dívida 
total relevante para efeitos do correspondente limite legal, foi excluído o montante de 
230 milhões de euros, invocando que se trata de empréstimos contraídos pela Região 
para financiar a execução de projetos comparticipados por fundos comunitários, mas 
sem que tal tenha sido demonstrado. 

271 Com base no critério legal previsto na Lei das Finanças das Regiões Autónomas, proce-
deu-se à análise da dívida pública, tomando por referência os valores da receita corrente 
registada na Conta , bem como a informação dos processos de prestação de contas 
das entidades que integram o perímetro orçamental.  

272 Neste contexto, assinala-se que o Conselho de Acompanhamento das Políticas Finan-
ceiras informou o Tribunal de que a Região continua sem disponibilizar a «… informa-
ção necessária para operacionalizar o cálculo das regras orçamentais [do equilíbrio or-
çamental e dos limites da dívida regional] …», solicitada em fevereiro de 2018 .    

273 Em conformidade com os pressupostos descritos, verifica-se que, em 2019, o sector 
público administrativo regional pode ter excedido em, pelo menos, 646,6 milhões de 
euros (43,9%) a capacidade de endividamento, tal como está configurada na Lei das 
Finanças das Regiões Autónomas. 

                                                      
 Volume I, relatório da Conta, p. 52.  

 Reiterada por último no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018 (4.ª recomendação).   

 Cfr. ponto 14.3, supra. 
 Assumiu-se como pressuposto que a receita corrente líquida cobrada é igual à receita corrente cobrada, uma vez 
que a Conta não apresenta informação relativa àquela. 

 Cfr. n.º 3 do artigo 45.º da LFRA, quanto à competência do Conselho de Acompanhamento das Políticas Financeiras 
relativamente ao acompanhamento do grau de cumprimento dos limites da dívida. 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/202008191322/exportPdf/maximized/1/cacheLevelPage?rp=indice
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Quadro 9 – Limite à dívida regional 

 

274 Se as verbas provenientes do Orçamento do Estado ao abrigo do princípio da solidarie-
dade fossem registadas na Conta numa rubrica de classificação económica de capital 
em vez de corrente, atendendo à sua natureza , tal teria um impacto muito significativo 
na receita corrente , agravando o incumprimento da regra do limite da dívida total, 
pois nestas circunstâncias o excesso de endividamento atingiria os 918,6 milhões de 
euros (76,4%). 

275 O excesso de endividamento, se não for corrigido, pode sujeitar a Região Autónoma dos 
Açores ao procedimento de deteção de desvios, à apresentação de um plano de redução 
do excesso e a sanções, que consistem na retenção das transferências do Estado em 
valor igual ao excesso de endividamento, para serem obrigatoriamente afetadas à amor-
tização da dívida . Em 2020, o limite legal da dívida regional ficou suspenso, face aos 
efeitos da pandemia de COVID-19 . 

  

                                                      
 Cfr. n.º 3 do artigo 17.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, que aponta como 
destino preferencial das referidas verbas o financiamento de investimentos constantes do Plano Regional  

 Em consequência do procedimento adotado no registo daquelas transferências na Conta, a média da receita cor-
rente cobrada no triénio 2016-2018 encontra-se sobreavaliada em 181,3 milhões de euros, proporcionando, por esta 
via, um acréscimo da capacidade de endividamento do sector público administrativo regional na ordem dos 272 mi-
lhões de euros, conforme evidenciado no quadro seguinte: 

 

 Cfr. artigos 40.º, n.º 7, 44.º, n.º 2, e 45.º, n.os 1 e 2, da LFRA. 

 Artigo 77.º-A da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, aditado pela Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

https://dre.pt/application/file/a/397382
https://dre.pt/application/file/499605


 

76 

13. Responsabilidades contingentes e riscos orçamentais 

13.1. Avales 

As responsabilidades assumidas pela Região Autónoma dos Açores  
por via da concessão de avales ascendiam a 266,3 milhões de euros (-72,2%)   

277 Tendo por suporte a informação apresentada na Conta, mas salvaguardando os even-
tuais ajustamentos que viessem a revelar-se necessários caso não existissem as limita-
ções assinaladas , verifica-se que, no final do exercício orçamental de 2019, as respon-
sabilidades assumidas pela Região Autónoma dos Açores por via da concessão de ava-
les ascendiam a 266,3 milhões de euros (-72,2%). 

278 A maioria destas responsabilidades, no montante de 209,5 milhões de euros (78,7%), 
resulta de garantias prestadas no âmbito de operações de crédito realizadas por empre-
sas públicas regionais não reclassificadas no perímetro orçamental.  

Em 2019, foram concedidos 10 avales, no montante global de 195,7 milhões de euros 
(-44 milhões de euros do que em 2018) 

279 As amortizações efetuadas em cumprimento dos planos financeiros dos empréstimos 
avalizados e que deixaram, por isso, de constituir responsabilidades da Região, atingi-
ram 163,7 milhões de euros. 

280 No exercício em apreço, não houve lugar a qualquer pagamento resultante da execução 
de avales. 

13.2. Penhor financeiro 

Foi constituído um penhor financeiro sobre o saldo de uma conta bancária titulada pela Região, 
no montante de 27 milhões de euros  

281 Em 31-10-2019, a Região Autónoma dos Açores constituiu um penhor financeiro sobre 
o saldo de uma conta bancária, no montante de 27 milhões de euros, para garantia de 
todas as responsabilidades decorrentes de empréstimo sob a forma de mútuo com uti-
lização única, de idêntica importância, concedido na referida data por uma instituição 
de crédito à Sata Air Açores – Sociedade Açoriana de Transportes Aéreos, S.A, pelo prazo 
de cinco meses. 

                                                      
 Cfr. §§ 9 e 103 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. Não se 
obteve confirmação externa dos dados divulgados na Conta relativamente à posição, no final de 2019, das operações 
de crédito subjacentes aos seguintes avales concedidos pela Região: n.os 01/05 (3 milhões de euros); 03/14 (32,4 mi-
lhões de euros); 09/16 (22,7 milhões de euros); 14/17 (1,4 milhões de euros); 12/18 (3,6 milhões de euros); 14/18 
(65 milhões de euros). De igual modo, não foi possível confirmar a redução de 6,3 milhões de euros do stock da 
dívida garantida coberta por avales, na sequência da extinção da Saudaçor, S.A. 
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282 O penhor financeiro reveste a natureza de garantia pessoal, pelo que releva para o limite 
das garantias fixado pela Assembleia Legislativa. 

O empréstimo que beneficiou desta garantia insere-se no contexto do relacionamento 
financeiro entre a Região Autónoma dos Açores e aquela empresa pública regional    

Com efeito, no início de 2019, a Sata Air Açores, S.A., tinha contabilizado como dívida a 
receber da Secretaria Regional dos Transportes e Obras Públicas a quantia de 27,6 mi-
lhões de euros, relativa à compensação financeira por contrapartida da execução do 
contrato de concessão do serviço aéreo regular no interior da Região Autónoma dos 
Açores.  

Em vez de liquidar a dívida, que no final do exercício ascendia a 24,7 milhões de euros, 
o Governo Regional optou por conceder empréstimos à Sata Air Açores, S.A., no mon-
tante global de 30 milhões de euros, com o fundamento de que os mesmos se destina-
vam a «… permitir a antecipação de fundos provenientes do contrato-programa cele-
brado entre o [Governo Regional dos Açores] e a referida empresa, sempre que se veri-
ficaram necessidades de tesouraria inadiáveis» .  

283 Esta opção obrigou a Sata Air Açores, S.A., a recorrer a endividamento adicional, supor-
tando os correspondentes encargos, de modo a obter os recursos para reembolsar os 
empréstimos concedidos pela Região , que, no entanto, continua sem satisfazer tem-
pestivamente as responsabilidades assumidas perante a empresa. 

284 A situação descrita tem constituído prática recorrente do relacionamento financeiro da 
Região com esta sua participada e já tinha sido anteriormente assinalada pelo Tribu-
nal . 

285 Do exposto, resulta que o Governo Regional tem vindo a protelar sucessivamente o pa-
gamento das compensações financeiras devidas à Sata Air Açores, S.A. 

286 Nas circunstâncias descritas, a Sata Air Açores, S.A., tem desempenhado um papel ins-
trumental na gestão da tesouraria regional. 

                                                      
 Volume I, relatório da Conta, pp. 62 e 63.  

 O reembolso dos empréstimos processou-se no último trimestre de 2019. 

Cfr. §§ 66 a 68 do relatório da ação preparatória 19-308PCR2 – Património. 
 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Paginas/detalhe.aspx?dset=2018
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13.3. Cartas de conforto 

No final do exercício, as garantias prestadas através de cartas de conforto  
ascendiam a 173,9 milhões de euros (-14,9 milhões de euros) 

287 A informação divulgada na Conta  não é completa, pois omite os dados relativos a três 
cartas de conforto  emitidas em 2019, duas das quais têm como patrocinada a Sata 
Air Açores, S.A., e a outra a Saudaçor, S.A., empresa pública regional entretanto extinta. 

288 Também não foram divulgados os dados relativos a uma outra carta de conforto emitida 
em 2010, mas que permanecia ativa, tendo como patrocinada a Atlânticoline, S.A. / . 

289 Assim, salvaguardando os eventuais ajustamentos que seria necessário efetuar na in-
formação disponibilizada na Conta, para além dos que resultaram das omissões descri-
tas, verifica-se que as garantias prestadas através da emissão de cartas de conforto as-
cendiam a 173,9 milhões de euros , evidenciando uma redução de 14,9 milhões de 
euros face ao final do ano transato. 

Em 2019, foram emitidas 20 cartas de conforto, das quais 19, sem a natureza de garantia 
pessoal, tiveram como patrocinadas entidades fora do perímetro orçamental  

290 Em 2019, foram emitidas pelo Vice-Presidente do Governo Regional e pelos membros 
do Governo Regional com a tutela das entidades patrocinadas 20 cartas de conforto, 
destinadas a garantir operações creditícias que ascenderam a 127,6 milhões de euros. 

291 Como assinalado, três daquelas cartas de conforto, envolvendo responsabilidades na 
ordem dos 59,6 milhões de euros, não foram divulgadas na Conta, sendo de referir que 
as operações de crédito subjacentes a estas garantias já se encontravam extintas no 
final do exercício.   

292 Apenas uma das entidades patrocinadas integra o perímetro orçamental. 

293 Relativamente às restantes 19 cartas de conforto emitidas em 2019 tendo como patro-
cinadas sociedades comerciais do sector público empresarial regional não reclassifica-
das, verificou-se que os subscritores assumiram, em nome da Região Autónoma dos 
Açores, duas obrigações: promover as diligências necessárias a fim de que as referidas 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 59 a 62.  

 Informação obtida junto das entidades patrocinadas, no âmbito dos trabalhos preparatórios da presente ação. 

 Idem.  

 Trata-se da garantia prestada no âmbito de uma abertura de crédito em conta corrente caucionada, operação que 
foi contratualizada em 12-10-2010, cuja posição, no final de 2019, evidenciava responsabilidades no montante de 
1,4 milhões de euros.  

 Cfr. apêndice XXIII do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 
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patrocinadas cumpram pontualmente as obrigações emergentes dos empréstimos con-
tratados; manter a participação da Região no respetivo capital social. 

294 Nenhuma destas cartas de conforto tem a natureza de garantia pessoal. Por conse-
guinte, a sua emissão não releva para o limite de concessão de garantias pela Região. 

13.4. Limites à concessão de garantias 

295 Para 2019, o limite máximo autorizado para a concessão de garantias foi de 120 milhões 
de euros, tendo por referência a variação do stock de dívida garantida . 

296 Como explicitado anteriormente, o penhor financeiro reveste a natureza de garantia pes-
soal, relevando para o cálculo do referido limite. Por seu turno, as cartas de conforto 
emitidas em 2019 tendo como patrocinadas entidades públicas fora do perímetro orça-
mental não relevam para este efeito, por não revestirem a natureza de garantia pessoal. 

Registou-se, em termos líquidos, uma redução das responsabilidades assumidas  
por via da concessão de avales, na ordem dos 691,7 milhões de euros  

297 De acordo com a informação prestada na Conta, à qual já se fez referência, complemen-
tada com os dados entretanto obtidos através do procedimento de confirmação externa, 
verifica-se que, em termos líquidos, se registou uma redução das responsabilidades as-
sumidas por via da concessão de garantias sob a forma de aval, na ordem dos 691,7 mi-
lhões de euros . 

298 Importa salientar que este resultado se atingiu porque foi considerado, nos cálculos 
apresentados no relatório da Conta, que a extinção da Saudaçor, S.A., com a transmis-
são global do respetivo ativo e passivo para a Região, teve como consequência na prática 
uma redução de 734,8 milhões de euros  do stock da dívida garantida, correspondente 
ao montante da dívida da entidade coberto por avales. Esta diminuição de responsabi-
lidades não decorreu da amortização da dívida – que se mantém –, mas de se terem 
reunido diretamente na Região Autónoma dos Açores, sem a intermediação da Sauda-
çor, S.A., as qualidades de avalista e de devedor principal .  

                                                      
 N.os 1 e 2 do artigo 20º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. 
 Volume I, relatório da Conta, pp. 58 e 59. 
 Idem.  

 Ressalve-se que, na informação prestada no relatório da Conta, não é feita qualquer referência ao modo como se 
operou a extinção da garantia nem à posição dos credores sobre o assunto. 

 

https://dre.pt/application/file/a/117612414
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13.5. Parcerias público-privadas e contratos ARAAL 

O valor atual dos encargos futuros com parcerias público-privadas  
ascendia a 670,4 milhões de euros 

299 Salvaguardando os eventuais ajustamentos  que seria necessário efetuar na informa-
ção disponibilizada na Conta, em 31-12-2019, o valor atual das responsabilidades futuras 
assumidas no âmbito das parcerias público-privadas contratualizadas  é de 670,4 mi-
lhões de euros , dos quais:  

• 515,1 milhões de euros referentes à concessão rodoviária em regime SCUT 
(sem custos para o utilizador) na ilha de São Miguel, refletindo um agrava-
mento de 41,7 milhões de euros (+8,8%) dos encargos a suportar, comparati-
vamente ao ano anterior. 

• 155,3 milhões de euros respeitantes à concessão da gestão do edifício do Hos-
pital da ilha Terceira, ou seja, um decréscimo de 8,2 milhões de euros face a 
2018 (-5%).  

300 As responsabilidades assumidas na concessão rodoviária da ilha de São Miguel prolo-
gam-se até 2036, enquanto em relação ao Hospital da ilha Terceira se prolongam até 
2039. 

O valor atual dos encargos futuros com contratos ARAAL ascendia a 20,1 milhões de euros 

301 Tendo por suporte os elementos constantes da Conta , mas salvaguardando os even-
tuais ajustamentos que seria necessário efetuar caso não existissem as limitações des-
critas , no final de 2019, o valor atual dos encargos assumidos no âmbito dos contratos 
ARAAL ascendia a 20,1 milhões de euros , mais 2 milhões de euros (+10,9%) do que 
no ano anterior.  

                                                      
 Cfr. §§ 15 e 16 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 

 Para o cálculo do valor atual das PPP’s, os fluxos de pagamentos anuais foram atualizados às taxas de desconto de 
6,35%, no caso da parceria público-privada rodoviária, e de 6,08%, no caso da concessão da gestão do edifício do 
Hospital da ilha Terceira. 

 Montante que inclui o IVA à taxa de 18%. 

 Volume I, relatório da Conta, pp. 108 a 113. 

 Cfr. § 27 do relatório da ação preparatória 20-303PCR2 – Dívida regional e outras responsabilidades. 
 Os fluxos anuais foram atualizados à taxa de juro implícita na dívida do sector público administrativo regional, que 
fixou, em 2019, em 2,51%.  
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13.6. Risco de refinanciamento da dívida do sector público administrativo regional 

O perfil de reembolso da dívida continua a evidenciar uma distribuição intertemporal  
pouco equilibrada 

Gráfico 8 –  Perfil de reembolso da dívida  

 

302 Apesar de as operações de refinanciamento concretizadas em 2019 terem permitido 
suavizar ligeiramente o perfil de vencimentos da dívida no curto prazo, projetando para 
2027 e 2029 o reembolso da dívida vencida no exercício, continua a verificar-se uma 
elevada concentração temporal de amortizações no período 2020-2023. 

303 Com efeito, cerca de 61,5% da dívida do sector público administrativo regional atinge a 
maturidade até 2023, gerando necessidades de financiamento na ordem dos 1 138,5 mi-
lhões de euros, dos quais 383,3 milhões de euros já em 2020. 

304 As elevadas necessidades de financiamento em tão curto espaço de tempo acentuam 
os riscos de refinanciamento e do custo da dívida, agravados pela atual crise sanitária 
de Covid-19. 

305 Se é certo que no âmbito da política monetária as medidas implementadas pelo Banco 
Central Europeu em reação à crise sanitária  permitiram, para já, serenar os mercados 
da dívida, a incerteza quanto à duração da epidemia e, consequentemente, da recessão 
económica que já se instalou à escala global, poderá vir a agravar a perceção de risco 
sobre a dívida pública dos países mais endividados, com repercussões nas condições 
de acesso aos mercados para a refinanciar.   

306 Por outro lado, uma distribuição intertemporal pouco equilibrada do esforço financeiro 
para reembolsar a dívida poderá condicionar a observância do princípio da equidade 

                                                      
 Em 18-03-2020, o Conselho do Banco Central Europeu decidiu criar um programa temporário de compra de ativos 
(Pandemic Emergency Purchase Programme). Sobre este programa, cfr. Banco de Portugal, Programas de compra 
de ativos do Eurosistema.  

https://www.bportugal.pt/page/programas-de-compra-de-ativos-do-eurosistema-pol-mon
https://www.bportugal.pt/page/programas-de-compra-de-ativos-do-eurosistema-pol-mon
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intergeracional previsto no artigo 13.º da Lei de Enquadramento Orçamental, que visa 
assegurar uma repartição justa de custos e benefícios entre gerações. 

13.7. Riscos inerentes às entidades públicas não reclassificadas 

Agravaram-se os riscos implícitos nos passivos contingentes  
com potencial impacto no Orçamento da Região 

307 No final de 2019, as responsabilidades emergentes das garantias pessoais prestadas 
pela Região às entidades do sector público regional não incluídas no perímetro orça-
mental ascendiam a 236,5 milhões de euros, destacando-se neste contexto a exposição 
ao grupo SATA, com créditos garantidos no montante de 92 milhões de euros (38,9%).  

308 Foram ainda prestadas garantias através da emissão de cartas de conforto, tendo sub-
jacentes operações de crédito contraídas pelo referido universo de entidades, que, no 
final de 2019, evidenciavam responsabilidades na ordem dos 100,1 milhões de euros, 
existindo a possibilidade de em alguns casos revestirem a natureza de garantia pessoal, 
face ao grau de compromisso assumido pela Região através das mesmas . 

309 Em linha com a tendência observada nos últimos anos, agravaram-se os riscos implíci-
tos nestes passivos contingentes com potencial impacto no Orçamento regional, essen-
cialmente devido à degradação da posição financeira do grupo SATA, cuja dívida total 
registou um acréscimo de 98,7 milhões de euros, em 2019, fixando-se em 391 milhões 
de euros no final do exercício. 

310 A atual crise sanitária de Covid-19, que tem afetado de forma particularmente intensa o 
sector da aviação civil, veio agravar os riscos de materialização destas responsabilida-
des, apesar de o grupo SATA já se encontrar numa posição económica e financeira-
mente insustentável quando a crise eclodiu. 

  

                                                      
 Cfr. Relatórios e Pareceres sobre a Conta de 2013 (§§ 428 e 429), de 2014 (§§ 354 a 356) e de 2015 (§§ 328 e 329).  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/105756679/view?q=lei+n.%C2%BA%20151%2F2015
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2013/sratc-cra-2013.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2014/sratc-cra-2014.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2015/sratc-cra-2015.pdf
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14. Quadro global das necessidades de financiamento 
do sector público administrativo regional – 2020 – 2023 

312 Com base na estrutura da maturidade das responsabilidades contratualizadas até 
31-12-2019 pelas entidades que integram o sector público administrativo regional, pro-
cedeu-se a uma estimativa das correspondentes necessidades anuais de financiamento. 

313 Para este efeito, considerou-se a dívida total apurada com referência àquela data, bem 
como os encargos resultantes das parcerias público-privadas e dos contratos ARAAL em 
vigor, ou seja, as responsabilidades assumidas pelo referido universo de entidades. 

314 O gráfico seguinte permite evidenciar, para o período em apreciação, o esforço finan-
ceiro requerido às diversas entidades do sector público administrativo regional, no sen-
tido de assegurarem a tempestiva regularização das responsabilidades assumidas.  

Gráfico 9 –  Necessidades de financiamento do sector público administrativo regional 

 

315 O período 2020-2023 afigura-se o mais exigente, com necessidades de financiamento 
na ordem dos 1 593,2 milhões de euros, essencialmente devido aos elevados montantes 
de dívida pública regional a refinanciar, com valores anuais a oscilar entre os 252 e os 
383 milhões de euros.  

316 No período em causa, é expectável que ocorra um substancial agravamento daquelas 
necessidades de financiamento devido ao impacto da pandemia de Covid-19. 
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Capítulo V 
Património 

15. Património financeiro 

No final de 2019, os ativos financeiros da Região Autónoma dos Açores  
totalizavam 345 milhões de euros 

317 Os ativos financeiros da Região Autónoma dos Açores são constituídos por participa-
ções financeiras e por créditos resultantes de empréstimos concedidos. 

318 A Conta não presta informação sobre eventuais créditos detidos pelas entidades públi-
cas reclassificadas, limitando-se a apresentar os dados relativos às operações concreti-
zadas pelas restantes entidades do perímetro . 

319 À data de 31-12-2019, a carteira de participações financeiras tinha o valor nominal de 
330,7 milhões de euros , mais 1,6 milhões de euros do que em 2018. Os empréstimos 
concedidos pela Administração Regional direta e pelos serviços e fundos autónomos 
(excluindo as entidades públicas reclassificadas) ascendiam a 14,3 milhões de euros. 
No total, os ativos financeiros perfaziam, assim, 345 milhões de euros. 

A Conta presta informação sobre a execução do plano de reestruturação  
do sector público empresarial regional 

320 Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 74/2018, de 20 de junho, o Governo 
Regional aprovou um plano de reestruturação do sector público empresarial regional. 

321 O relatório da Conta desenvolve a análise da execução das medidas previstas . 

322 Em resultado da reestruturação que tem vindo a ser executada, o sector público empre-
sarial regional integrava, no final de 2019, 10 sociedades constituídas nos termos da lei 
comercial e quatro entidades públicas empresariais, participadas diretamente pela Re-
gião, que detinha igualmente o controlo direto de nove instituições sem fins lucrativos 
públicas .  

                                                      
 Cfr. §§ 7 e 8 do relatório da ação preparatória 20-305PCR3 – Património. 

 No relatório da ação preparatória 20-305PCR3 – Património (ponto 2.1., quadro 1), apresenta-se a composição da 
carteira de participações financeiras e dos empréstimos concedidos, refletindo a respetiva posição a 31-12-2019. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 67.  

 Para além destas, a Região detém participações indiretas na ENTA – Escola de Novas Tecnologias dos Açores, 
através do INOVA – Instituto de Inovação Tecnológica dos Açores, e na Fundação Engenheiro José Cordeiro, por 
intermédio da EDA, S.A., e da EDA Renováveis, S.A. Participa ainda no Centro Açoriano de Leite e Laticínios e no 
Centro de Estratégia Regional para a Carne dos Açores, associações sobre as quais não se dispõe de informação 
relativa ao grau de controlo público. 

https://jo.azores.gov.pt/api/public/ato/2503a620-a0de-4021-a50a-6b5a09aa9fa6/pdfOriginal
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16. Situação das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores 

16.1. Síntese da posição financeira e do desempenho económico 
das entidades controladas 

323 Relativamente a indicadores de desempenho económico e a alguns dos parâmetros que 
os influenciam, verifica-se o seguinte: 

• Gastos com o pessoal de 259,8 milhões de euros, mais 16,3 milhões de euros do 
que em 2018, respeitantes a 7 284 trabalhadores, mais 308 do que no ano ante-
rior ; 

• Juros e gastos similares de 24,4 milhões de euros, mais 6,4 milhões de euros 
relativamente ao exercício anterior, que representaram 59,7% dos recursos obti-
dos através das atividades operacionais; 

• EBITDA de 40,9 milhões de euros, face aos 15,4 milhões de euros gerados em 
2018 (+25,5%). Cabe notar que o valor do EBITDA inclui os rendimentos associa-
dos aos apoios financeiros públicos atribuídos pela Região Autónoma dos Açores 
à maioria destas entidades, no âmbito de contratos-programa e de outros instru-
mentos; 

• Resultados líquidos negativos de 83,2 milhões de euros (em 2018, -72 milhões de 
euros). 

324 No final de 2019, os indicadores evidenciavam a contínua degradação do desempenho 
económico das entidades do sector público empresarial regional e das instituições sem 
fins lucrativos públicas. 

A posição financeira das entidades controladas também se degradou de forma substancial 

325 No que concerne a indicadores de posição financeira, verifica-se o seguinte: 

• Capitais próprios negativos de 110,1 milhões de euros (em 2018, 30,7 milhões de 
euros); 

• Dívida total de 1 102 milhões de euros, mais 59,9 milhões de euros do que em 
2018 . 

326 A expressão assumida por estes indicadores reflete, por um lado, o impacto nos capitais 
próprios dos recorrentes prejuízos registados e, por outro, a intensificação do recurso 
ao crédito para suprir necessidades de financiamento. 

                                                      
 Cfr. ponto 2.3.2. do relatório da ação preparatória 20-305PCR3 – Património. 
 Cfr. ponto 2.3.2. (parte “Dívida das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores”) do relatório da ação 
preparatória 20-305PCR3 – Património. 
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327 Seis das entidades apresentavam uma estrutura financeira profundamente desequili-
brada, evidenciando uma situação de falência técnica (o valor dos passivos excedia o 
valor dos ativos), entre as quais se destacam os três hospitais e os grupos SATA e Lota-
çor .  

328 A generalidade dos indicadores evidencia que a posição financeira das entidades sob 
controlo da Região Autónoma dos Açores, em particular das que constituem o sector 
público empresarial regional, se deteriorou de forma significativa, mantendo a tendên-
cia observada em anos anteriores. 

16.2. Dívida total das entidades públicas externas ao perímetro orçamental 

No final de 2019, a dívida total das entidades controladas que não integram o perímetro 
orçamental ascendia a 838,5 milhões de euros 

329 A dívida total das entidades controladas pela Região Autónoma dos Açores que não 
integram o perímetro orçamental manteve a trajetória ascendente já evidenciada em 
anos anteriores, aumentando 91 milhões de euros (+12,2%), atingindo 838,5 milhões de 
euros no final de 2019. 

330 Em contabilidade pública, esta dívida não está contabilizada na dívida pública regional, 
mas é geradora de responsabilidades contingentes para a Região Autónoma dos Açores, 
nomeadamente decorrentes da concessão de avales, cartas de conforto e um penhor de 
conta bancária. No final de 2019, cerca de 336,7 milhões de euros de empréstimos con-
traídos por entidades públicas que não integram o perímetro orçamental  tinham ga-
rantias prestadas pela Região, dos quais 179,9 milhões de euros (53,4%) respeitavam ao 
grupo SATA . 

331 A dívida das entidades públicas que não integram o perímetro orçamental está titulada, 
em 99,9%, pelos grupos SATA (391 milhões de euros – 46,6%), EDA (296,6 milhões de 
euros – 35,4%), Portos dos Açores (77,5 milhões de euros – 9,2%)  e Lotaçor (47,8 mi-
lhões de euros – 5,7%), bem como pela Sinaga, S.A. (24,6 milhões de euros – 2,9%). 

Aspetos mais relevantes 

332 Salienta-se, em especial, o agravamento do desempenho económico e da posição finan-
ceira das entidades dos sectores da saúde e dos transportes aéreos, nomeadamente: 

                                                      
 Nas certificações legais de contas, foram reiteradas as ênfases efetuadas em exercícios anteriores associadas ao 
princípio da continuidade das operações, já que se encontram dependentes do apoio financeiro da Região. 

 Excetuando as instituições sem fins lucrativos públicas. 

 Cfr. relatório da ação preparatória 20-303PCR2 –Dívida e outras responsabilidades, ponto 3.7., quadro 7. 

 Neste caso, excluindo a dívida total da Atlânticoline, S.A., no montante de 4,1 milhões de euros, em virtude de esta 
empresa integrar o sector público administrativo regional. 
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• Os persistentes desequilíbrios de exploração registados pelos hospitais refletem-se 
na degradação da respetiva posição financeira, conforme se pode constatar através 
da evolução dos fundos próprios. No final do exercício de 2019, os fundos próprios 
agregados ascendiam a -366,2 milhões de euros (-304,1 milhões de euros, em 
2018), em consequência do agravamento da situação de falência técnica dos três 
hospitais . 

É de assinalar, igualmente, as recorrentes reservas expressadas nas certificações 
legais das contas destas três entidades, relacionadas com responsabilidades con-
tingentes que, a tornarem-se efetivas, poderão ter impactos significativos na res-
petiva posição financeira . 

• No exercício em apreço, o grupo SATA registou um prejuízo consolidado de 53,4 mi-
lhões de euros, menos 10,4 milhões de euros do que em 2018 (-16,2%). 

O prejuízo registado acentuou o grau de descapitalização do grupo SATA, que se 
encontra em situação de falência técnica desde 2014. 

Face à dimensão dos prejuízos acumulados, o reforço dos capitais próprios do 
grupo SATA proporcionado pelas operações de aumento de capital é insuficiente 
para reverter a atual situação de falência técnica, evidenciada nas respetivas con-
tas consolidadas. 

No final de 2019, a dívida total do grupo SATA cifrava-se em 391 milhões de euros, 
refletindo um agravamento de 98,7 milhões de euros face ao ano anterior 
(+33,8%). 

Síntese 

333 Em síntese, a generalidade dos indicadores evidencia que a posição financeira e o de-
sempenho económico das entidades sob controlo da Região Autónoma dos Açores se 
deterioraram de forma significativa, mantendo a tendência observada em anos anterio-
res. Estes dados não permitem confirmar a referência que é feita no relatório da Conta 
no sentido de que «… a estratégia de ajustamento nas empresas do SPER que tem vindo 
a ser implementada, quer a nível da sua organização quer a nível da sua reestruturação, 
tornou o SPER mais robusto e capacitado para fazer face a este novo contexto socioe-
conómico.» . 

  

                                                      
 A propósito desta matéria, os auditores externos reiteraram as ênfases expressas nas certificações legais das contas 
de exercícios anteriores, alertando para a necessidade da adoção de medidas destinadas à resolução da situação dos 
fundos próprios negativos.  

 Cfr. ponto 2.3.3. do relatório da ação preparatória 20-305PCR3 – Património. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 66 e 67. 
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17. Operações ativas 

17.1. Operações divulgadas na Conta 

334 Tendo por base os elementos divulgados na Conta, os pagamentos efetuados no âmbito 
de operações ativas realizadas pela Administração Regional direta ascenderam a 38 mi-
lhões de euros . 

335 Contudo, ao não ser apresentada informação acerca dos eventuais créditos detidos pe-
las entidades públicas reclassificadas, não é possível apurar a expressão global dos ati-
vos financeiros detidos pelo sector público administrativo regional referentes a emprés-
timos concedidos, à data de 31-12-2019. 

17.2. Limite legal para a realização de operações ativas 

336 De acordo com o Decreto Legislativo Regional que aprovou o Orçamento para 2019, o 
Governo Regional foi autorizado a realizar operações ativas até 40 milhões de euros . 

337 A informação prestada na Conta relativa à realização de operações ativas, incluindo o 
cálculo aí efetuado quanto à utilização do limite legal, não abrange as operações even-
tualmente realizadas pelas entidades públicas reclassificadas. 

338 Assim, apenas com base nestes elementos, não é possível certificar o cumprimento do 
limite legal para a realização de operações ativas. 

  

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), pp. 62, 63, 80, 81 e 83. 

 Artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A, de 7 de janeiro. 

https://dre.pt/home/-/dre/117612825/details/maximized


 

90 

18. Património não financeiro 

18.1. Património não financeiro das entidades integrantes do perímetro 
de consolidação 

A Conta continua a não divulgar a verdadeira expressão do património não financeiro  
do sector público administrativo regional 

339 Na Conta, são apresentadas informações sobre os bens imóveis, móveis, viaturas e se-
moventes que integram o património da Região Autónoma dos Açores, designada-
mente, a valorização do ativo bruto, as amortizações e provisões do período, bem como 
o ativo líquido . 

340 O património não financeiro das entidades integrantes do sector público administrativo 
regional foi dividido pela administração regional direta, pelos serviços e fundos autóno-
mos e pelas entidades públicas reclassificadas. 

341 De acordo com o relatório da Conta, a Associação Açoriana de Formação Turística e Ho-
teleira, a IROA, S.A., e a Saudaçor, S.A., não reportaram a informação relativa ao respetivo 
património não financeiro , facto que condiciona o apuramento da sua verdadeira ex-
pressão financeira. 

342 Acresce que, «… encontram-se ainda em processo de integração na ECR alguns imóveis 
que na mesma devem ser inscritos, designadamente aqueles que anteriormente esta-
vam contabilizados nos SFA e de que não eram titulares legais» . 

343 Neste contexto, em 31-12-2019, o património não financeiro da Região Autónoma dos 
Açores já contabilizado ascendia a 972,1 milhões de euros, sendo 878,8 milhões de eu-
ros respeitantes a bens imóveis (90,4%). 

344 O quadro inserido na Conta, com a discriminação da informação sobre o património 
não financeiro, contém erros de cálculo do ativo líquido dos bens móveis dos serviços 
e fundos autónomos não integrados no GeRFIP, bem como dos bens móveis, imóveis, 
viaturas e semoventes das entidades públicas reclassificadas, e apresenta as “Amorti-
zações e provisões do período” com valores que respeitam às “Amortizações e provi-
sões acumuladas” / . Em contraditório, a Secretaria Regional das Finanças, Planea-
mento e Administração Pública juntou um quadro corrigido. 

                                                      
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 72. 
 Idem. 
 Idem, p. 71. 

 Idem, p. 72, quadro 87. 

 No apêndice IV do relatório da ação preparatória 20-305PCR3 – Património, evidenciaram-se os erros detetados e 
as correções consideradas como devidas. 
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18.2. Gestão e inventariação do património imobiliário 

345 De acordo com os dados divulgados na Conta , em 2019, a despesa paga pela Região 
Autónoma dos Açores no âmbito das operações com bens patrimoniais ascendeu a 
75,8 milhões de euros (-0,9% do que em 2018), enquanto a receita arrecadada foi de 
1,6 milhões de euros (-2,1%). 

Ainda não foi plenamente acolhida a recomendação formulada pelo Tribunal de Contas 
no sentido da conclusão dos processos de inventariação e avaliação da situação patrimonial 

346 Nos termos do disposto no n.º 7 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de 
agosto, e no Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de maio , foi aprovado 
o Programa de Gestão do Património Imobiliário da Região Autónoma dos Açores, atra-
vés da Resolução do Conselho do Governo n.º 117/2019, de 21 de outubro, para o perí-
odo compreendido entre 2019 e 2022. 

347 De acordo com a informação prestada na Conta: 

(…) foi elaborado o Programa de Inventariação, também com periodicidade plurianual, 
para o período compreendido entre os anos de 2020 a 2022, a ser aprovado por portaria 
do membro do Governo Regional com competência em matéria de finanças e património. 

(…) 

O acompanhamento e controlo da execução a efetuar pela DROT, é objeto de um relatório 
anual, o qual inclui a análise do grau de cumprimento do PGPIR.  

348 Verificaram-se melhorias na informação prestada na Conta, mas persistem ainda algu-
mas limitações que afetam a verdadeira expressão do património não financeiro da Re-
gião. 

349 Tal facto traduz o não acolhimento pleno da recomendação formulada pelo Tribunal de 
Contas, reiterada desde 2007, no sentido de se concluírem os processos de inventaria-
ção e avaliação da situação patrimonial da Região Autónoma dos Açores , condição 
essencial para a elaboração do balanço consolidado do sector público administrativo 
regional . 

                                                      
 Valores constantes em várias páginas do volume 2 da Conta. 
 Alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 8/2017/A, de 10 de outubro. 
 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 74. 

 Cfr. 20.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017. 

 Cfr. 3.ª recomendação formulada no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, p. 110. 
 

https://dre.pt/application/file/a/637309
https://dre.pt/application/file/a/249388
https://jo.azores.gov.pt/#/ato/b6d2f1e3-f6b0-420a-9ae8-2f06c253520c
https://dre.pt/application/file/a/108280364
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
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18.3. Regime jurídico da gestão de imóveis do domínio privado 

350 O regime jurídico da gestão dos imóveis do domínio privado da Região Autónoma dos 
Açores impõe que o Governo Regional apresente à Assembleia Legislativa, nos 90 dias 
seguintes ao fim de cada ano civil, um relatório sobre a aquisição, oneração e alienação 
de imóveis do domínio privado da Região e dos institutos públicos regionais, bem como 
um relatório sobre a cedência, o arrendamento e a locação financeira de bens imóveis . 

351 No relatório da Conta, é referido que «(...) foi elaborado até 31 de março do corrente 
ano, a fim de ser remetido à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores o 
relatório referente ao ano de 2019 sobre a aquisição, oneração e alienação de imóveis 
do domínio privado da Região e dos institutos públicos regionais e sobre a cedência, o 
arrendamento e a locação financeira de bens imóveis»

352 Na Conta, não é prestada informação sobre se o referido relatório foi tempestivamente 
remetido à Assembleia Legislativa. 

 

                                                      
 Artigo 10.º-A do Decreto Legislativo Regional n.º 11/2008/A, de 19 de maio, aditado pelo artigo 1.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 8/2017/A, de 10 de outubro. 

 Cfr. relatório da Conta (volume I), p. 74. 

https://dre.pt/application/file/a/249388
https://dre.pt/application/file/a/108280364
https://dre.pt/application/file/a/108280364
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PARTE II 

I – Conclusões 

Com base nas observações anteriormente feitas, incluindo as constantes dos relatórios 
das ações preparatórias do presente Relatório e Parecer, e tendo em conta a análise das 
respostas obtidas em sede de contraditório, destacam-se as seguintes conclusões: 

 

Fiabilidade da Conta 

Procedimentos 
que afetam  
a fiabilidade  
da Conta 

Foram adotados procedimentos que afetam a correção dos registos e dos 
valores apresentados na Conta, designadamente: 

Ponto 5. 

• Adoção de método de consolidação que não acomodou a eliminação 
da totalidade das operações internas; 

§§ 55 e 56 

 • Falta de homogeneização de estrutura e temporal nos procedimen-
tos de consolidação e incorreções na homogeneização de operações 
internas;   

§ 57 

 • Inconsistência nos valores dos saldos de abertura de operações or-
çamentais e extraorçamentais do sector público administrativo regi-
onal;  

§§ 63 a 72 

 • Falta de demonstração da observância dos limites ao endividamento; Ponto 12.4.,  
§§ 254, 259  

e 270 

 • Em relação à dívida não financeira do sector público administrativo 
regional, a Conta limita-se a divulgar a dívida comercial já vencida, 
omitindo as restantes obrigações que integram o passivo, omitindo 
dívida desta natureza no montante de, pelo menos, 132 milhões de 
euros; 

Pontos 6.1.4.,  
§104, ix, e 12.2.,  

§ 245 

 • Transferências do Estado ao abrigo do princípio da solidariedade re-
gistadas na íntegra em receitas correntes, com implicações material-
mente relevantes no cálculo da regra do equilíbrio corrente e dos li-
mites da dívida pública regional;   

Ponto 5,  
§§ 73 a 75 

 • Inconsistência do valor das operações específicas de tesouraria das 
entidades públicas reclassificadas; 

§§ 76 e 77 

 • Deficiente quantificação dos custos associados ao financiamento de 
curto prazo; 

§§ 78 a 80 

 • Operações específicas de tesouraria das entidades públicas reclassi-
ficadas não integralmente regularizadas por via do orçamento a que 
respeitam; 

§ 81 
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 • Saldo global negativo das 23 contas bancárias com impacto nos re-
cebimentos e pagamentos da Administração Regional direta, eviden-
ciando falta de disponibilidades para a regularização das operações 
de tesouraria realizadas em 2019, incluindo o período complemen-
tar;  

§§ 82 a 93 

 • Utilização injustificada de um elevado número de contas bancárias 
pela Administração Regional direta e sucessão de movimentos cru-
zados entre as várias contas, envolvendo valores que atingiram a cré-
dito 1,9 mil milhões de euros e a débito 2,1 mil milhões de euros; 

§§ 99 a 100 

 • Omissão dos dados relativos a três cartas de conforto emitidas em 
2019, tendo como patrocinadas a Sata Air Açores, S.A., e a Saudaçor, 
S.A., envolvendo responsabilidades na ordem dos 59,6 milhões de 
euros; 

Pontos 6.1.4., 
§ 104, x,  

e 13.3., § 287 e 291 

 • Falta de informação sobre eventuais operações ativas realizadas pe-
las entidades públicas reclassificadas; 

Pontos 6.1.4,  
§ 104, xi,  

e 17.2., § 337 

 • Apesar das melhorias observadas ao nível da inventariação e avalia-
ção do património, os elementos constantes da Conta sofrem ainda 
algumas limitações, nomeadamente quanto à fiabilidade da informa-
ção e à falta de contabilização do património não financeiro de enti-
dades públicas reclassificadas. 

Ponto 18.2. 

Conformidade legal 

Realização  
de operações 
de execução 
orçamental 
sem 
observância  
do quadro legal 

A Conta evidencia operações de execução orçamental que poderão não 
ter observado o quadro legal vigente, designadamente: 

Ponto 6. 

• Registo de recebimentos sem prévia inscrição orçamental, no valor 
de 382 mil euros; 

§ 105 

• Registo de pagamentos que excederam a dotação orçamental em 
cerca de 707 mil euros; 

§ 106 

• Pagamentos sem observância do cativo legal de 6% do total das ver-
bas orçamentadas em aquisição de bens e serviços;  

§§ 107 a 111 

• Existência de um período complementar de execução orçamental 
para além do ano económico, não existindo coincidência entre o âm-
bito temporal do Orçamento e o da execução orçamental, assim 
como o registo contabilístico na despesa de um valor, na ordem dos 
2 milhões de euros, não pago no exercício de 2019, em violação do 
princípio da anualidade;  

§ 101 

 • Realização de operações à margem do Orçamento e da Conta; § 102 

 • Ausência de prestação de contas pelas entidades com funções de 
tesouraria; 

§§112 a 117 

 • Inexistência de unidade de tesouraria. Ponto 6.3.2. 
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Orçamento e Conta 

Quadro 
plurianual de 
programação 
orçamental 

A elaboração do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019 
não teve subjacente um quadro plurianual de programação orçamental 
apresentado tempestivamente e elaborado em consonância com a Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas. O quadro aprovado, para além de 
não ter qualquer referência à denominação e conteúdo dos programas, 
não compreende a despesa financiada por receita não efetiva, 
nomeadamente por empréstimos, nem a despesa coberta por dotações 
provisionais, quando a lei exige que o quadro plurianual fixe os limites da 
despesa total. 

Ponto 1.1., 
§§ 1 a 9 

Anexos 
informativos 
da proposta 
do Orçamento 

A proposta de Orçamento para 2019 apresentada pelo Governo à Assem-
bleia Legislativa observou, de modo geral, as especificações legais quanto 
ao conteúdo do articulado e à estrutura dos mapas orçamentais. 

Ponto 2., 
§§ 19 e 20 

 Já quanto aos anexos informativos, não foi respeitada a estrutura 
legalmente fixada, tendo sido omitido um conjunto muito significativo de 
informação, registando-se avanços apenas quanto à alusão às 
transferências orçamentais para as autarquias locais. 

Ponto 2., 
§§ 21 a 23 

Período 
complementar 
em violação  
da anualidade 

Foi abandonado o regime de alargamento excecional do período 
complementar de execução orçamental por Resolução do Conselho do 
Governo Regional, melhoria que se regista, embora insuficiente. 

Ponto 3.2., 

§ 33 

 Apesar do referido avanço, o regulamento que pôs em execução o 
Orçamento para 2019 continuou a prever um período complementar, que 
se prolonga para o ano seguinte, o que viola o princípio da anualidade, 
dificultando o processo de consolidação, por falta de homogeneidade 
temporal das contas das diversas entidades do perímetro. 

Ponto 3.2., 

§§ 34 e 35 

Contas 
provisórias 

As primeiras contas provisórias trimestrais referentes ao exercício de 
2019 passaram a disponibilizar informação sobre os recebimentos e 
pagamentos de todo o sector público administrativo regional, mas a 
conta provisória do terceiro trimestre voltou a omitir a informação sobre 
os pagamentos autorizados pelos serviços e fundos autónomos e pelas 
entidades públicas reclassificadas. 

Ponto 4., 

§ 39 

Execução orçamental 

 Salvaguardando os eventuais ajustamentos que viessem a revelar-se ne-
cessários caso não existissem as situações que afetam a fiabilidade da 
Conta e a conformidade legal das operações, destacam-se os seguintes 
aspetos sobre a execução orçamental do sector público administrativo 
regional: 

Pontos 9. e 10. 

Recebimentos • A receita total atingiu 1 847,6 milhões de euros, sendo 1 197,5 mi-
lhões de euros de receita efetiva, com principal origem na receita fis-
cal (694,5 milhões de euros), nas transferências (425 milhões de eu-
ros), nomeadamente as provenientes do Estado (342,7 milhões de 
euros) e da União Europeia (77,7 milhões de euros). 

§§ 147, 166 a 172, 198, 
e 219 
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Pagamentos • A despesa total ascendeu a 1 793 milhões de euros, sendo 1 280,3 mi-
lhões de euros de despesa efetiva, aplicada diretamente no paga-
mento de despesas com o pessoal (540,6 milhões de euros), aquisi-
ção de bens e serviços correntes (314,7 milhões de euros), investi-
mento (79,8 milhões de euros) e juros e outros encargos (48,2 mi-
lhões de euros), tendo sido redistribuídas verbas no valor de 368 mi-
lhões de euros). 

§§ 147, 166,  
e 173 a 184 

Verbas 
redistribuídas 

• Das verbas redistribuídas destacam-se as dirigidas:  

– a empresas públicas não incluídas no perímetro orçamental 
(61,5 milhões de euros), nomeadamente ao grupo SATA 
(48,9 milhões de euros), Lotaçor, S.A. (6,1 milhões de euros), 
Portos dos Açores, S.A. (4,1 milhões de euros) e Sinaga, S.A. 
(2,1 milhões de euros);  

§§ 180, 213 e 214 

 – a empresas privadas (58,8 milhões de euros); §§ 180 e 225 

 – à Administração Local (6,6 milhões de euros), sendo 3,3 milhões 
de euros para os municípios, dos quais 1,8 milhões de euros se 
destinaram ao Município da Praia da Vitória, e 2,4 milhões de 
euros para as freguesias. 

§§ 180, 215 a 218 

Baixo grau  
de autonomia 
financeira 

• Verifica-se uma significativa dependência dos recursos financeiros 
provenientes de transferências e passivos financeiros. Em termos in-
dividuais, existe um conjunto de entidades com um grau de depen-
dência quase total daquelas fontes de financiamento. Salienta-se a 
existência de serviços e fundos autónomos que não cumprem o re-
quisito financeiro legalmente estabelecido para a manutenção da sua 
autonomia administrativa e financeira. 

§§ 188 a 194 
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Desenvolvimentos positivos 

 Salientam-se como desenvolvimentos positivos:  

Implementação 
do SNC-AP 

• A progressiva adoção do SNC-AP pelas entidades que integram o pe-
rímetro orçamental. 

Ponto 4.3.,  
§§ 45 a 48 

Divulgação  
da dívida total 
do sector 
público 
administrativo 

• Pela primeira vez, foi apresentada informação relacionada com a dí-
vida total do sector público administrativo. Porém, esta informação 
não está correta, pois no apuramento da dívida não financeira ape-
nas foi considerada a dívida comercial (dívida a fornecedores) já ven-
cida, facto que determinou a omissão de, pelo menos, 132 milhões 
de euros de dívida relevante para este efeito. 

Ponto 12.4.4., 
§§ 268 e 269 

Limite à dívida 
regional 

• A Conta passou também a apresentar informação relacionada com 
a posição da dívida regional face ao correspondente limite legal. To-
davia, para além da referida omissão, nos cálculos explicitados foi 
excluído o montante de 230 milhões de euros, invocando que se des-
tinaram ao financiamento de projetos comparticipados por fundos 
comunitários, mas sem que tal tenha sido demonstrado.    

Ponto 12.4.4., 
§§ 269 e 270 

Riscos de sustentabilidade 

 O cálculo dos saldos orçamentais evidencia riscos de sustentabilidade 
das finanças regionais: 

Ponto 8. 

Estrutura 
orçamental 
desequilibrada 

• A estrutura orçamental permanece desequilibrada: em termos de 
previsão, o défice corrente foi de -107,3 milhões de euros; em ter-
mos de execução, o défice corrente foi de -33,4 milhões de euros, 
com um agravamento significativo face a 2018 (-91 milhões de eu-
ros em termos previsionais e -25,4 milhões de euros em termos de 
execução). 

§ 154 

Regra  
do equilíbrio 
orçamental  
(artigo 4.º, n.º 2, 
da LEORAA) 

• A receita efetiva (1 197,5 milhões de euros) ficou aquém da despesa 
efetiva (1 280,3 milhões de euros), pelo que não foi respeitada a 
regra do equilíbrio orçamental consagrada na Lei de Enquadra-
mento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores. O saldo 
global ou efetivo foi negativo, atingindo, em termos previsio-
nais, -142,9 milhões de euros e, em termos de execução, -82,9 mi-
lhões de euros. 

Comparativamente a 2018, o saldo global ou efetivo apresentou 
uma melhoria de 2,3 milhões de euros, em consequência do au-
mento da receita efetiva (30 milhões de euros – 3%) ter sido supe-
rior ao da despesa efetiva (27,4 milhões de euros – 2%). 

§§ 148 a 151 

Regra  
do equilíbrio 
orçamental  
(artigo 16.º  
da LFRA) 

• A regra do equilíbrio orçamental consagrada na Lei das Finanças 
das Regiões Autónomas também não foi respeitada, dado que o 
saldo corrente, deduzido das amortizações médias de emprésti-
mos, foi negativo em 329,8 milhões de euros, excedendo em 
279,1 milhões de euros o limite anual de 5% da receita corrente lí-
quida cobrada. 

O desequilíbrio acumulado nos três primeiros anos do mandato 
do XII Governo Regional já atingiu -944,5 milhões de euros, situa-
ção que torna inviável o cumprimento da regra do equilíbrio orça-
mental, tal como está definida na Lei das Finanças das Regiões Au-
tónomas, até ao final do mandato. 

§§ 155 a 160 
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Défice primário • O saldo primário foi negativo em 34,7 milhões de euros, o que sig-
nifica que o sector público administrativo regional mantém neces-
sidades de financiamento e não está a gerar os recursos necessá-
rios para satisfazer o serviço da dívida. 

§§ 152 e 153 

Défice  
em % do PIB 

• Em contabilidade nacional, segundo o Sistema Europeu de Contas 
(SEC 2010), os valores provisórios divulgados pelo INE apontam 
para um défice orçamental em percentagem do PIB de 1,7%, o que 
corresponde a uma melhoria em relação a 2018 (3,3%). 

§ 161 

Trajetória  
de crescimento  
da dívida 

• A dívida total do sector público administrativo regional prosseguiu 
o movimento ascendente evidenciado nos últimos anos, tendo-se 
agravado em, pelo menos, 208,5 milhões de euros (+10,9%), atin-
gindo 2 120,6 milhões de euros (48% do PIB da Região Autónoma 
dos Açores de 2019), dos quais 1 850,1 milhões de euros são refe-
rentes à dívida financeira.  

Ponto 12.3., 
§ 247 

Sustentabilidade 
da dívida pública 
regional 

• A posição estruturalmente deficitária das finanças públicas regio-
nais, que é anterior à crise desencadeada pela pandemia de Covid-
19, poderá agravar-se em resultado desta, dada a inexistência de 
margem orçamental para acomodar as medidas excecionais que 
têm sido adotadas no combate à crise. 

Neste contexto, a pandemia de Covid-19 constitui um fator de 
pressão adicional sobre as condições de sustentabilidade da dívida 
pública regional, que têm vindo a degradar-se progressivamente 
nos últimos anos. 

Ponto 12.3., 
§§ 250 e 251 

Perfil  
de reembolso  
da dívida 

• O perfil de reembolso da dívida continua a evidenciar uma distri-
buição intertemporal pouco equilibrada, constatando-se uma ele-
vada concentração de amortizações até 2023, estimadas em 
1 138,5 milhões de euros, dos quais 383,3 milhões já em 2020, as-
peto suscetível de condicionar o princípio da equidade intergeraci-
onal, no plano da incidência orçamental dos respetivos encargos, 
e de agravar os riscos de refinanciamento e do custo da dívida, so-
bretudo no atual contexto de crise. 

Ponto 13.6., 
§§ 302 a 306 

O limite anual 
para a contração 
de dívida fundada 
foi ultrapassado  

• Tendo por referência a informação disponível, verifica-se que o li-
mite anual para a contração de dívida fundada, fixado pela Assem-
bleia Legislativa em 223 550 000 euros, foi excedido em, pelo me-
nos, 243,2 milhões de euros.   

Ponto 12.4.2., 
§§ 260 e 261 

O limite legal  
da dívida regional 
foi excedido 

• Em 2019, o sector público administrativo regional pode ter exce-
dido em, pelo menos, 646,6 milhões de euros (43,9%) a capaci-
dade de endividamento, tal como está configurada na Lei das Fi-
nanças das Regiões Autónomas. 

Se as verbas provenientes do Orçamento do Estado ao abrigo do 
princípio da solidariedade fossem registadas na Conta numa ru-
brica de classificação económica de capital em vez de corrente, 
atendendo à sua natureza, tal teria um impacto muito significativo 
na receita corrente, agravando o incumprimento da regra do limite 
da dívida total, com o excesso de endividamento a atingir os 
918,6 milhões de euros (76,4%). 

Ponto 12.4.4., 
§§ 273 e 274 
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Agravamento dos 
riscos implícitos 
nos passivos 
contingentes 

• Agravaram-se os riscos implícitos nos passivos contingentes com 
potencial impacto no Orçamento regional, destacando-se neste 
contexto a exposição ao grupo SATA, por via das garantias pessoais 
prestadas pela Região, envolvendo responsabilidades na ordem 
dos 92 milhões de euros. 

A atual crise sanitária de Covid-19, que tem afetado de forma parti-
cularmente intensa o sector da aviação civil, veio aumentar os ris-
cos existentes, dado que o grupo SATA já se encontrava numa po-
sição económica e financeiramente insustentável quando a crise 
eclodiu.   

Ponto 13.7., 
§§ 309 e 310 

Responsabilidades 
futuras com as 
parcerias público-
privadas e com 
contratos ARAAL 

• Reportado a 31-12-2019, o valor atual dos encargos futuros assumi-
dos no âmbito das parcerias público-privadas e dos contratos 
ARAAL ascendia a 690,5 milhões de euros, com incidência orça-
mental até 2039, refletindo um agravamento de 35,5 milhões de eu-
ros (+5,4%) face a 2018, essencialmente determinado pelo acrés-
cimo de encargos com a concessão rodoviária.  

Ponto 13.5., 
§§ 299 e 301 

Necessidades 
globais de 
financiamento 

• Atenta a estrutura da maturidade das responsabilidades contratu-
alizadas pelas entidades que integram o sector público administra-
tivo regional, estima-se que, para o período 2020-2023, as corres-
pondentes necessidades de financiamento ascendam a 1 593,2 mi-
lhões de euros, essencialmente devido aos elevados montantes da 
dívida pública regional a refinanciar, com valores anuais a oscilar 
entre os 252 e os 383 milhões de euros. 

Ponto 14., 
§§ 312 e 315 

Desafios 

Principal 
desafio 

A pandemia de Covid-19, de duração ainda incerta, surgiu num contexto 
em que as finanças públicas regionais já se encontravam numa posição 
estruturalmente deficitária, sem margem para acomodar medidas de 
combate à crise que lhe sucedeu. 

A crise sanitária constitui, assim, um fator de pressão adicional sobre as 
condições de sustentabilidade da dívida, que vinham a degradar-se de há 
uns anos a esta parte, face aos sucessivos défices registados e à conse-
quente necessidade de recorrer a endividamento adicional para assegurar 
a sua cobertura. 

No âmbito do Relatório e Parecer sobre a Conta de 2018, o Tribunal assi-
nalou como principal desafio que as finanças públicas regionais enfren-
tavam o da sustentabilidade da dívida pública, questão que ganha agora 
uma relevância acrescida face à atual conjuntura recessiva a nível global. 

Enquanto persistir a pandemia, é expectável que o saldo orçamental e a 
dívida pública regional continuem a agravar-se. Porém, quando a crise 
sanitária for ultrapassada, a recondução das finanças públicas regionais 
a uma posição compatível com a sustentabilidade da dívida irá requerer 
um esforço de dimensão apreciável, no sentido de adequar o nível da 
despesa primária (despesa sem juros e outros encargos correntes da dí-
vida) às receitas efetivas geradas, obtendo saldos primários positivos e 
suficientes para, pelo menos, satisfazer os encargos da dívida. 

Ponto 12.3., 
§§ 248 a 252 
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Estratégia  
de gestão da 
dívida pública 
regional 

Neste contexto, é aconselhável a adoção de uma estratégia que privilegie 
o alisamento do perfil de maturidade da dívida, no sentido de evitar a 
excessiva concentração temporal de reembolsos, como a que se verifica 
no período 2020-2023, atenuando-se, por esta via, os riscos de refinanci-
amento e do custo da dívida, para além de se contribuir para uma distri-
buição intertemporal mais equitativa dos respetivos encargos.    

Ponto 13.6., 
§§ 303 a 306 

Reestruturação 
do sector 
público 
empresarial 
regional 

Em 2018, o Governo Regional aprovou um plano de reestruturação do 
sector público empresarial regional, que se encontra em execução. Esse 
plano pode não ser suficiente, porquanto: 

 

Deterioração 
da situação 
das entidades 
sob controlo 
da Região 

• O desempenho económico e a posição financeira das entidades sob 
controlo da Região, em particular das que constituem o sector 
público empresarial regional, voltaram a deteriorar-se de forma 
significativa em 2019. Em termos agregados, os encargos da dívida 
representaram 59,7% dos recursos obtidos através das respetivas 
atividades operacionais, acentuando-se o grau de descapitalização e 
o nível de endividamento. 

 

Dependência 
das 
transferências 
e do crédito 
bancário 

• De entre as 14 entidades públicas reclassificadas existentes em 2019, 
dez apresentam um grau de dependência quase total das 
transferências recebidas e do recurso ao crédito bancário para o 
desempenho das suas atividades. 

 

Riscos  
das entidades 
públicas não 
reclassificadas 

• A persistente deterioração do desempenho económico e da posição 
financeira evidenciada pela generalidade das entidades públicas não 
reclassificadas no sector das Administrações Públicas (excetuando o 
grupo EDA) poderá gerar dificuldades acrescidas no acesso aos mer-
cados financeiros, de forma autónoma, circunstância que incorpora 
riscos elevados para as finanças públicas regionais, que voltaram a 
agravar-se em 2019. 
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II – Recomendações 

Acompanhamento das recomendações anteriormente formuladas 

Procedeu-se à avaliação do grau de acolhimento do conjunto de recomendações formu-
ladas anteriormente no Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Aço-
res de 2018.  

A recomendação formulada à Assembleia Legislativa não foi acolhida. Das quatro reco-
mendações formuladas ao Governo, uma foi acolhida parcialmente e as restantes três 
não foram ainda acolhidas. 

Apesar do número restrito de recomendações formuladas no referido Relatório e Pare-
cer, o Tribunal de Contas incentivou o Governo Regional a prosseguir na adoção de 
medidas no sentido do acatamento das recomendações anteriormente formuladas. 
Neste sentido, importa também fazer referência ao grau de acolhimento das recomen-
dações formuladas no Relatório e Parecer sobre a Conta de 2017. 

Das 10 recomendações anteriormente efetuadas no Relatório e Parecer sobre a Conta 
de 2017 que se mantêm atuais, quatro foram acolhidas ou acolhidas parcialmente e três 
não foram acolhidas. Não se dispõe de informação que possibilite concluir sobre o aca-
tamento das três recomendações restantes. 

Em apêndice, apresenta-se uma síntese dos resultados do acompanhamento das reco-
mendações formuladas. 

Recomendações 

O Tribunal de Contas, em sede de Relatório e Parecer sobre a Conta da Região Autó-
noma, pode formular recomendações à Assembleia Legislativa e ao Governo Regional, 
com vista a suprir as deficiências apuradas nos diferentes domínios analisados . 

Na sequência das observações efetuadas, incluindo as constantes dos relatórios das 
ações preparatórias do presente Relatório e Parecer, e tendo em conta a análise das 
respostas obtidas em sede de contraditório e o acompanhamento do grau de acata-
mento das recomendações anteriores, o Tribunal entende reiterar o número restrito de 
recomendações formuladas relativamente à Conta de 2018, as quais ainda não se mos-
tram acatadas. 

Esta opção procura contribuir para que sejam concentrados esforços em requisitos es-
senciais, cuja falta pode influenciar a emissão do juízo sobre a Conta. 

                                                      
 Artigo 41.º, n.º 3, em conjugação com o artigo 42.º, n.º 3, ambos da LOPTC. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2018/sratc-cra2018.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/PareceresTribunalContas/pareceres-craa/Documents/2017/sratc-cra-2017.pdf


 

102 

Sem embargo, o Tribunal incentiva a Administração Regional a prosseguir na adoção 
de medidas no sentido da resolução das restantes situações que afetam a fiabilidade da 
Conta e do acatamento das recomendações anteriormente formuladas. 

 

Recomendação dirigida à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

 

Tomar as providências legislativas tidas por adequadas a assegurar que a 
fixação do período complementar de execução orçamental do sector 
público administrativo regional, a considerar-se necessário, seja 
compatível com a regra da anualidade, não indo para além do 
estritamente necessário ao fecho das operações. 

Pontos 3.2. 
 e 6.1.1. 

§§ 31 a 35 e 101 

 

Recomendações dirigidas ao Governo da Região Autónoma dos Açores 

 

Apresentar à Assembleia Legislativa, até 31 de maio de cada ano, uma 
proposta de quadro plurianual de programação orçamental que respeite 
os requisitos previstos no artigo 20.º da Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas e elaborar o Orçamento com observância do quadro 
plurianual aprovado, desenvolvendo gradualmente a orçamentação 
integral por programas, mediante, designadamente: 

a) Criação dos programas orçamentais com os respetivos níveis de 
desagregação; 

b) Definição dos objetivos e metas de cada programa orçamental; 
c) Dotações orçamentais; 
d) Conceção de indicadores de economia, eficiência e eficácia; 
e) Mecanismos de avaliação do grau de realização dos objetivos. 

Ponto 1.1.  
§§ 1 a 16 

 

Apresentar as demonstrações orçamentais e financeiras consolidadas, 
quer previsionais, juntamente com o Orçamento, quer integrando a 
Conta, de acordo com o SNC-AP.  

Ponto 5. 
§§ 50 a 53 

 

Demonstrar na Conta, com referência ao conjunto do sector público 
administrativo regional, o grau de cumprimento: 

a) Dos limites legais aplicáveis à dívida; 
b) Do limite legal aplicável à realização de operações ativas. 

Pontos 12.4. 
 e 17.2 

 

Organizar as entidades com funções de tesouraria por forma a cumprir a 
obrigação de prestação de contas relativamente à totalidade dos fundos 
movimentados. 

Ponto 6.3.1.,  
§§ 112 a  117 
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III – Juízo sobre a Conta 

O Tribunal de Contas emite, em conformidade com a sua Lei de Organização e Processo, 
um juízo sobre a legalidade e a correção financeira das operações examinadas. 

Considerando as observações, conclusões e recomendações anteriormente formuladas, 
bem como as limitações de âmbito expressas no ponto 5. supra, o Tribunal considera que 
a Conta da Região Autónoma dos Açores de 2019 está afetada por limitações de âmbito e 
erros e omissões materialmente relevantes, pelo que formula as reservas e ênfases seguin-
tes: 

Reservas 

• A elaboração do Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019 não teve 
subjacente um quadro plurianual de programação orçamental apresentado 
tempestivamente à Assembleia Legislativa e elaborado em consonância com a Lei 
das Finanças das Regiões Autónomas. O quadro aprovado, para além de não conter 
qualquer referência à denominação e conteúdo dos programas, não compreende a 
despesa financiada por receita não efetiva, nomeadamente por empréstimos, nem a 
despesa coberta por dotações provisionais, quando a lei exige que o quadro 
plurianual abranja os limites da despesa total. 

• À semelhança do ocorrido em anos anteriores, o regulamento que pôs em execução 
o Orçamento para 2019 previu, sem base legal, um período complementar de 
execução orçamental que se prolongou pelo ano económico seguinte, em violação 
do princípio da anualidade, tendo, no entanto, sido eliminada a possibilidade de 
prorrogação desse período. 

Em consequência, foram contabilizadas como receita orçamental de 2019 verbas 
recebidas da União Europeia em 2020, no montante de 14,7 milhões de euros, e 
registadas despesas na ordem dos 2 milhões de euros que afinal não foram pagas 
no exercício em apreciação. 

• Foram realizadas operações à margem do Orçamento e da Conta, em violação dos 
princípios da universalidade e da transparência, envolvendo verbas na ordem dos 
488,3 milhões de euros. 

• As transferências do Estado ao abrigo do princípio da solidariedade, no montante de 
184 milhões de euros, continuam a ser integralmente registadas em receitas 
correntes, procedimento adotado em 2014 e que se tem mantido nos anos seguintes, 
o que tem implicações no saldo corrente, nos cálculos da regra do equilíbrio corrente 
e dos limites legais da dívida regional, estabelecidos na Lei das Finanças das Regiões 
Autónomas. 
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• Em virtude de nem todas as instituições financeiras credoras da Região Autónoma 
dos Açores terem remetido ao Tribunal os elementos solicitados, não foi possível 
obter prova suficiente e apropriada de modo a confirmar 12,4% da dívida total do 
sector público administrativo regional (262,3 milhões de euros), 50,5% das 
responsabilidades emergentes dos avales concedidos (134,4 milhões de euros) e 
73,1% das garantias prestadas através da emissão de cartas de conforto 
(127,2 milhões de euros). 

• A Conta omite dívida não financeira no montante de, pelo menos, 132 milhões de 
euros, uma vez que a este nível se limita a divulgar a dívida comercial já vencida das 
entidades do perímetro orçamental, omitindo as restantes obrigações que integram 
o passivo destas entidades. 

• Relativamente ao sector público administrativo regional, continua sem ser 
demonstrado o cumprimento das disposições legais em matéria de endividamento 
e de realização de operações ativas. 

• Continuam a não ser prestadas contas pelas entidades que de facto exercem funções 
de tesouraria, seja no âmbito da Administração Regional direta, seja no âmbito do 
sector público administrativo regional, neste último caso como conta única dos 
fluxos financeiros realizados pelo conjunto do sector. 

• Incumprimento do princípio da unidade de tesouraria, permanecendo a 
movimentação de fundos financeiros à margem do sistema de centralização de 
tesouraria – Safira. 

• Divergência não justificada, na ordem dos 57,5 milhões de euros, entre o montante 
divulgado na Conta relativo às operações específicas de tesouraria realizadas pelas 
entidades públicas reclassificadas (11,1 milhões de euros) e o montante apurado pelo 
Tribunal junto destas, através de procedimentos de circularização (68,6 milhões de 
euros). 

• Impossibilidade de certificar o saldo de encerramento da conta da Administração 
Regional direta, no montante de 31,8 milhões de euros. 

Ênfases 

• Não foi observada a regra do equilíbrio orçamental estabelecida na Lei de Enquadra-
mento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores, quer em termos previsionais 
quer de execução, tendo sido apurado, neste último caso, um saldo global ou efetivo 
negativo de 82,9 milhões de euros, inferior em 2,3 milhões de euros ao registado em 
2018. 
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• As regras numéricas de equilíbrio orçamental e de limites à dívida regional consagra-
das na Lei das Finanças das Regiões Autónomas também continuaram a não ser 
cumpridas, na medida em que: 

i. o saldo corrente, deduzido das amortizações médias de empréstimos, 
foi negativo em 329,8 milhões de euros, excedendo em 279,1 milhões de 
euros o limite legal anual de défice corrente; 

ii. a dívida total do sector público administrativo regional pode ter excedido 
o limite legal em, pelo menos, 646,6 milhões de euros (43,9%).  

Mesmo sem atender a uma mais adequada classificação das transferências do Es-
tado, o desequilíbrio acumulado nos três primeiros anos do mandato do XII Governo 
Regional já atingiu -944,5 milhões de euros, situação que torna inviável o cumpri-
mento da regra de equilíbrio orçamental, tal como está definida na Lei das Finanças 
das Regiões Autónomas, até ao final do mandato. 

• O limite anual para a contração de dívida fundada fixado pela Assembleia Legislativa 
foi ultrapassado em, pelo menos, 243,2 milhões de euros. 
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Decisão 

Face ao exposto e com as recomendações formuladas, o coletivo previsto no n.º 1 do artigo 
42.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  aprova o presente Relatório 
e Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, relativa ao ano económico de 
2019, a ser remetido à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, para efeitos 
do n.º 3 do artigo 24.º da Lei n.º 79/98, de 24 de novembro. 

Sublinha-se a colaboração prestada pelas diferentes entidades contactadas da Administra-
ção Regional, das Autarquias Locais, do sector público empresarial regional, das associa-
ções e fundações com participação da Região Autónoma dos Açores, bem como do Con-
selho de Acompanhamento das Políticas Financeiras e dos departamentos da Administra-
ção Central, destacando-se, em particular, todas aquelas que se pronunciaram em sede de 
contraditório. 

De acordo com o disposto na alínea b) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas, o presente Relatório e Parecer será publicado na II série 
do Diário da República e, bem assim, na II série do Jornal Oficial da Região Autónoma dos 
Açores. 

Após a notificação à Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, proceda-se à 
divulgação do Relatório e Parecer pela comunicação social e na página eletrónica do Tribu-
nal de Contas, na Internet, conforme previsto no n.º 4 do citado artigo 9.º da Lei de Orga-
nização e Processo do Tribunal de Contas. 

Proceda-se também à divulgação dos relatórios das ações preparatórias do presente Rela-
tório e Parecer, acompanhados das respostas dadas em contraditório, na página do Tribu-
nal de Contas na Internet. 

                                                      
 Para assegurar o quorum de funcionamento do coletivo previsto no n.º 1 do artigo 42.º da LOPTC, foi designado o 
Conselheiro Vice-Presidente do Tribunal de Contas, António Francisco Martins, por despacho do Presidente do Tribunal 
de Contas, de 26-11-2020 (Despacho n.º 79/2020-GP). 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, Ponta Delgada, 15 de dezembro de 2020. 

O Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas 

(José F. F. Tavares) 

O Conselheiro Vice-Presidente do Tribunal de Contas 

(António Francisco Martins) 

O Juiz Conselheiro da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

(Araújo Barros) 

 

Fui presente 
O Magistrado do Ministério Público 

(José Ponte) 
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Apêndice 
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Acompanhamento de recomendações 
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 Não se consideram as recomendações já anteriormente acolhidas e as recomendações reiteradas no Relatório e Parecer 
sobre a Conta de 2018, cujo acompanhamento foi feito no quadro anterior. 
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Anexos 
Extratos das respostas apresentadas em contraditório 
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Anexo A) Processo orçamental 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Anexo B) Execução orçamental do sector público administrativo regional 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Anexo C) Tesouraria 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Anexo D) Dívida pública e outras responsabilidades 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Fundo Regional do Emprego 
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Anexo E) Património 

Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública 
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Glossário 

 

https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201812041308/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=indice
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No caso da Administração Regional direta considerou-se o stock da dívida reportado a 31-01-2020, data correspondente 

ao termo do período complementar de execução do Orçamento de 2019.
Para além dos juros pagos foram igualmente incluídos os restantes encargos correntes da dívida, de modo a obter-se 
uma taxa representativa do custo efetivamente suportado com esta fonte de financiamento. 
Os valores referentes aos encargos correntes da dívida constantes da Conta são apresentados na ótica da contabilidade 
pública, que adota uma base de caixa (em vez da ótica da contabilidade nacional, que considera os juros numa base de 
especialização do exercício).  
Relativamente à taxa de juro implícita na dívida financeira das entidades que integram o sector público empresarial 
regional, os juros e demais encargos suportados são contabilisticamente registados de acordo com o regime do acrés-
cimo (considera-se o valor dos juros correspondentes ao período em causa, independentemente do respetivo paga-
mento ter ou não ocorrido). 
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https://dre.pt/application/file/a/470150
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/666593
https://dre.pt/application/file/a/397382
https://dre.pt/application/file/a/332873
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/686372
https://dre.pt/application/file/a/529506
https://dre.pt/application/file/a/477232
https://dre.pt/application/file/a/477232
https://dre.pt/application/file/a/233034
https://dre.pt/application/file/a/689507
https://dre.pt/application/file/a/689507
https://dre.pt/application/file/a/144283
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/164366
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/file/a/275522
https://dre.pt/application/file/a/347385
https://dre.pt/application/file/a/216468
https://dre.pt/application/file/a/439048
https://dre.pt/application/file/a/70133638
https://dre.pt/application/file/a/70133638
https://dre.pt/application/file/a/439048
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/application/file/a/246718
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 Posteriormente, o Decreto Legislativo Regional n.º 5/2020/A, de 24 de janeiro, deu nova redação ao artigo 19.º do 
Decreto Legislativo Regional n.º 32/2002/A, de 8 de agosto, atribuindo às alterações natureza interpretativa. 

 

https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/application/file/a/246718
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/73415885/201811121641/exportPdf/normal/1/cacheLevelPage?_LegislacaoConsolidada_WAR_drefrontofficeportlet_rp=diplomasModificantes
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/57968607/details/normal?l=1
https://dre.pt/home/-/dre/66041469/details/maximized?p_auth=FjU6RU27
https://dre.pt/home/-/dre/66041469/details/maximized?p_auth=FjU6RU27
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/73070297/details/normal?l=1
https://dre.pt/pesquisa/-/search/106874649/details/maximized
https://dre.pt/pesquisa/-/search/106874649/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/114440373/details/maximized
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 A Lei de enquadramento orçamental aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, entrou em vigor 
em 12-09-2015, à exceção dos artigos 3.º e 20.º a 76.º, que produziram efeitos a partir de 01-04-2020, nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 8.º desta Lei, com a redação conferida pela Lei n.º 37/2018, de 7 de agosto, tendo também 
sido diferida a adoção do novo modelo de programas orçamentais e a criação da Entidade Contabilística Estado (artigos 
8.º, n.º 2, e 5.º, n.os 3, 7 e 8, da Lei n.º 151/2015, com a redação dada pela Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto). 

 Posteriormente, a Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro, foi alterada pela Lei n.º 41/2020, de 18 de agosto, que a republicou. 

https://dre.pt/application/file/a/70262678
https://dre.pt/application/file/a/105583450
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/117537583
https://dre.pt/application/conteudo/117612825
https://dre.pt/home/-/dre/118406931/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/118406931/details/maximized
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/118406932
https://dre.pt/application/conteudo/119366211
https://dre.pt/application/conteudo/119366211
https://dre.pt/application/conteudo/123545120
https://dre.pt/application/conteudo/123545120
https://dre.pt/application/conteudo/122747583
https://dre.pt/home/-/dre/126061441/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/126061441/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/127816253/details/maximized
https://dre.pt/home/-/dre/127816253/details/maximized
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Siglas e abreviaturas 

ARAAL — Cooperação técnica e financeira entre a Administração Regional e a Administração Local 

cfr. — confrontar 

Competir + — Sistema de Incentivos para a Competitividade Empresarial 

DROT — Direção Regional do Orçamento e Tesouro 

EBITDA — Earnings before interest, taxes, depreciation and amortization254 

EPR — Entidade pública reclassificada 

FEDER — Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional 

FEEI — Fundos Europeus Estruturais e de Investimento 

FSE — Fundo Social Europeu 

GeRFiP — Gestão de Recursos Financeiros em modo Partilhado 

INE — Instituto Nacional de Estatística 

IPSS — Instituições Particulares de Solidariedade Social 

LEORAA — Lei de enquadramento do Orçamento da Região Autónoma dos Açores 

LFRA — Lei das Finanças das Regiões Autónomas 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

ORAA — Orçamento da Região Autónoma dos Açores 

p. — página 

pp. — páginas 

PPP — Parceria público-privada 

QPPO — Quadro plurianual de programação orçamental 

RAA — Região Autónoma dos Açores 

S.A. — Sociedade anónima 

SEC 2010 — Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais 2010  

SFA — Serviços e fundos autónomos 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

UE — União Europeia 

  

                                                      
 Resultados antes de juros, impostos, depreciações e amortizações. 
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